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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.069, de 03 de dezembro de 2018, que 
renova a permissão outorgada à Organização Emissoras Integradas de Radiodifusão - Rádio Melodia Ltda para 
explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada, no município de Petrópolis, Estado do Rio de Janeiro. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 



 
MENSAGEM Nº 374 
 
 
 
 

 
Senhores Membros do Congresso Nacional, 

 
 
 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências o ato constante da Portaria nº 
6.069, de 3 de dezembro de 2018, que renova a permissão outorgada à Organização Emissoras 
Integradas de Radiodifusão - Rádio Melodia Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Petrópolis, Estado do 
Rio de Janeiro. 

 
 
 
 

Brasília, 12 de julho de 2022. 
 





 

 

PORTARIA Nº 6069/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
01250.011564/2016-64, invocando as razões presente na Nota Técnica nº
24.163/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 01179/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 9 de agosto de 2017, a permissão
outorgada à Organização Emissoras Integradas de Radiodifusão - Rádio Melodia
Ltda. (atualmente denominada Rádio Melodia Ltda.), nos termos da Portaria n.º
782, de 2 de agosto de 1977, publicada no Diário Oficial da União de 9 de agosto
de 1977, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Petrópolis, estado do Rio de
Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
03/12/2018, às 20:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Portaria 6069 (3594726)         SEI 01250.011564/2016-64 / pg. 185



 01250.011564/2016-64
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 401/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 12 de julho de 2022.

                   A Sua Excelência o Senhor
                   Deputado Luciano Bivar
                   Primeiro-Secretário
                   Câmara dos Deputados – Edifício Principal
                   70160-900 Brasília/DF
 
 
                    Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à
apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 6.069, de 3 de dezembro de 2018, que renova a
permissão outorgada à Organização Emissoras Integradas de Radiodifusão - Rádio Melodia Ltda., para executar,
pelo prazo de dez anos, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Petrópolis,
Estado do Rio de Janeiro.

 

Atenciosamente,

 

 
LUIZ EDUARDO RAMOS

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral
da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 13/07/2022, às 15:50, conforme horário oficial de
Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6º,
caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado: 22791

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3495389 e o código CRC
1B2A22CF no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.011564/2016-64 SEI nº 3495389

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 7350/2020/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo nº
01250.011564/2016-64.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 29/10/2020, às 15:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6025701 e o código CRC CBCAFEAF.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 7350/2020/MCOM -  Processo nº
01250.011564/2016-64 - Nº SEI: 6025701
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

01250.011564/2016-64

Interessado: Rádio Melodia Ltda.

Setor: Secretaria de Radiodifusão

CNPJ: 30.719.595/0001-09

Serviço: Rádio Frequência Modulada

FISTEL: 01008003271

UF: RJ

Localidade: Petrópolis

Tipo: Renovação Rádio Frequência Modulada

Número do
Tipo:

428

Documentos
Restritos:

RAIS - evento SEI n.º 0091468, fls. 97/117 e 215/257 ;
evento SEI n.º 0091502, fls. 17/30

Balanço Patrimonial - eventos SEI n.º 3298568 e
n.º 3298572

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada
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429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 07/12/2018, às 08:59,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3663859 e o código CRC 4FF15231.

Referência: Processo nº 01250.011564/2016-64 SEI nº 3663859
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO MELODIA LTDA

CNPJ: 30.719.595/0001-09

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas

administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de

responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não

constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,

administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:47:44 do dia 10/05/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 09/06/2017.

        

         Certidão expedida gratuitamente.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 10/05/2017 15:47
Anexo - SRD e SIACCO (1868695)         SEI 01250.011564/2016-64 / pg. 46



Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

2 de 2 10/05/2017 15:47
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  RJ Município:  Petrópolis

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO DIARIO DE PETROPOLIS LTDA Petrópolis 25/11/1993 25/11/2003

RADIO MELODIA LTDA Petrópolis 09/08/1987 09/08/1997

RADIO PETROPOLIS FM LTDA Petrópolis 05/09/1988 05/09/1998

RADIO TRIBUNA DE PETROPOLIS LTDA Petrópolis 05/09/2008 05/09/2018

UNIVERSIDADE CATOLICA DE PETROPOLIS Petrópolis 13/04/1988 13/04/1998

Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 10/05/2017          Hora: 16:26:47

Registro 1 até 5 de 5 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

BOA TARDE

Riciele Milani

SRD »» Relatórios »» Outorga   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 de 1 10/05/2017 16:27
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta    

  Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

248 RADIO MELODIA LTDA RJ Petrópolis FM 3 N

248 RADIO MELODIA LTDA RJ Petrópolis FM 3 K

Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 10/05/2017          Hora: 16:26:24

Registro 1 até 2 de 2 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

   

BOA TARDE

Riciele Milani

SRD :: Sistema de Controle de Radiodifusão   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp

1 de 1 10/05/2017 16:27
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  Consulta Geral - FM

  Identificação do Canal PB

UF:  RJ Distrito:  

Município:  Petrópolis Sub Distrito:  

Freqüência:  97,5 MHz Local Especifico:  

Classe:  E1 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  248

  Dados da Entidade

Entidade:  RADIO MELODIA LTDA Fistel:   01008003271

Nome Fantasia:  CNPJ:   30.719.595/0001-09

Nº Estação:  5533953 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro
Licenciamento:

 
Último

Licenciamento:
 24/09/2002

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  09/08/1977 Outorga Jur.

- Selecione -  09/06/1981 Multa Jur.

- Selecione -  08/01/1982 Multa Jur.

- Selecione -  20/01/1982 Multa Jur.

- Selecione -  19/02/1982 Multa Jur.

- Selecione -  10/11/1982 Multa Jur.

- Selecione -  10/11/1982 Multa Jur.

- Selecione -  24/02/1983 Multa Jur.

- Selecione -  24/02/1983 Multa Jur.

- Selecione -  16/09/1983 Multa Jur.

- Selecione -  27/06/1984 Multa Jur.

- Selecione -  

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  30/09/1988 Renovação Jur.

- Selecione -  

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Jur.

BOA TARDE

Riciele Milani

SRD »» Relatórios »» Outorga   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp

1 de 2 10/05/2017 16:28
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Estação

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  Multa Jur.

- Selecione -  08/08/1997 Multa Jur.

- Selecione -  05/09/1997 Multa Jur.

- Selecione -  08/10/1997 Multa Jur.

- Selecione -  31/08/1999 Multa Jur.

- Selecione -  01/11/1999 Multa Jur.

- Selecione -  21/12/1999

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  14/01/2000 Multa Jur.

- Selecione -  07/06/2001 Multa Jur.

- Selecione -  11/01/2002 Multa Jur.

- Selecione -  30/01/2002 Multa Jur.

- Selecione -  25/08/2004 Multa Jur.

- Selecione -  11/01/2005 Multa Jur.

- Selecione -  02/03/2005 Multa Jur.

- Selecione -  05/04/2005 Multa Jur.

- Selecione -  05/04/2005 Multa Jur.

- Selecione -  09/10/2007 Multa Jur.

- Selecione -  Advertência Jur.

- Selecione -  04/12/2009

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  31/12/2013 Multa Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp

2 de 2 10/05/2017 16:28
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  30.719.595/0001-09

RADIO MELODIA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ADJANIRA

GUEDES DA

SILVA

630.179.707-87

RADIO

MELODIA

LTDA

30.719.595/0001-09 Sócio 5000 0,00% 0,00% FM -- RJ Petrópolis

RADIO

MELODIA

LTDA

30.719.595/0001-09
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- RJ Petrópolis

OLIVEIRA

FRANCISCO

DA SILVA

158.508.467-00

RADIO

MELODIA

LTDA

30.719.595/0001-09

Diretor

(DIRETOR-

GERENTE)

0 -- -- FM -- RJ Petrópolis

RADIO

MELODIA

LTDA

30.719.595/0001-09 Sócio 45000 0,00% 0,00% FM -- RJ Petrópolis

 

Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 10/05/2017          Hora: 16:27:35

 

BOA TARDE

Riciele Milani

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  630.179.707-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ADJANIRA

GUEDES DA

SILVA

630.179.707-87

RADIO

MELODIA

LTDA

30.719.595/0001-09
Diretor

(GERENTE)
0 -- -- FM -- RJ Petrópolis

RADIO

MELODIA

LTDA

30.719.595/0001-09 Sócio 5000 0,00% 0,00% FM -- RJ Petrópolis

 

Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 10/05/2017          Hora: 16:28:49

 

BOA TARDE

Riciele Milani

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  158.508.467-00

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

OLIVEIRA

FRANCISCO

DA SILVA

158.508.467-00

RADIO

MELODIA

LTDA

30.719.595/0001-09

Diretor

(DIRETOR-

GERENTE)

0 -- -- FM -- RJ Petrópolis

RADIO

MELODIA

LTDA

30.719.595/0001-09 Sócio 45000 0,00% 0,00% FM -- RJ Petrópolis

 

Usuário: riciele.mc - Riciele Milani          Data: 10/05/2017          Hora: 16:28:57

 

BOA TARDE

Riciele Milani

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 1 10/05/2017 16:28
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão  

Departamento de Radiodifusão Comercial 

Coordenação Geral de Pós-Outorga 

 

  1 de 3 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 01250.011564/2016-64 

Entidade: Rádio Melodia Ltda. 

Localidade: Petrópolis  UF: RJ Serviço: FM  

Período(s): 09/08/2017 a 09/08/2027. 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Pg(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; X   1 
SEI (1587806) 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

X   4  
SEI (1587806) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

X   2  
SEI (1587806) 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  
X   3  

SEI (1587806) 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
X   7  

SEI (1587806) 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
X   6  

SEI (1587806) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; X   1/2  
SEI (1868695) 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; X   14  
SEI (1587808) 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS;  X   

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; X   14  
SEI (1587808) 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço;  X   
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12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço;  X   

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho;  X  12/13 positiva  
SEI (1587808) 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata); X   9/12 
SEI (1587809) 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 
 X   

16- Laudos de vistoria técnica e de ensaio dos transmissores, 

assinado por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a 

regularidade de instalação da estação de radiodifusão; 
 X  

Laudo de 
vistoria técnica 

8/9  
SEI (1587806) 

17-  declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade 

se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 

1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 

Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa); 

 X   

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
1ª 

Instância 
2ª 

Instância NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

SIM NÃO SIM NÃO 

17. Certidão de 

distribuição cível da 
Justiça Estadual, de 1ª e 

2ª instância; 

Oliveira Francisco da 

Silva 
X   X  1, 8 positiva 

SEI (1587807) 
Adijanira Guedes da 

Silva 
X   X  4/5 positiva 

SEI (1587807) 
18. Certidão de 

distribuição criminal da 
Justiça Estadual, de 1ª e 

2ª instância; 

Oliveira Francisco da 

Silva 
X   X  6  

SEI (1587807) 
Adijanira Guedes da 

Silva 
X   X  2/3 

SEI (1587807) 
19. Certidão de 

distribuição cível da 
Justiça Federal, de 1ª e 

2ª instância; 

Oliveira Francisco da 

Silva 
X   X  4 positiva 

SEI (1587808) 
Adijanira Guedes da 

Silva 
X   X  1, 2 positiva 

SEI (1587808) 
20. Certidão de 

distribuição criminal da 
Justiça Federal, de 1ª e 

2ª instância; 

Oliveira Francisco da 

Silva 
X   X  4 positiva 

SEI (1587808) 
Adijanira Guedes da 

Silva 
X   X  1, 2 positiva 

SEI (1587808) 

DOCUMENTOS NOME (S) SIM NÃO NÃO  SE 
APLICA Fl(S) 

21- prova de 

cumprimento das 

obrigações eleitorais, 

mediante documento 

fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

 

Oliveira Francisco da 

Silva 
X    6/7  

SEI (1587808) 

Adijanira Guedes da 

Silva X    4/5 
SEI (1587808) 

22- certidão criminal da 
Justiça Eleitoral; 

Oliveira Francisco da 

Silva 
X    10/11  

SEI (1587808) 
Adijanira Guedes da 

Silva 
X    8/9 

SEI (1587808) 
23- certidões de 

protestos de títulos; 

Oliveira Francisco da 

Silva 
X    1/4 

SEI (1587809) 
Adijanira Guedes da 

Silva 
X    5/8 

SEI (1587809) 
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OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá 
apresentar conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 
 
 
CONCLUSÃO 

 

A documentação apresentada não corresponde ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
 Foi apresentada a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, expedida pela Justiça do Trabalho no Evento 

SEI n.º 1587808, págs. 12/13 na qual constam os seguintes processos:  
        0059500-16.2008.5.01.0017 – TRT 01ª Região; 
        0394400-11.2005.5.22.0004 – TRT 22ª Região 

 

Análise:    
Analista: Judson José Teles Confortin 

Cargo: Chefe de Serviço 

 
10/05/2017 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 10239/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 01250.011564/2016-64

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Melodia
Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Petrópolis, estado
do Rio de Janeiro, referente ao seguinte período: 09/08/2017 a 09/08/2027.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser
instruído em conformidade com a manifestação jurídica referencial exarada pela
Consultoria Jurídica - Conjur, nos termos do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU e da Lei nº 13.424 de 28 de março de 2017, que alterada as Leis

nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 4.117, de 27
de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de 1978.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada
pela Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento
SEI  n.º 1868698), restando concluído que, para a regularização do pedido, a
interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

3.1. prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço – FGTS;

3.2. provas de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço;

3.3. provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço;

3.4. certidão de inteiro teor dos processos constantes na certidão
positiva da Justiça do Trabalho de débitos trabalhistas (evento SEI
n.º1587808 pág.13) nºs.: 0059500-16.2008.5.01.0017 TRT 1ª região
e o 0394400-11.2005.5.22.0004 TRT 22ª região;

3.5. certidão da junta comercial (ou órgão de registro
equivalente atualizada), a fim de confirmar os quadros societários e
diretivo da entidade;

3.6. laudo de ensaio dos transmissores, assinado por engenheiro
habilitado, a fim de comprovar a regularidade de instalação da
estação de radiodifusão;

3.7. declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade
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se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º,
inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei
Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

OBS:  A falsidade das informações prestadas nos termos da
alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções penais,
civis e administrativas cabíveis.

 

 

RELATIVOS AOS SÓCIOS E DIRETORES (SR.  OLIVEIRA FRANCISCO DA
SILVA E SRA. ADIJANIRA GUEDES DA SILVA):

3.8. certidões negativas cíveis e criminais das Justiças Estadual
e Federal (de 2ª instâncias).  

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em
julgado, a entidade deverá apresentar conjuntamente a respectiva
certidão de inteiro teor;

3.9. certidão de inteiro teor dos processos acostados na certidão de
registro de distribuição de feitos ajuizados do 1º Ofício do Registro
de Distribuição (evento SEI n.º 1587807, págs. 4/5) relacionados
à Sra.  Adijanira Guedes da Silva;

3.10. certidão de inteiro teor dos processos acostados na certidão de
registro de distribuição de feitos ajuizados do 1º Ofício do Registro
de Distribuição (evento SEI n.º 1587807, págs. 7/8) relacionados
ao Sr.  Oliveira Francisco da Silva;

3.11. certidão de inteiro teor dos processos acostados á certidão de
distribuição da Justiça Federal (evento SEI n.º1587808 pág. 1);
0000189-23.202.4.02.5106 e 0501981-57.2008.4.02.5101, relativos
á Sra.  Adijanira Guedes da Silva;

3.12. certidão de inteiro teor dos processos acostados á certidão de
distribuição da Justiça Federal (evento SEI n.º1587808 pág. 3):
0020078-89.2013.4.02.5101 e 0501981-57.2008.4.02.5101, relativos
ao Sr.  Oliveira Francisco da Silva;

 

OBS: Para efeito dos documentos pertinentes os sócios e diretores,
estes serão exigidos daqueles já aprovados/conhecidos por esta
Pasta. Assim, caso esteja em trâmite na Secretaria de Radiodifusão -
SERAD processo administrativo da Entidade, que trate de alteração
contratual, prevendo a modificação societária e/ou diretiva da
empresa, a documentação pessoal dos novos sócios/diretores só
será exigida no processo de renovação, após a devida
aprovação/homologação da alteração contratual.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
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relacionados no parágrafo 3, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Judson José Teles Confortin,
Chefe de Serviço, em 10/05/2017, às 17:14, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 10/05/2017, às 17:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1869391 e o código CRC 060373AB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.011564/2016-64 SEI nº 1869391
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

 

Ofício nº 20514/2017/SEI-MCTIC

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO MELODIA LTDA.
Rua Augusto Severo, Bairro Morin 
25630-050 Petrópolis/RJ

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.011564/2016-
64.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 10239/2017/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 10/05/2017, às 17:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1869106 e o código CRC 34A64163.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 20514/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.011564/2016-64 - Nº SEI: 1869106
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Correspondência Eletrônica - 1871723

Data de Envio: 
  11/05/2017 14:34:33

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    jorgepeclat@melodia.com.br
    radiomelodia@melodia.com.br
    marcelo@melodia.com.br
    theo.melodia@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.011564/2016-64

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1869106.html
    Nota_Tecnica_1869391.html
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À COORDENAÇÃO-GERAL DE PÓS-OUTORGA DO DEPARTAMENTO DE 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO DO MINISTÉRIO 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO N° 01250.011564/2016-64 

 

Assunto: Cumprimento de exigência. Renovação de outorga. FM. Petrópolis, RJ. 

 

Ref.: Ofício n° 20514/2017/SEI-MCTIC e NOTA TÉCNICA nº 10239/2017/SEI-MCTIC.  

 

 

 

A RÁDIO MELODIA LTDA., já devidamente qualificada nos autos do 

processo de renovação de outorga para exploração do serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada em Petrópolis, RJ, no decênio 

de 2017 a 2027, vem, respeitosamente, a tempo e modo, perante Vossa 

Senhoria, por seu advogado, em atenção às exigências contidas na NOTA 

TÉCNICA nº 10239/2017/SEI-MCTIC, encaminhada por intermédio do 

Ofício n° 20514/2017/SEI-MCTIC, junta documentos, expõe, e ao final, 

requer: 
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I – DOS DOCUMENTOS JUNTADOS 

 

 Nesta oportunidade, em atenção às exigência contidas na NOTA TÉCNICA nº 

10239/2017/SEI-MCTIC, encaminhada por intermédio do Ofício n° 20514/2017/SEI-MCTIC, a 

PETICIONÁRIA junta os seguintes documentos: 

 

 1 – prova de regularidade relativa ao FGTS; 

 

 2 – prova de regularidade com a Fazenda Estadual do estado do Rio de Janeiro (em 

que está sediada a empresa e é prestado o serviço); 

 

 3 – comprovante de solicitação da certidão negativa de débitos municipal junto à 

Prefeitura Municipal de Petrópolis, RJ, município onda a empresa está sediada e 

executa o serviço outorgado; 

 

4 – certidão de débitos trabalhistas e informações sobre a conclusão dos processos 

relacionados na certidão; 

 

5 – laudo de ensaio dos transmissores; 

 

 6 – declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra 

condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado 

nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q 

da Lei Complementar nº 64, de 1990 ( Lei da Ficha Limpa);  

 

7 – certidões negativas cíveis e criminais, de 2ª. instância, de esfera federal, dos 

sócios OLIVEIRA FRANCISCO DA SILVA e ADIJANIRA GUEDES DA SILVA; 

 

8 – extrato de tramitação das ações cíveis (justiça Estadual) em 1ª. instância dos 

sócios OLIVEIRA e ADIJANIRA; 

 

9 – extrato de tramitação das ações cíveis (justiça Federal) em 1ª. instância dos 

sócios OLIVEIRA e ADIJANIRA. 

 

II – DOS DOCUMENTOS FALTANTES E ESCLARECIMENTOS 
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 A PETICIONÁRIA deixa de juntar os seguintes documentos e, por isso, esclarece:  

 

– prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da empresa e local da 

prestação do serviço (item 3.3 da NOTA TÉCNICA nº 10239/2017/SEI-MCTIC); 

 

 Esse documento foi solicitado pela empresa junto ao órgão, conforme doc. 3, anexo, e 

a solicitação ainda não foi atendida, razão pela qual a PETICIONÁRIA requer concessão de 

novo prazo para a juntada do documento. 

  

– certidão de inteiro teor dos processos trabalhistas constantes do documento 

relacionado ao evento SEI nº 158708 (p. 13) (item 3.4 da NOTA TÉCNICA nº 

10239/2017/SEI-MCTIC); 

  

 Conforme se verifica da certidão em anexo, a RÁDIO MELODIA encontra-se inscrita 

no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em razão dos seguintes processos: (i) 

0059500-16.2008.5.01.0017, que tramita no TRT da 1ª Região e cujo débito está com a 

EXIGIBILIDADE SUSPENSA, conforme se depreende da leitura da certidão e, (ii) 0394400-

11.2005.5.22.0004, que tramita no TRT da 22ª Região e que, conforme documentos em 

anexo (doc. 4), neste 09/06/2017 as partes protocolizaram petição conjunta requerendo a 

homologação de ACORDO com vistas à quitação do débito e extinção do processo.  

 

 Por isso, e tendo em vista que a homologação do acordo dependerá de apreciação 

judicial, que obviamente ainda não ocorreu, requer seja dado novo prazo para a 

apresentação de nova certidão.  

 

– certidão emitida pelo 4º Ofício Notarial e Registral de Petrópolis, onde a empresa 

encontra-se registrada, afim de confirmar os quadros societário e diretivo da empresa 

(item 3.5 da NOTA TÉCNICA nº 10239/2017/SEI-MCTIC); 

 

 Esse documento foi solicitado pela empresa junto ao órgão e a solicitação ainda não 

foi atendida, razão pela qual a PETICIONÁRIA requer concessão de novo prazo para a 

juntada do documento. 

 

- certidões negativas cíveis e criminais da Justiça Estadual (de 2ª. Instância) 
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 Esses documentos foram solicitados pela empresa junto ao órgão e a solicitação 

ainda não foi atendida, razão pela qual a PETICIONÁRIA requer concessão de novo prazo 

para a juntada do documento. 

 

– certidão de inteiro teor dos processos acostados na certidão de registro de 

distribuição de feitos ajuizados do 1º Ofício do Registro de Distribuição relacionados à 

Sra. Adijanira Guedes da Silva (item 3.9 da NOTA TÉCNICA nº 10239/2017/SEI-MCTIC); 

 

Quanto a essas certidões, a PETICIONÁRIA junta em anexo, relatório extraído do 

sistema eletrônico do TJRJ (doc. 8) que demonstra tratar de ações cíveis já baixadas ou 

arquivadas. Nesse caso, a obtenção das certidões de inteiro teor demanda um pedido de 

desarquivamento dos autos a ser feito pelos advogados da PETICIONÁRIA com o fito de que 

se extraia a certidão solicitada, o que é um procedimento demorado e de alto custo.  

 

Diante dessa situação, e, tendo em vista a entrada em vigor da Lei nº 13.424, de 

2017, que, ao argumento de desburocratizar e simplificar o procedimento de renovação das 

outorgas de radiodifusão, fez inserir, no rol do art. 38 da Lei nº 4.117, de 1962, a exigência de 

que a empresa declarasse que declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da 

entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 

judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do 

inciso I do art. 1o da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990 (doc. 5, anexo), a 

PETICIONÁRIA questiona se será mesmo necessário a solicitação de tais certidões de inteiro 

teor. Em caso afirmativo, requer a concessão de novo prazo para a obtenção das mesmas.    

 

– certidão de inteiro teor dos processos acostados na certidão de registro de 

distribuição de feitos ajuizados do 1º Ofício do Registro de Distribuição relacionados 

ao Sr. Oliveira Francisco da Silva (item 3.10 da NOTA TÉCNICA nº 10239/2017/SEI-

MCTIC); 

 

Quanto a essas certidões, a PETICIONÁRIA junta em anexo (doc. 8) relatório extraído 

do sistema eletrônico do TJRJ que demonstram tratar de ações cíveis já baixadas ou 

arquivadas. São praticamente as mesmas ações a que se refere o item anterior. Nesse caso, 

a obtenção das certidões de inteiro teor demanda um pedido de desarquivamento dos autos 

a ser feito pelos advogados da PETICIONÁRIA com o fito de que se extraia a certidão 
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solicitada, o que é um procedimento demorado e de alto custo.  

 

Diante dessa situação, e, tendo em vista a entrada em vigor da Lei nº 13.424, de 

2017, que, ao argumento de desburocratizar e simplificar o procedimento de renovação das 

outorgas de radiodifusão, fez inserir, no rol do art. 38 da Lei nº 4.117, de 1962, a exigência de 

que a empresa declarasse que declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da 

entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão 

judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do 

inciso I do art. 1o da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990 (doc. 5, anexo), a 

PETICIONÁRIA questiona se será mesmo necessário a solicitação de tais certidões de inteiro 

teor. Em caso afirmativo, requer a concessão de novo prazo para a obtenção das mesmas. 

 

– certidão de inteiro teor dos processos acostados à certidão de distribuição da 

Justiça Federal relativos à Sra. Adijanira Guedes da Silva e ao Sr. Oliveira Francisco da 

Silva (itens 3.11 e 3.12 da NOTA TÉCNICA nº 10239/2017/SEI-MCTIC); 

 

Quanto a essas certidões, a PETICIONÁRIA junta em anexo (doc. 9) relatórios 

extraídos do sistema eletrônico do TRF da 2ª. Região, que demonstram que: 

 

- a ação nº 050198157.2008.4.02.5101 é uma execução fiscal que tramita na 10ª Vara 

Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro em que os srs. OLIVEIRA e ADIJANIRA 

figuram no polo passivo e que o processo encontra-se SUSPENSO a partir de 20/10/2015 em 

virtude de PARCELAMENTO do pagamento da dívida noticiado pela UNIÃO/INSS nos autos; 

 

- a ação nº  00018923.2002.4.02.5106 é uma execução fiscal que tramita na 1ª. Vara 

Federal de Petrópolis em que a Sra. ADIJANIRA figura no polo passivo e que no último dia 12 

de maio de 2017 foi publicada a SENTENÇA de EXTINÇÃO da execução, em razão de 

requerimento feito pela FAZENDA NACIONAL que constatou que a EXECUTADA havia 

realizado o pagamento integral do débito na via administrativa; e, 

 

- a ação nº  002007889.2013.4.02.5101 é uma execução fiscal promovida pela 

ANCINE que tramita na 01ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro em face da 

empresa TOP GOSPEL COMERCIO E DISTRIBUIÇAO LTDA. e tem o Sr. OLIVEIRA como 

litisconsorte passivo necessário e cujo juízo, em decisão do último dia 31/05/2017 

determinou, além da penhora de bens da executada via BACENJUD, a SUSPENSÃO do 
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processo, por um ano. 

 

Em todos esses casos, e tendo em vista as informações contidas no doc. 11, anexo, 

bem como as inovações trazidas pela Lei nº 13.424, de 2017, e considerando que a 

PETICIONÁRIA trouxe aos autos as certidões negativas de débito com a União, solicitadas, 

questiona se será mesmo necessário a solicitação de tais certidões de inteiro teor. Em caso 

afirmativo, requer a concessão de novo prazo para a obtenção das mesmas. 

 

Cumpre ressaltar que a PETICIONÁRIA não pretende de maneira alguma deixar 

de cumprir as exigências dessa Pasta, mas é que o PARECER Nº 403/2015/CONJUR-

MC/CGU/AGU, que tratou, referencialmente, acerca do procedimento de renovação de 

outorga de radiodifusão comercial, esclareceu, em seus itens 26 que “as certidões negativas 

de distribuição cíveis e criminais são instrumentos para a avaliação da idoneidade moral dos 

sócios e administradores da entidade, conforme exige o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117/1962”. 

Naquela ocasião, a D. Consultoria Jurídica asseverou:  

 

27. No caso de certidões positivas, a certidão de objeto e pé somente deve ser 

exigida quando a consulta ao site do respectivo tribunal não for suficiente para se 

obter a informação pretendida. De modo que este documento possui caráter 

subsidiário, tendo por finalidade complementar as informações nos casos em que não 

seja possível obtê-las por outras formas mais céleres, como a consulta na internet. 

(grifamos) 

 

E concluiu: 

 

29. Assim, deverão ser considerados inidôneos, para fins do disposto no art. 33, § 3º, da 

Lei nº 4.117/1962, os sócios e administradores que apresentem condenação, transitada 

em julgada ou proferida por órgão colegiado, nas seguintes hipóteses previstas no art. 1º 

da LC nº 64/1990, com redação dada pela LC nº 135/2010: 

(...) 

 

Ora, com a entrada em vigor das inovações trazidas pela Lei nº 13.424, de 2017 e 

considerando que a PETICIONÁRIA trouxe aos autos a declaração a que alude o art. 38, j, da 

Lei nº 4.117, de 1962, além de outras certidões em que comprova a regularidade fiscal junto 

à UNIÃO, é que se torna oportuno o esclarecimento solicitado.  
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III – DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, a RÁDIO MELODIA pede seja concedido novo prazo para a 

apresentação dos documentos faltantes relacionados nesta peça (itens 3.3, 3.4 e 3.5 da 

NOTA TÉCNICA nº 10239/2017/SEI-MCTIC) e, além disso, diante dos documentos 

apresentados (doc. 10 e 11) aguarda manifestação da Pasta acerca da real necessidade de 

que sejam apresentadas as certidões de inteiro teor dos processos a que aludem os itens 

3.9, 3.10, 3.11 e 3.12 da NOTA TÉCNICA nº 10239/2017/SEI-MCTIC.  

 

Por fim, reitera o interesse de ver renovada a outorga para execução do serviço 

de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Petrópolis, RJ, no decênio 

2017 - 2027. 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

 

Brasília, 09 de junho de 2017. 

 

 

 

ÉDIO HENRIQUE DE A. J. E AZEVEDO 

OAB/DF 34.272 
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GUIMARÃES & AMORIM 
Advocacia Especializada 

________________________________________________________________________ 

__________________________________________________________________________________ 
Rua Aviador Irapuan Rocha nº 1.064, Bairro Jóquei Clube, Teresina, Piauí 

Telefone: (86) 3233-2718, Fax (86) 3234-1497 
 

Exma. Sra. Dra. Juíza da 4ª Vara Federal do Trabalho de Teresina – Piauí. 
 
Ref. RT nº 0394400-11.2005.5.22.0004 

 
 

 
 

 
GILVAN MENDES OZÓRIO, já qualificado nos autos da 

reclamação trabalhista movida em face de RÁDIO MELODIA LTDA, também 

qualificada, processo em tramitação perante este juízo, por seu advogado infra-

assinado (instrumento procuratório constante nos autos), vem à presença de Vossa 

Excelência, requerer o desarquivamento dos autos e vista dos mesmos ante a 

possibilidade de celebração de acordo entre as partes. Desde já autoriza a 

Estagiária in fine assinada a retirar os autos da Secretaria. 

   

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Teresina, 06 de junho de 2017. 

 

  

Luis Soares de Amorim 

Advogado, OAB nº 2.433 

 

Yasmim de Carvalho Lopes 

Estagiária OAB/PI nº 04361-E 
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª REGIÃO

Voltar Fechar

A A A
 

PROCESSO: 0394400­ 11. 2005. 5. 22. 0004 ­ PROCESSO NÃO VIRTUAL

ESPECIE: RECLAMAÇÃO ESCRITA

RECLAMANTE: GILVAN MENDES OZORIO

RECLAMADO: RADIO MELODIA LTDA

ETAPA DO PROCESSO: EXECUÇÃO

 
 

DATA ANDAMENTO PROCESSUAL DOCUMENTO

09/06/2017 Recebidos os autos com vistas

09/06/2017 Requerendo homologação do acordo

09/06/2017 RADIO MELODIA LTDA

09/06/2017 Protocolizada Petição de Reclamado (s), Protocolo nº 003788/2017 de 09/06/2017

07/06/2017 Vistas autos Dr(a) LUIS SOARES DE AMORIM

07/06/2017 Processo DESARQUIVADO

06/06/2017 Requerendo desarquivamento dos autos

06/06/2017 Protocolizada Petição de Reclamante (s), Protocolo nº 808635/2017 de 06/06/2017
 

06/06/2017 Cadastrado peticionamento eletrônico nº 466096/2017, pendente de confirmação.

09/05/2017 Retorno ao arquivo sob o nº 730

09/05/2017 Expedição de Despacho No 00884/2017

31/01/2017 Seção prazo 03

23/01/2017 Recebidos os autos com vistas

13/01/2017 Requerendo prosseguimento da execucao

13/01/2017 Protocolizada Petição de Exequente (s), Protocolo nº 800621/2017 de 11/01/2017
 

11/01/2017 Cadastrado peticionamento eletrônico nº 460148/2017, pendente de confirmação.

02/12/2016 Vistas autos Dr(a) LUIS SOARES DE AMORIM

29/11/2016 SEÇÃO: PRAZO 18

29/11/2016 Expedição de Despacho No 03421/2016

28/10/2016 Notificar

18/07/2016 infojud

18/07/2016 Expedição de Despacho No 00381/2016

04/07/2016 Expedir edital de citação

08/04/2016 Expedir Mandado

17/12/2015 REQUERENDO CERTIDÃO DE OBJETO DE PÉ

17/12/2015 RADIO MELODIA LTDA

17/12/2015 Protocolizada Petição de Reclamado (s), Protocolo nº 008453/2015 de 17/12/2015

06/08/2015 Requerendo prosseguimento da execucao

06/08/2015 Protocolizada Petição de Exequente (s), Protocolo nº 820296/2015 de 05/08/2015
 

06/08/2015 Recebidos os autos com vistas

05/08/2015 Cadastrado peticionamento eletrônico nº 430517/2015, pendente de confirmação.

28/07/2015 Vistas autos Dr(a) LUIS SOARES DE AMORIM

07/07/2015 NOTIFICAR SEÇÃO 03

02/07/2015 NOTIFICAR SEÇÃO 01

02/07/2015 Expedição de Despacho No 02550/2015

08/06/2015 INFOJUD

21/03/2015 Seção: RENAJUD

09/03/2015 juntada de documentos

09/03/2015 BACENJUD

01/12/2014 prazo:03

15/11/2014 Incluído Reclamado: ADIJANIRA GUEDES DA SILVA

21/07/2014 Seção: Expedir Carta Precatória

14/06/2014 Seção: Expedir Mandado ­ Seção 1

22/05/2014 Expedição de Despacho No 07286/2013

14/04/2014 EXP.MANDADO

14/04/2014 Devolvido à Secretaria, etapa EXECUÇÃO

24/03/2014 Remetidos os Autos ao Setor de Cálculos em 24/03/2014

26/11/2013 Seção expedir carta precatória.

26/11/2013 Seção expedir mandado.

14/10/2013 Conclusos para No 7944/2013 ao Juiz BASILIÇA ALVES DA SILVA

25/04/2013 Seção: INFOJUD

25/04/2013 Expedição de Despacho No 00422/2013

30/01/2013 Conclusos para No 507/2013 ao Juiz ADRIANO CRAVEIRO NEVES

21/01/2013 manutenção de pet.

16/01/2013 Juntando Petição 16/01

09/01/2013 Requerendo prosseguimento da execucao

09/01/2013 Protocolizada Petição de Exequente (s), Protocolo nº 801346/2013 de 10/12/2012
 

11/12/2012 seção de pet.

11/12/2012 seção de pet.

10/12/2012 Recebidos os autos com vistas

10/12/2012 Cadastrado peticionamento eletrônico nº 212256/2012, pendente de confirmação.

07/12/2012 Vistas autos Dr(a) LUIS SOARES DE AMORIM

30/11/2012 Seção: prazo 09

29/11/2012 Expedição de Resenha nº 6058/2012

29/11/2012 notificar

29/11/2012 Expedição de Despacho No 02103/2012

01/03/2012 Conclusos para No 2237/2012 ao Juiz BASILIÇA ALVES DA SILVA

13/02/2012 manutenção de pet.

10/02/2012 juntando petição diversos

10/02/2012 juntando petições diversos

02/12/2011 Expedição de notificação nº 6088/2011, Notificado Sr(a). RADIO MELODIA LTDA

27/11/2011 Expedição de Despacho No 10786/2011

26/11/2011 Expedição de Despacho No 10786/2011

27/07/2011 Requerendo vistas dos autos fora da Secretaria

27/07/2011 Protocolizada Petição de Exequente (s), Protocolo nº 829878/2011 de 27/07/2011
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27/07/2011 Cadastrado peticionamento eletrônico nº 74581/2011, pendente de confirmação.

16/09/2010 Seção: Expedir Ofício

16/09/2010 Expedição de Despacho No 09512/2010

09/09/2010 Alterado Despacho No 09512/2010

09/09/2010 Conclusos para No 10256/2010 ao Juiz BASILIÇA ALVES DA SILVA

08/09/2010 seção: manutenção de petição

24/08/2010 juntando petição ­ 23/08

23/08/2010 Recebidos os autos com vistas

20/08/2010 Requerendo prosseguimento da execucao

20/08/2010 Protocolizada Petição de Exequente (s), Protocolo nº 805278/2010 de 19/08/2010

19/08/2010 Cadastrado peticionamento eletrônico nº 13555/2010, pendente de confirmação.

19/08/2010 Vistas autos Dr(a) LUIS SOARES DE AMORIM

05/07/2010 Seção: prazo 07/07

29/06/2010 Expedição de Resenha nº 3139/2010

24/06/2010 seção: not reclte sobre teor de despacho.

24/06/2010 Expedição de Despacho No 06630/2010

26/05/2010 Conclusos para No 6702/2010 ao Juiz [NOME]

07/04/2010 Seção: Juntando Petição 05/04/10

05/04/2010 Apresentando Informações

05/04/2010 Protocolizada Petição de OF. JUCERJA VP/CO Nº2486/2010, Protocolo nº 016215/2010 de 05/04/2010

18/03/2010 Seção: prazo 19/04/10

16/03/2010 Expedição de Ofício nº 551/2010 Destinatário: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

09/02/2010 expedir ofício

09/02/2010 Expedição de Despacho No 01016/2010

08/02/2010 Conclusos para No 1237/2010 ao Juiz [NOME]

04/02/2010 Juntada petição ­ Manut. de petição.

26/01/2010 Juntando Petição 25/01

25/01/2010 Recebidos os autos com vistas

25/01/2010 REQUER­SE EXPEDIR OFÍCIO

25/01/2010 Protocolizada Petição de Reclamante (s), Protocolo nº 003809/2010 de 25/01/2010

08/01/2010 Vistas autos Dr(a) LUIS SOARES DE AMORIM

27/11/2009 seção notificar

27/11/2009 Expedição de Despacho No 11498/2009

15/10/2009 Conclusos para No 12339/2009 ao Juiz BASILIÇA ALVES DA SILVA

10/09/2009 juntando petição 09/09

09/09/2009 Apresentando informacao (s)

09/09/2009 Protocolizada Petição de OFÍCIO Nº 896/2009 ­ SG ­ JUNTA COMERCIAL, Protocolo nº 051201/2009 de 09/09/2009

26/08/2009 Seção: prazo 29/09/09

25/08/2009 Expedição de Ofício nº 2440/2009 Destinatário: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ

30/03/2009 Expedir Ofício ­ JUCEPI

30/03/2009 Expedição de Despacho No 03501/2009

20/03/2009 Conclusos para No 3419/2009 ao Juiz BASILIÇA ALVES DA SILVA

20/03/2009 Expedição de Certidão No 3590/2009

10/02/2009 Prazo ­ 25

23/07/2008 Seção: Ag. devolução AR

23/07/2008 Expedido Ofício nº 2106/2008 Destinatário: JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ

08/07/2008 Expedir ofício

08/07/2008 Expedido Despacho No 07089/2008

05/06/2008 Concluso Dr. Carlos Wagner

05/06/2008 Expedida Conclusão No 6606/2008

12/05/2008 Aguardando audiência de conciliação

09/05/2008 Registrada remessa da RES ­ 02912/2008 para imprensa.

09/05/2008 Expedida Resenha nº 2912/2008

09/05/2008 Notificado Sr(a). GILVAN MENDES OZORIO

09/05/2008 Expedida notificação nº 4318/2008, para GILVAN MENDES OZORIO

09/05/2008 Notificado Sr(a). RADIO MELODIA LTDA

09/05/2008 Expedida notificação nº 4317/2008, para RADIO MELODIA LTDA

08/05/2008 Marcacao audiência 04/06/2008 às 15:26­Execução Marcada

08/05/2008 Incluir na pauta de conciliações

08/05/2008 Expedido Despacho No 05157/2008

28/04/2008 Concluso com a Dra. Basiliça

28/04/2008 Expedida Conclusão No 5252/2008

22/04/2008 Seção: juntando petição

18/04/2008 NOT. INSS

18/04/2008 Expedido Despacho No 04158/2008

17/04/2008 Requerendo expedicao oficio solic informacoes

17/04/2008 Petição de Reclamante (s), Protocolo nº 018326/2008 de 17/04/2008

03/04/2008 Concluso com a Dra. Basiliça

03/04/2008 Expedida Conclusão No 4143/2008

03/04/2008 Expedida Certidão No 4354/2008

28/03/2008 Seção: Ag. devolução de AR

25/03/2008 Notificado Sr(a). GILVAN MENDES OZORIO

25/03/2008 Expedida notificação nº 1675/2008, para GILVAN MENDES OZORIO

17/03/2008 Seção: Ag. devolução de AR

13/03/2008 Notificado Sr(a). GILVAN MENDES OZORIO

13/03/2008 Expedida notificação nº 1543/2008, para GILVAN MENDES OZORIO

03/03/2008 Seção: notificar

03/03/2008 Expedido Despacho No 02568/2008

28/02/2008 Concluso com a Dr.Basiliça

28/02/2008 Expedida Conclusão No 2797/2008

28/02/2008 Expedida Certidão No 2704/2008

25/02/2008 certificar decurso de prazo

19/02/2008 Devolvido autos com vistas

13/02/2008 Notificado Sr(a). LUIS SOARES DE AMORIM

13/02/2008 Expedida notificação nº 871/2008, para LUIS SOARES DE AMORIM

18/12/2007 Vistas autos Dr(a) LUIS SOARES DE AMORIM

14/12/2007 Registrada remessa da RES ­ 06224/2007 para imprensa.

14/12/2007 Expedida Resenha nº 6224/2007

13/12/2007 Seção: notificar.

13/12/2007 Expedida Certidão No 14479/2007

03/12/2007 Seção: juntando petição

30/11/2007 Devolvendo C.P.

30/11/2007 Petição de 41ª VFT DO RIO DE JANEIRO­RJ, Protocolo nº 055647/2007 de 30/10/2007

06/06/2007 Seção: Ag. devolução de Carta Precatória

06/06/2007 Expedido Ofício nº 1525/2007 Destinatário: 41a. VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

05/06/2007 Expedida Certidão No 5504/2007

13/03/2007 Aguardando devolução de Carta Precatória

12/03/2007 Apresentando informacao (s)

12/03/2007 Petição de 41ª VFT DO RIO DE JANEIRO­RJ, Protocolo nº 006475/2007 de 12/02/2007
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18/10/2006 Ag. devolução de Carta Precatória

18/10/2006 Expedido Ofício nº 2915/2006 Destinatário: 41ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

18/10/2006 Expedida Certidão No 11331/2006

03/10/2006 Aguardando devolução de Carta Precatória

02/10/2006 Expedida Certidão No 10131/2006

18/08/2006 Expedido Ofício nº 1902/2006 Destinatário: 41a. VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

17/08/2006 Expedir Ofício ­ Devolver CP

16/08/2006 Expedido Despacho No 07807/2006

17/07/2006 Autos conclusos a Dra. Basiliça

17/07/2006 Expedida Conclusão No 8387/2006

11/07/2006 Requer expedir carta precatoria

11/07/2006 Petição de Reclamante (s), Protocolo nº 028769/2006 de 10/07/2006

10/07/2006 Seção de Petição

10/07/2006 Devolvido autos com vistas

05/07/2006 Notificado Sr(a). LUIS SOARES DE AMORIM

05/07/2006 Expedida notificação nº 2677/2006, para LUIS SOARES DE AMORIM

03/07/2006 Expedida Certidão No 5689/2006

17/04/2006 Vistas autos Dr(a) LUIS SOARES DE AMORIM

17/04/2006 Desarquivamento do processo para a fase [FASE]

23/03/2006 Arquivamento provisório sob o nº 730

23/03/2006 Expedido Despacho No 02149/2006

16/03/2006 Conclusos para despacho ao Dra. Basiliça

16/03/2006 Expedida Conclusão No 2434/2006

16/03/2006 Expedida Certidão No 1243/2006

10/02/2006 Seção de petições

10/02/2006 Devolvido autos com vistas

01/02/2006 Seção: aguardando devolução dos autos (Correios ­ AR)

01/02/2006 Notificado Sr(a). LUIS SOARES DE AMORIM

01/02/2006 Expedida notificação nº 375/2006, para LUIS SOARES DE AMORIM

29/11/2005 Vistas autos Dr(a) LUIS SOARES DE AMORIM

29/11/2005 Credenciado advogado: PI2433 para o(s) Reclamante(s)

25/11/2005 Aguarda devolução de AR

24/11/2005 Notificado Sr(a). GILVAN MENDES OZORIO

24/11/2005 Expedida notificação nº 3277/2005, para GILVAN MENDES OZORIO

17/11/2005 notificar reclamante s/ teor da certidão lavrada nos autos

14/11/2005 Expedida certidão ­ concluso com Dra. Basiliça

07/11/2005 Juntada de Petição ­ Prazo 14/11

03/11/2005 Apresentando informacao (s)

03/11/2005 Petição de BANCO BRADESCO S.A

03/11/2005 Seção: Prazo ­ 14/11/05

25/10/2005 Expedida certidão ­ concluso com Dra. Basiliça

09/09/2005 Expedido ofício. Seção prazo(09/10)

08/09/2005 Devolvido à Secretaria, etapa EXECUCAO

23/08/2005 Encaminhado ao Setor de Cálculos em 23/08/2005

01/08/2005 Seção: Expedição ofício.

11/07/2005 REMETIDO À 4ª VARA

28/06/2005 Expedir ofício c/ diretor

02/05/2005 JUNT. PET. 12795/05 CLS CW

02/05/2005 Sem efeito Ofício nº 639/2005.

25/04/2005 Indicando bem(s) do(a) executado(a) a penhora

25/04/2005 Petição de Reclamante (s)

18/04/2005 Alterado Ofício nº 639/2005 Destinatário: 41ª VARA DO TRABALHO/RIO DE JANEIRO

18/04/2005 Expedido Ofício nº 639/2005 Destinatário: 41ª VARA DO TRABALHO/RIO DE JANEIRO

04/04/2005 EXP. OFICIO

04/04/2005 JUNTADO PET. 3768/05

22/03/2005 Desp. CW ­ Expedir ofício ao Juízo Deprecado.

14/02/2005 Juntando procuracao

14/02/2005 Petição de Reclamante (s)

31/01/2005 CLS. CW

31/01/2005 JUNTADO PET. 36681/04

27/01/2005 Desp. CW. Exp. OF. de fl. 52.

29/11/2004 Apresentando informacao (s)

29/11/2004 Petição de 41ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

26/11/2004 CONCLUSOS COM O JUIZ CW

26/11/2004 JUNTADA PET. 29482/04

11/10/2004 PRAZO 08/11/2004

08/10/2004 Expedido Ofício nº 1104/2004 Destinatário: 41ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO

04/10/2004 DESP. CW. EXP. OF.

01/10/2004 Devolvendo C.P.

01/10/2004 Petição de 41ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE JANEIRO­RJ

17/09/2004 CLS CW

10/08/2004 PRAZO/VISTA 11/10/2004

27/04/2004 CONCLUSOS COM O JUIZ J­M.J

30/03/2004 PETIÇÃO 8730/04

18/02/2004 CERTIDAO E CONCLUSOS M.J

17/02/2004 PRAZO/VISTA 09/01/2004

15/01/2004 JUNTADO OFICIO ­ AGUARDANDO AR

19/09/2003 PETIÇÃO INSS REQ.ARQUIVAMENTO

29/08/2003 CARGA INSS 29/08/2003

15/08/2003 CONCLUSOS COM O JUIZ MJ

14/08/2003 PETIÇÃO JUNT. GPS

14/05/2003 OFÍCIO RECEBIDO DIST. CP

23/04/2003 EXECUÇÃO

23/04/2003 EXECUÇÃO DE RECOLHIMENTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS

23/04/2003 HOMOLOGADOS OS CALCULOS

01/04/2003 CONCLUSOS COM O JUIZ DR. JOÃO LUIS

17/03/2003 REMETIDO AO SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS 14/03/2003

13/03/2003 CERTIDAO E CONCLUSOS JL

06/02/2003 CERTIFICAR

16/10/2002 JUNTADO ALVARA AG. AR

15/10/2002 ALVARA FEITO. AG.CREDOR

10/10/2002 JUNTADO NOTIFICAÇÃO ­ AGUARDANDO AR

09/10/2002 JULGADO PROCEDENTE NOTIFICAR 09/10/2002

30/08/2002 AUDIENCIA INAUGURAL 09/10/2002
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

ORIGINÁRIAS CÍVEIS e CRIMINAIS

Nº da Certidão 2017.00274583

CERTIFICAMOS  que,  em  pesquisa  nos  registros  eletrônicos  armazenados  no
Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais, a partir de 30/03/1989,
até  a presente data,  exclusivamente no Tribunal Regional Federal da 2ª Região,
com  sede  no  Rio  de  Janeiro  e  jurisdição  nos  Estados  do  Rio  de  Janeiro  e  do
Espírito Santo, que contra:

ADIJANIRA GUEDES DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 630.179.707­87,

NADA CONSTA, no Tribunal Regional Federal da 2ª Região.

Observações:

a)  Certidão  expedida  gratuitamente  pela  Internet,  com  base  na  Resolução  nº
TRF2­RSP­2014/00033, de 30/12/2014;
b) A informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
c) A  autenticidade  desta Certidão  poderá  ser  confirmada  na  página  do Tribunal
Regional Federal da 2ª Região (http://www.trf2.jus.br);
d)  A  autenticidade  poderá  ser  efetivada,  no  máximo,  em  até  90  (noventa)  dias
após a expedição.
e) A pesquisa  realizada com base no CPF  informado abrange processos em que
seu titular ou seu eventual espólio figure como parte. 

Rio de Janeiro ­ RJ ­ 08/06/2017 , às 16:07.

Secretaria de Atividades Judiciárias
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO 
AÇÕES E EXECUÇÕES 

ORIGINÁRIAS CÍVEIS e CRIMINAIS

Nº da Certidão 2017.00274577

CERTIFICAMOS  que,  em  pesquisa  nos  registros  eletrônicos  armazenados  no
Sistema de Acompanhamento e Informações Processuais, a partir de 30/03/1989,
até  a presente data,  exclusivamente no Tribunal Regional Federal da 2ª Região,
com  sede  no  Rio  de  Janeiro  e  jurisdição  nos  Estados  do  Rio  de  Janeiro  e  do
Espírito Santo, que contra:

OLIVEIRA FRANCISCO DA SILVA, ou vinculado ao CPF: 158.508.467­00,

NADA CONSTA, no Tribunal Regional Federal da 2ª Região.

Observações:

a)  Certidão  expedida  gratuitamente  pela  Internet,  com  base  na  Resolução  nº
TRF2­RSP­2014/00033, de 30/12/2014;
b) A informação do Nº do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante
da Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário;
c) A  autenticidade  desta Certidão  poderá  ser  confirmada  na  página  do Tribunal
Regional Federal da 2ª Região (http://www.trf2.jus.br);
d)  A  autenticidade  poderá  ser  efetivada,  no  máximo,  em  até  90  (noventa)  dias
após a expedição.
e) A pesquisa  realizada com base no CPF  informado abrange processos em que
seu titular ou seu eventual espólio figure como parte. 

Rio de Janeiro ­ RJ ­ 08/06/2017 , às 16:06.

Secretaria de Atividades Judiciárias
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Resultado da pesquisa Total de processo(s) encontrado(s): 9

As informações aqui contidas não produzem efeitos legais.
Somente a publicação no DJERJ oficializa despachos e decisões e estabelece prazos. 

TJRJ ­ 1ª Instância ­ 08/06/2017 16:20 

Nome pesquisado: oliveira francisco da silva
Comarca: Todas Comarcas
Competencia: Cível
Período: 1990 a 2017

0007690­93.1991.8.19.0001 (1991.001.008044­9)
Autor: CONDOMINIO JARDIM BARRA DA TIJUCA
Réu: OLIVEIRA FRANCISCO DA SILVA
Fase: Arquivamento
Comarca: Comarca da Capital
Serventia: Cartório da 31ª Vara Cível
 
0073972­16.1991.8.19.0001 (1991.001.076857­5)
Autor: OLIVEIRA FRANCISCO DA SILVA
Réu: CONDOMINIO JARDIM BARRA DA TIJUCA
Fase: Arquivamento
Comarca: Comarca da Capital
Serventia: Cartório da 29ª Vara Cível
 
0111828­14.1991.8.19.0001 (1991.001.122937­4)
Autor: OLIVEIRA FRANCISCO DA SILVA
Réu: CONDOMINIO DO EDIFICIO JARDIM DA BARRA
Fase: Arquivamento
Comarca: Comarca da Capital
Serventia: Cartório da 35ª Vara Cível
 
0047191­20.1992.8.19.0001 (1992.001.056092­9)
Autor: CONDOMINIO JARDIM BARRA DA TIJUCA
Réu: OLIVEIRA FRANCISCO DA SILVA
Fase: Arquivamento
Comarca: Comarca da Capital
Serventia: Cartório da 29ª Vara Cível
 
0134690­37.1995.8.19.0001 (1995.001.129840­0)
Autor: OLIVEIRA FRANCISCO DA SILVA E OUTRA e outro(s)...
Réu: VINDE VISAO NACIONAL DE EVANGELIZACAO
Fase: Arquivamento
Comarca: Comarca da Capital
Serventia: Cartório da 34ª Vara Cível
 
0002380­80.1995.8.19.0029 (1995.522.001935­0)
Autor: OLIVEIRA FRANCISCO DA SILVA e outro(s)...
Réu: VINDE VISAO NACIONAL DE EVANGELIZACAO
Fase: Arquivamento
Comarca: Comarca de Magé
Serventia: Cartório da 1ª Vara Cível
 
0002526­82.2003.8.19.0210 (2003.210.002445­6)
Autor: DYLMO ELIAS
Réu: OLIVEIRA FRANCISCO DA SILVA e outro(s)...
Fase: Arquivamento
Comarca: Regional da Leopoldina
Serventia: Cartório da 1ª Vara Cível
 
0005114­62.2003.8.19.0210 (2003.210.004939­8)
Autor: ESPOLIO DE JOSE FRAGOSO DE OLIVEIRA
Réu: OLIVEIRA FRANCISCO DA SILVA e outro(s)...
Fase: Juntada
Comarca: Regional da Leopoldina
Serventia: Cartório da 1ª Vara Cível
 
 

voltar       avançar
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Resultado da pesquisa Total de processo(s) encontrado(s): 9

As informações aqui contidas não produzem efeitos legais.
Somente a publicação no DJERJ oficializa despachos e decisões e estabelece prazos. 

TJRJ ­ 1ª Instância ­ 08/06/2017 16:22 

Nome pesquisado: oliveira francisco da silva
Comarca: Todas Comarcas
Competencia: Cível
Período: 1990 a 2017

0005553­73.2003.8.19.0210 (2003.210.005366­3)
Autor: ESPOLIO DE JOSE FRAGOSO DE OLIVEIRA
Réu: OLIVEIRA FRANCISCO DA SILVA e outro(s)...
Fase: Remessa
Comarca: Regional do Méier
Serventia: Central de Arquivamento ­ Nur 12
 
 

voltar       avançar
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Resultado da pesquisa Total de processo(s) encontrado(s): 5

As informações aqui contidas não produzem efeitos legais.
Somente a publicação no DJERJ oficializa despachos e decisões e estabelece prazos. 

TJRJ ­ 1ª Instância ­ 08/06/2017 16:23 

Nome pesquisado: adijanira guedes da silva
Comarca: Todas Comarcas
Competencia: Cível
Período: 1990 a 2017
Pesquisa somente por Processos em Andamento

0002526­82.2003.8.19.0210 (2003.210.002445­6)
Autor: DYLMO ELIAS
Réu: ADIJANIRA GUEDES DA SILVA
Fase: Arquivamento
Comarca: Regional da Leopoldina
Serventia: Cartório da 1ª Vara Cível
 
0005114­62.2003.8.19.0210 (2003.210.004939­8)
Autor: ESPOLIO DE JOSE FRAGOSO DE OLIVEIRA
Réu: ADIJANIRA GUEDES DA SILVA
Fase: Juntada
Comarca: Regional da Leopoldina
Serventia: Cartório da 1ª Vara Cível
 
0005553­73.2003.8.19.0210 (2003.210.005366­3)
Autor: ESPOLIO DE JOSE FRAGOSO DE OLIVEIRA
Réu: ADIJANIRA GUEDES DA SILVA
Fase: Remessa
Comarca: Regional do Méier
Serventia: Central de Arquivamento ­ Nur 12
 
0134690­37.1995.8.19.0001 (1995.001.129840­0)
Autor: ADIJANIRA GUEDES DA SILVA e outro(s)...
Réu: VINDE VISAO NACIONAL DE EVANGELIZACAO
Fase: Arquivamento
Comarca: Comarca da Capital
Serventia: Cartório da 34ª Vara Cível
 
0002380­80.1995.8.19.0029 (1995.522.001935­0)
Autor: ADIJANIRA GUEDES DA SILVA e outro(s)...
Réu: VINDE VISAO NACIONAL DE EVANGELIZACAO
Fase: Arquivamento
Comarca: Comarca de Magé
Serventia: Cartório da 1ª Vara Cível
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AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS NÃO PRODUZEM EFEITOS LEGAIS. 
SOMENTE A PUBLICAÇÃO NO D.O. TEM VALIDADE PARA CONTAGEM DE PRAZOS. 

0020078­89.2013.4.02.5101 Número antigo: 2013.51.01.020078­6 
3000 ­ EXECUÇÃO FISCAL 
Execução Fiscal ­ Processo de Execução ­ Processo Cível e do Trabalho 
Autuado em 02/09/2013 ­ Consulta Realizada em 08/06/2017 às 16:16 
AUTOR : AGENCIA NACIONAL DO CINEMA ­ ANCINE 
PROCURADOR: SERGIO MARCELO CARDOSO DE FREITAS 
REU : TOP GOSPEL COMERCIO E DISTRIBUIÇAO LTDA E OUTRO 
01ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro 
Magistrado(a) EDWARD CARLYLE SILVA 
Distribuição­Sorteio Automático em 02/09/2013 para 01ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro 
­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­ 
Concluso ao Magistrado(a) EDWARD CARLYLE SILVA em 31/05/2017 para Decisão SEM LIMINAR por JRJOMM 
­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­ 
Ante o disposto nos artigos 835 do CPC c/c 11 da Lei nº 6.830/80, determino a utilização do Sistema Bacen­
Jud para fins de bloqueio do valor integral do montante cobrado na presente execução fiscal, independente
de prévia publicação desta. Cumprida a determinação, aguardem­se as informações das instituições
bancárias sobre a efetiva constrição. Efetivado o bloqueio, em caso de excesso de penhora, determino o
imediato desbloqueio da quantia excedente. Caso o mesmo recaia sobre valor irrisório, determino seu
imediato levantamento. Em caso de bloqueio negativo, restando infrutífera, portanto, a diligência para
garantia do Juízo, dê­se vista à exequente para indicação de bens do executado passíveis de penhora.
Somente em caso de individualização do bem e indicação do endereço completo onde poderá ser localizado,
expeça­se mandado de penhora e avaliação. Não havendo indicação precisa de bens penhoráveis e
considerando­se que, nesta hipótese, há necessidade de realização de diligências na esfera administrativa
para a localização do executado ou de seus bens, determino a suspensão do feito por 01 (um) ano na forma
do art. 40 da Lei nº 6.830/80. O aludido prazo é estabelecido pela legislação de regência, não cabendo,
portanto, o deferimento de quaisquer outros períodos de suspensão, conforme vêm sendo reiteradamente
requerido em outros feitos que aqui tramitam. Isto posto, intime­se a exequente para ciência desta decisão e
de que qualquer manifestação que não demande a promover o efetivo prosseguimento do feito deverá ser
unicamente juntada aos autos para que se aguarde o decurso do prazo de suspensão. Dê­se ciência, ainda,
de que o prazo de que trata o art. 40, caput, inicia­se a partir da intimação da presente. Decorrido o aludido
prazo de 01 (um) ano, sem que haja manifestação que possibilite o impulso regular da execução, certifique­
se e arquivem­se os presentes autos, sem baixa na distribuição, na forma do art. 40, §2º da LEF. P.I. Rio de
Janeiro, 31 de maio de 2017. Assinado digitalmente 
­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­ 
Registro do Sistema em 01/06/2017 por JRJOMM. 

Movimentação Cartorária tipo AGUARDANDO CADASTRAMENTO DE BACEN JUD 
Realizada em 01/06/2017 por JRJOMM 
­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­
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AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS NÃO PRODUZEM EFEITOS LEGAIS. 
SOMENTE A PUBLICAÇÃO NO D.O. TEM VALIDADE PARA CONTAGEM DE PRAZOS. 

0501981­57.2008.4.02.5101 Número antigo: 2008.51.01.501981­8 
3000 ­ EXECUÇÃO FISCAL 
Execução Fiscal ­ Processo de Execução ­ Processo Cível e do Trabalho 
Autuado em 28/03/2008 ­ Consulta Realizada em 08/06/2017 às 16:14 
AUTOR : FAZENDA NACIONAL/INSS 
PROCURADOR: LUIZ CARLOS ROCHA 
REU : RADIO MELODIA LTDA E OUTROS 
ADVOGADO : CARLOS KENIGSBERG E OUTRO 
10ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro 
Magistrado(a) ALFREDO JARA MOURA 
Redistribuição Dirigida em 21/03/2013 para 10ª Vara Federal de Execução Fiscal do Rio de Janeiro 
Processo suspenso a partir de 20/10/2015 
­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­ 
Concluso ao Magistrado(a) ALFREDO JARA MOURA em 19/10/2015 para Decisão SEM LIMINAR por JRJESR 
­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­ 
� PODER JUDICIÁRIO JUSTIÇA FEDERAL Seção Judiciária do Rio de Janeiro Subseção Judiciária do Rio de
Janeiro 10.ª Vara Federal de Execução Fiscal Avenida Venezuela 134, bloco B, 5º andar, Centro, Rio de
Janeiro ­ RJ NESTA DATA, 19/10/2015, FAÇO ESTES AUTOS CONCLUSOS A(O) EXMO(A). SR(A). JUIZ(A)
FEDERAL DR (A). ALFREDO JARA MOURA ORLANDO VIANNA CARDOSO JUNIOR Diretor de Secretaria Processo
0501981­57.2008.4.02.5101 (2008.51.01.501981­8). Decisão Em vista do parcelamento do pagamento da
dívida noticiado nos autos pela parte exequente, suspendo o processamento da presente execução fiscal
(CTN, art. 151, VI), cumprindo às partes informar a este Juízo a ultimação ou cancelamento do parcelamento
para efeito de continuidade do processo. Intimem­se. (assinado eletronicamente) ALFREDO JARA MOURA Juiz
Federal 
­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­ 
Registro do Sistema em 20/10/2015 por JRJESR. 

Movimentação Cartorária tipo Processamento 
Realizada em 18/02/2016 por JRJTWV 
­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­ 
­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­ 
Em decorrência os autos foram remetidos em 23/10/2015 para Execução Fiscal ­ Fazenda Nacional por
motivo de Manifestação 
A contar de 23/10/2015 pelo prazo de 5 Dias (Simples).
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AS INFORMAÇÕES AQUI CONTIDAS NÃO PRODUZEM EFEITOS LEGAIS. 
SOMENTE A PUBLICAÇÃO NO D.O. TEM VALIDADE PARA CONTAGEM DE PRAZOS. 

0000189­23.2002.4.02.5106 Número antigo: 2002.51.06.000189­1 PROCESSO FÍSICO 
3000 ­ EXECUÇÃO FISCAL 
Execução Fiscal ­ Processo de Execução ­ Processo Cível e do Trabalho 
Autuado em 24/01/2002 ­ Consulta Realizada em 08/06/2017 às 16:12 
AUTOR : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR: SILVIO JOSE FERNANDES 
REU : RADIO MELODIA LTDA E OUTRO 
ADVOGADO : JOAO BATISTA DA SILVA NERY 
01ª Vara Federal de Petrópolis 
Magistrado(a) ALCIR LUIZ LOPES COELHO 
Distribuição­Sorteio Automático em 29/01/2002 para 01ª Vara Federal de Petrópolis 
­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­ 
Concluso ao Magistrado(a) GABRIEL BORGES KNAPP em 04/05/2017 para Sentença SEM LIMINAR por JRJSIK 
­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­ 
SENTENÇA TIPO: C ­ SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO LIVRO REGISTRO NR. 000326/2017 FOLHA 
Custas para Recurso ­ Autor: R$ 0,00 
Custas para Recurso ­ Réu: R$ 0,00 
Custas devidas pelo Vencido: R$ 0,00 

­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­ 
� PODER JUDICIÁRIO SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 1ª VARA FEDERAL DE PETRÓPOLIS
Processo nº: 0000189­23.2002.4.02.5106 (2002.51.06.000189­1) Autor: FAZENDA NACIONAL Réu: RADIO
MELODIA LTDA E OUTRO Sentença Trata­se de Execução Fiscal proposta pela Fazenda Nacional em face de
RADIO MELODIA LTDA. A exequente requer a extinção do processo, por ter a executada efetivado o
pagamento do débito administrativamente. Assim, tendo em vista que a obrigação foi satisfeita e para que
produza os seus regulares e jurídicos efeitos, JULGO EXTINTA A PRESENTE EXECUÇÃO, com fulcro no inc. II
do art. 924 do Código de Processo Civil/2015. Sem honorários, uma vez que os mesmos já foram incluídos no
valor da dívida executada (encargo do Decreto­lei nº 1.025/69). Tendo em vista que o valor das custas
encontra­se abaixo daquele previsto no artigo 1º da Portaria MF n.º 75, de 22/03/2012, segundo o qual
Fazenda Nacional não inscreve o débito em dívida ativa quando este for igual ou inferior a R$ 1.000,00, bem
assim o disposto no artigo 163, § 1º, da Consolidação de Normas da Corregedoria Geral da 2ª Região,
decorrido in albis o prazo para recurso, dê­se baixa e arquivem­se os autos, levantando­se a penhora, se
houver. Petrópolis, 04 de maio de 2017 GABRIEL BORGES KNAPP Juiz Federal Substituto 
­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­­ 
Edição disponibilizada em: 11/05/2017 
Data formal de publicação: 12/05/2017 
Prazos processuais a contar do 1º dia útil seguinte ao da publicação. 
Conforme parágrafos 3º e 4º do art. 4º da Lei 11.419/2006
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À COORDENAÇÃO-GERAL DE PÓS-OUTORGA DO DEPARTAMENTO DE 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO DO MINISTÉRIO 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES. 

 

 

 

 

 

PROCESSO N° 01250.011564/2016-64 

 

Assunto: Cumprimento de exigência. Renovação de outorga. FM. Petrópolis, RJ. 

Complemento dos documentos protocolizados sob o nº 01250.034438/2017-69. 

 

Ref.: Ofício n° 20514/2017/SEI-MCTIC e NOTA TÉCNICA nº 10239/2017/SEI-MCTIC.  

 

 

 

A RÁDIO MELODIA LTDA., já devidamente qualificada nos autos do 

processo de renovação de outorga para exploração do serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada em Petrópolis, RJ, no decênio 

de 2017 a 2027, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, por seu 

advogado, em atenção às exigências contidas na NOTA TÉCNICA nº 

10239/2017/SEI-MCTIC, encaminhada por intermédio do Ofício n° 

20514/2017/SEI-MCTIC, juntar os seguintes documentos: 

 

– prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da empresa e local da 

prestação do serviço (item 3.3 da NOTA TÉCNICA nº 10239/2017/SEI-MCTIC); 

 

– certidão emitida pelo 4º Ofício Notarial e Registral de Petrópolis, onde a empresa 

encontra-se registrada, afim de confirmar os quadros societário e diretivo da empresa 

(item 3.5 da NOTA TÉCNICA nº 10239/2017/SEI-MCTIC); 

 

- certidões negativas cíveis e criminais da Justiça Estadual (de 2ª. Instância) dos 

sócios. 
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Diante dos documentos apresentados agora e em conjunto com aqueles 

constantes do protocolo nº 01250.034438/2017-69 aguarda manifestação da Pasta acerca da 

necessidade de que sejam apresentadas as certidões de inteiro teor dos processos a que 

aludem os itens 3.9, 3.10, 3.11 e 3.12 da NOTA TÉCNICA nº 10239/2017/SEI-MCTIC que, 

não obstante, já estão sendo providenciados.  

 

Por fim, reitera o interesse de ver renovada a outorga para execução do serviço 

de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Petrópolis, RJ, no decênio 

2017 – 2027, pelo que se coloca à disposição da Pasta para quaisquer esclarecimentos 

adicionais. 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

 

Brasília, 29 de junho de 2017. 

 

 

 

ÉDIO HENRIQUE DE A. J. E AZEVEDO 

OAB/DF 34.272 
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À COORDENAÇÃO-GERAL DE PÓS-OUTORGA DO DEPARTAMENTO DE 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO DO MINISTÉRIO 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES. 

 

 

 

 

PROCESSO N° 01250.011564/2016-64 

 

Assunto: Cumprimento de exigência. Renovação de outorga. FM. Petrópolis, RJ. 

Complemento dos documentos protocolizados sob o nº 01250.034438/2017-69. 

 

Ref.: Ofício n° 20514/2017/SEI-MCTIC e NOTA TÉCNICA nº 10239/2017/SEI-MCTIC.  

 

A RÁDIO MELODIA LTDA., já devidamente qualificada nos autos do 

processo de renovação de outorga para exploração do serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada em Petrópolis, RJ, no decênio 

de 2017 a 2027, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, por seu 

advogado, em atenção às exigências contidas na NOTA TÉCNICA nº 

10239/2017/SEI-MCTIC, encaminhada por intermédio do Ofício n° 

20514/2017/SEI-MCTIC, juntar os seguintes documentos: 

 

– certidão positiva com efeitos de negativa dos débitos trabalhistas. 

 

Por fim, reitera o interesse de ver renovada a outorga para execução do serviço 

de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Petrópolis, RJ, no decênio 

2017 – 2027, pelo que se coloca à disposição da Pasta para quaisquer esclarecimentos 

adicionais. 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

Brasília, 25 de julho de 2017. 

 

ÉDIO HENRIQUE DE A. J. E AZEVEDO 

OAB/DF 34.272 
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

 
 

Nome: RADIO MELODIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 30.719.595/0001-09

Certidão nº: 134142771/2017

Expedição: 25/07/2017, às 11:16:49

Validade: 20/01/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que RADIO MELODIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no

CNPJ sob o nº 30.719.595/0001-09, CONSTA do Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas em face do inadimplemento de obrigações

estabelecidas no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou

exigibilidade suspensa:

0059500-16.2008.5.01.0017 - TRT 01ª Região ** 
** Débito com exigibilidade suspensa.

Total de processos: 1.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
A Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, com os mesmos efeitos

da negativa (art. 642-A, § 2°, da Consolidação das Leis do

Trabalho), atesta a existência de registro do CPF ou do CNPJ da

pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou

garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens

suficientes.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão  

Departamento de Radiodifusão Comercial 

Coordenação Geral de Pós-Outorga 

 

  1 de 3 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 01250.011564/2016-64 

Entidade: RÁDIO MELODIA LTDA 

Localidade: PETRÓPOLIS UF: RJ Serviço: FM 

Período(s): 2017/2027 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Pg(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; X   1 (1587806) 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 

executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 

concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 

de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 

 

X   4 (1587806) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 

funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 

assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 

a ser renovada; 

X   2 (1587806) 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 

interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 

culturais atinentes ao serviço;  
X   3 (1587806) 

5 - declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade 

se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 

1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 

Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa) 

X   1947513 

6.Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no 

órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de 

serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da 

ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de 

acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de 

cada sócio. 

 X  
1-7 (1587815) 
16ª alteração 

7- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 

atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 

entidade; 
 X   

8. Comprovante de inscrição no CNPJ. 

X   2219665 
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9- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
X   7 (1587806) 

10- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 

empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 

anos); 
X   6 (1587806) 

11- Comprovante de regularidade com o FISTEL; X   1868695 

12- Prova de regularidade relativa ao INSS; X   14 (1587808) 

13- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço – FGTS; X   1947506 

14- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; X   14 (1587808) 

15- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 

pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   1947508 

16- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   
2000237 

(Petrópolis) 
 

17- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 

Trabalho; X   2071172 

18- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 

(concordata); X   9 (1587809) 

19. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa 

jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese 

em que deverá apresentar seu balanço de abertura. 

 X   

20- Laudo de vistoria técnica, assinado por engenheiro habilitado, 

a fim de comprovar a regularidade de instalação da estação de 

radiodifusão; 
X   8, 9 (1587806) 

 

DOCUMENTOS NOME (S) NÃO SE 
APLICA Pg(S). 

21- prova de cumprimento das 

obrigações eleitorais, mediante 

documento fornecido pela Justiça 

Eleitoral; 

ADJANIRA  4 (1587808) 
OLIVEIRA  6 (1587808) 

   
   
   
   
   
   
   

 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
 

 

Checklist nº 2 (2219685)         SEI 01250.011564/2016-64 / pg. 66



 
 

3 

 

Observações: 
 

Análise:    
Analista: Cláudia 

Cargo: Técnico de nível superior III 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
 

NOTA TÉCNICA Nº 21164/2017/SEI-MCTIC

 

Processo nº 01250.011564/2016-64

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Melodia
Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Petrópolis, estado
do Rio de Janeiro, referente ao seguinte período: 09/08/2017 a 09/08/2027.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD,
nos termos da Nota Técnica n.º 10239/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 1869391),
concluiu pela expedição do Ofício n.º 20514/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º
1869106), à Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada
na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimentos sob os

nos 01250.034438/2017-69, 01250.038634/2017-11 e 01250.044005/2017-11,
acompanhados de documentos.

 

3. Todavia, com a publicação do Decreto 9.138, de 22 de agosto de
2017, que altera o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, e revoga o decreto nº 88.066, de 26
de janeiro de 1983, houve a inclusão de documentos necessários para  a instrução
do Processo de Renovação de Outorga, os quais, desde já, devem ser exigidos por
esta Pasta.

 

4. Com efeito, resta concluído que, para a regularização do pedido, a
interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

4.1. Ato constitutivo e suas alterações (com exceção da 14ª,
15ª e 16ª alteração), registrados ou arquivados no órgão
competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de
serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia
da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação
de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de
ações de cada sócio;

4.2.certidão do cartório relatando todos os atos registrados e o

Nota Técnica 21164 (2219687)         SEI 01250.011564/2016-64 / pg. 68



quadro societário atual, a fim de confirmar os quadros
societários e diretivo da entidade;

4.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto
quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um
exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura.

4.4. declaração, firmada pelo representante legal da
interessada, de que nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa
Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a outorga que será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de
fevereiro de 1967;

4.5. declaração, firmada pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes está no
exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro
especial;

4.6. Declaração, firmada pelo representante legal, de que a
Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta;

4.7. Declaração, firmada pelo representante legal, de que a
Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso
XXXIII, da Constituição Federal;

4.8. Declaração, firmada pelo representante legal, de que a
Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem
outorga;

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 4, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida,
Técnico de Nível Superior, em 28/09/2017, às 16:31, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
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Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 28/09/2017, às 16:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2219687 e o código CRC 4CC36457.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.011564/2016-64 SEI nº 2219687
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 40466/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RÁDIO MELODIA LTDA. (CNPJ Nº 30.719.595/0001-09)
Rua Augusto Severo, Bairro Morin 
25630-050 Petrópolis/RJ

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.011564/2016-
64.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 21164/2017/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 28/09/2017, às 16:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2219735 e o código CRC 44C2E85E.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 40466/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.011564/2016-64 - Nº SEI: 2219735
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

DESPACHO

 

Processo nº  01250.011564/2016-64

 

 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer
Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica -
 Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto
à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à RÁDIO MELODIA
LTDA., CNPJ Nº 30.719.595/0001-09 , para executar o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada na localidade de Petrópolis, estado do Rio de
Janeiro, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da
mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 28/09/2017, às 16:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2257751 e o código CRC 3D6F2BFB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.011564/2016-64 SEI nº 2257751
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

DESPACHO

 

 

Processo nº  01250.011564/2016-64

 

1. Tendo em vista os laudos de Vistoria Técnica do equipamento
transmissor apresentados às páginas 8/9, do evento SEI 1587806, pela RÁDIO
MELODIA LTDA., CNPJ Nº 30.719.595/0001-09 , executante do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Petrópolis, estado
do Rio de Janeiro, com vistas à renovação da referida permissão, encaminho os
autos à CGPO_REGIONAIS, para análise e providências que julgar pertinentes. 

 

2. Após a adoção das medidas de estilo, solicito seja o Coordenação de
Renovação e Outorgas de Serviços de Radiodifusão-COROR, informado quanto à
regularidade técnica da Entidade em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 28/09/2017, às 16:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2257784 e o código CRC 9DACDB3E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.011564/2016-64 SEI nº 2257784
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Correspondência Eletrônica - 2258967

Data de Envio: 
  29/09/2017 09:21:50

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    jorgepeclat@melodia.com.br
    radiomelodia@melodia.com.br
    marcelo@melodia.com.br
    theo.melodia@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.011564/2016-64

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2219735.html
    Nota_Tecnica_2219687.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

 

 

AO Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.011564/2016-64

Interessado(a): RÁDIO MELODIA LTDA

 

1.  Em atenção à solicitação de informações manifestada por meio do Despacho
Interno COROR 2257751, comunicamos que não foram encontrados registros de
Processos de Apuração de Infração - PAIs instaurados para apurar eventuais
irregularidades praticadas pela RÁDIO MELODIA LTDA, entidade outorgada a
executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade
de Petrópolis/RJ, que tenham resultado ou venham a resultar na aplicação da
penalidade de cassação.

 

2.  Isso posto, restitua-se o processo acima mencionado à Coordenação de
Renovação e Outorgas de Serviços de Radiodifusão - COROR, para que que sejam
tomadas as providências que julgar necessárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Mariza Oshiro, Coordenadora-
Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em 03/10/2017, às
14:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2266924 e o código CRC E4C3720A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.011564/2016-64 SEI nº 2266924
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À COORDENAÇÃO-GERAL DE PÓS-OUTORGA DO DEPARTAMENTO DE 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO DO 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES – 

MCTIC. 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 01250.011564/2016-64  

 

Assunto: Cumprimento de exigência. Renovação de outorga. FM. Petrópolis, RJ. 

 

Ref.: Ofício 40466/2017/SEI-MCTIC, de 28/09/2017, que encaminhou a Nota Técnica 

nº 21164/2017/SEI-MCTIC. 

 

 RÁDIO MELODIA LTDA., permissionária do serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada na localidade de Petrópolis, RJ, já qualificada nos autos do 

processo de renovação de outorga em epígrafe, vem, respeitosamente, por seu 

advogado, perante esta Coordenação-Geral, em atenção às exigências contidas na 

Nota Técnica nº 21164/2017/SEI-MCTIC, encaminhada por intermédio do Ofício 

40466/2017/SEI-MCTIC, requerer a juntada dos seguintes documentos, em anexo, 

além das declarações solicitadas: 
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Na oportunidade, informa que o quadro societário e diretivo atual é derivado do 

registro da 17ª alteração do contrato social, registrada em registrada em 26/07/2017, 

conforme informada a esta Pasta em requerimento próprio protocolizado no último dia 

22/09/2017 sob o nº 01250.058735/2017-08, ainda pendente de homologação.  

 

Diante do exposto, estando cumpridas, na íntegra, as exigências contidas na 

Nota Técnica nº 21164/2017/SEI-MCTIC, reitera o interesse em ver a outorga 

renovada para o decênio de 2017 a 2027.  

 

Termos em que,  

Pede e espera deferimento.  

 

Brasília, DF, 10 de outubro de 2017.  

 

 

 

 

ÉDIO HENRIQUE DE ALMEIDA JOSÉ E AZEVEDO 

OAB/DF 34.272 
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10/10/2017 Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_qsa.asp 1/1

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 30.719.595/0001-09
NOME EMPRESARIAL: RADIO MELODIA LTDA
CAPITAL SOCIAL: R$ 1.000.000,00 (Hum milhão de reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:
 

Nome/Nome Empresarial: ADIJANIRA GUEDES DA SILVA

Qualificação: 05-Administrador

 

Nome/Nome Empresarial: OLIVEIRA FRANCISCO DA SILVA

Qualificação: 05-Administrador

 

Nome/Nome Empresarial: MARCELO FRANCISCO DA SILVA

Qualificação: 49-Sócio-Administrador

 

Nome/Nome Empresarial: FABIO FRANCISCO DA SILVA

Qualificação: 22-Sócio

 

Nome/Nome Empresarial: THEOFILO GUEDES FRANCISCO DA SILVA

Qualificação: 49-Sócio-Administrador

 

Nome/Nome Empresarial: THIAGO GUEDES FRANCISCO DA SILVA

Qualificação: 49-Sócio-Administrador

 
 
Para informações relativas à participação no QSA, acessar o E-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
 
Emitido no dia 10/10/2017 às 16:20 (data e hora de Brasília).

Voltar
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17"ALTERAÇÃOECONSOLIDAÇÃODOCONTRATOSOCIALDE

RÁDIO MELODIA LTDA.

CNPJlMFn" 30.719.595/0001-09XWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• A l t e r a ç ã o d a s p a r t i c i p a ç õ e s s o c i e t á r i a s ;

• A l t e r a ç ã o d a a d m in i s t r a ç ã o ;

• A p e r f e i ç o a m e n to d a r e d a ç ã o d a s c l á u s u l a s c o n t r a t u a i s .

Pelo presente instrumento particular,

OLIVEIRA FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, rjdialista, portador da

carteira de identidade sob o nº 1.589.809,expedida pelo IFPIRJ'1' scrito no CPF/MF sob

o nº 158.508.467-00 ("Oliveira") e ADIJANIRA GUEDES A SILVA, brasileira,

empresária, portadora da carteira de identidade nº 2.845.586, expedida pelo IFP/RJ,

inscrito no CPF/MF sob o nº 630.179.707-87, ("Adijanira"), cafados pelo regime da

comunhão universal de bens, residentes e domiciliados nesta cidade, na Rua dos

Jacarandás, n' 1.100, Bloco 1, apto. 1.601, Península, B,aITada Tiiica, CEP 22.776-{)50;

únicos sócios da Sociedade Limitada denominada RADIO MELODIA LTDA., sediada

no Morro da Bandeira s/n, Morim, Petrópolis, RJ, com estúdio ~uxiliar e escritório na

Av. das Américas, nº 5.777, lojas 213, 220, 221, 223 e 224, Barra tia Tijuca, CEP: 22.793-

080, Rio de Janeiro, RJ, e escritório auxiliar na Rua Teresa, nº1608, loja 129, Alto da

Serra, CEP: 25.625-017,Petrópolis, RJ, ins.crita no CNPJ/MF SOblonº. 30.719.595/0001-09,

com seus atos constitutivos registrados no Cartório do Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do Rio de Janeiro - RCPJ, sob o nº de ordem 39.369 o livroEDCBAl iA " nº 09, por

despacho de 08/04/1975, e com sua última Alteração Contratual arquivada em

29/10/2009sob matrícula nº 39.369e protocolo nº 2009092313544d4;

e, ainda, na qualidade de novos sócios admitidos nos termos do lresente instrumento,vutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I

MARCELO FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, empresári~i~orciado,

portador da carteira de identidade nº 08.184.381-5,expedida pelo IFPt~J, inscrito no

CPF/MF sob o nº 002.406.437-80,residente e domiciliado nesta Cid de na Av. das

Acácias, nº 540, Bloco 1, apto. 1.103, Península, Barra da Tijuca, CEP 22.776-000

("Marcelo");

\
\

\
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17- ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE

RÁDIO MELODIA LTDA. REGIS!ROC!V!'.[.;EF,:r~:,,~vutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAp;níDICA
CIit)O'r':f--:.; '-•."'". ;. ;".1 .,;.... - ••• i 1>. ~ '. :ilw!r\,·

."'irI i'll:«~~;',.::;.<.- let-::'XWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAr - g • ~ ... '

FÁBIO FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, empresário, sol~e~o;'po;;a~~~-EDCBAI ~ETi:~()POLlS
carteira de identidade nº 11.106.969-6,expedida pelo IF P IR J , inscrito no CPF/MF s b o

nº 083.591.657-00,residente e domiciliado nesta Cidade na Av. dos Flamboyan , nº

1.250,bloco 01, apto. 901,Península, Barra da Tijuca, CEP 22.776-070("Fábio");

THEÓFILO GUEDES FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, empresário,

solteiro, portador da carteira de identidade nº 12.464.721-5,expedida pelo IFPIRJ,

inscrito no CPF/MF sob o nº 082.865.337-20,residente e domiciliado nesta Cidade, na

Av. dos Flamboyants, nº 1.250, bloco 1, apto. 301, Península, Barra da Tijuca,

CEP 22.776-070("Theófilo"); e

THIAGO GUEDES FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, empresário, casado,

portador da carteira de identidade nº 13.205.986-6,expedida pelo IFPIRJ, inscrito no

CPF/MF sob o n? 103.942.027-32,residente e domiciliado nesta Cidade, na Av. João

Cabral de MeTIo Neto, nº 350, Bloco 2, apto. 1.208, Península, Barra da Tijuca,

CEP 22.775-075("Thiago");

têm entre si, justo e contratado, onde mutuamente aceitam, outorgam, promovem e

resolvem de comum acordo e na melhor forma de direito, proceder à presente

alteração e consolidação do Contrato Social, em decorrência das seguintes deliberações:

1. Considerar dispensada a realização de Reunião de Sócios Quotistas, em virtude

da expressa concordância de todos os sócios quotistas da Sociedade quanto às matérias

ora tratadas, conforme faculta o §3º do artigo 1.072da Lei nº 10.406/02;

2. Decidem os sócios Oliveira e Adijanira ceder e transferir a totalidade de suas

1.000.000de quotas, com retenção de usufruto sobre 999.996quotas e sendo 4 quotas

transferidas livres do referido usufruto, conforme detalhado abaixo.

3. O sócio Oliveira cede e transfere suas 900.000 (novecentas mil) quotas, sendo

899.996 (oitocentas e noventa e seis) quotas com reserva de usufruto vitalício, e 4

(quatro) quotas cuja propriedade é cedida integralmente, na seguinte forma:

a) 249.999(duzentas e quarenta e nove mil, novecentas e noventa e nove) quotas

com retenção do usufruto em favor do cedente, e 1 (uma) quota livre da

mencionada retenção de usufruto, ao novo sócio Marcelo, acima qualifica~o;

b) 249.999 (duzentas e quarenta e nove mil, novecentas e noventa e(nove) quo as

com retenção do usufruto em favor do cedente, e 1 (uma) JlUota livre d

mencionada retenção de usufruto, ao novo sócio Fábio, acima qu~cado;

(0/ \ 2/11
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17' ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE

RÁDIO MELODIA L TOA.vutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTRO CIVIL i,;... . SS JUR1D1CA
C'l1Drol::'o 4 o C'o= , !

H'1n f\,t '. .n· l . fi 1"I'''''I''Ri\r''lO' IS
1 • t •. 't~ ~!:I VI'" L

C) 249.999 (duzentas e quarenta e nove mil, novecentas e noventa e nove) tas .

com retenção do usufruto em favor do cedente, e 1 (uma) quota li re da

mencionada retenção de usufruto, ao novo sócio Theófilo, acima qualifi do; e

d) 149.999 (cento e quarenta e nove mil, novecentas e noventa e nove) qu tas com

retenção do usufruto em favor do cedente, e 1 (uma) quota livre da . nada

retenção de usufruto, ao novo sócio Thíago, acima qualificado.

4. Outrossim, a sócia ADJINIRA GUEDES DA SILVA cede e transfere suas

100.000 (cem mil) quotas, com reserva de direito de usufruto vitalício, na seguinte

forma:

a) 25.000 (vinte e cinco mil) quotas ao novo sócio Marcelo, acima qualificado;

b) 25.000 (vinte e cinco mil) quotas ao novo sócio Fábio, acima qualificado;

c) 25.000 (vinte e cinco mil) quotas ao novo sócio Theófilo, acima qualificado; e

d) 25.000 (vinte e cinco mil) quotas ao novo Sócio Thíago, acima qualificado.

5. A reserva de usufruto vitalício das quotas ora cedidas pelos sócios Oliveira e

Adijanira. acima qualificados, é efetuada com a aquiescência dos novos sócios

cessionários, e livre de quaisquer restrições ou condições.

6. Os novos sócios cessionários recebem as quotas com cláusula de

incomunicabilidade e sob a condição de os mesmos não poderem vender, ceder,

transferir, onerar ou à qualquer título dispor das mesmas, enquanto perdurar o

usufruto, sem a prévia e expressa anuência dos cedentes usufrutuários.

8.

7. Decidem os sócios, ainda. incluir novos administradores ao quadro de

administração, nomeando Marcelo Francisco da Silva. Theófilo Guedes Francisco da

Silva. e Thiago Guedes Francisco da Silva,. todos já qualificados acima. ,,9,.uepoderão

utilizar o título de Diretor Executivo, atuando em conjunto ou separadamente com o

Diretor Presidente Oliveira Francisco da Silva,. também já qualíâcado' acima, na forma
I '.

disposta na "Cláusula V - Administração" abaixo. íXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

i
i '
I ,

~ ml
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17· ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE
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Em face das adaptações acima alinhadas, resolvem então os sócios reform ar e

consolidar o Contrato Social da Sociedade, o qual passará a viger em sua Íntegra om a

seguinte redação: l
"CONTRATO SOCIAL DE RÁDIO MELODIA LTDA.

Cláusula I - Denominação Social e Sede

A Sociedade denomina-se RÁDIO MELODIA LTOA., e tem a sua sede na

Cidade de Petrópolis, Estado do Rio de Janeiro, no Morro da Bandeira, Morim,

Petrópolis, RJ, com estúdio auxiliar e escritório na Av. das Américas, nº 5.777,lojas 213,

220,221,223 e 224,Barra da Tijuca, CEP 22.793-080,Rio de Janeiro, RJ, e com escritório

auxiliar na Rua Teresa, nº 608, loja 129, Alto da Serra, Petrópolis, RJ, podendo abrir

filiais e escritórios em todo o território nacional e no exterior.

Cláusula 11 - Obj eto Social

A Sociedade tem como objeto social a execução de serviços de radiodifusão

sonora de qualquer tipo e de sons e imagens, para os quais receber concessões ou

permissões do Governo Federal, em qualquer Estado ou Território do Brasil, execução

essa condicionada às finalidades precípuas desses meios de comunicação, visando fins

educacionais e culturas de suas transmissões, mesmo em seus aspectos informativo e

recreativo e, paralelamente, intuitos comerciais, na medida em que não sejam

prejudicados esses interesses e aquelas finalidades.

§ 1º - A Sociedade não poderá deter concessões ou permissões para executar

serviço de radiodifusão além dos limites previstos no artigo 12 do Decreto Lei nº 236,

de 28 de fevereiro de 1967 ou de outro diploma legal condicionador que venha a

substituí-lo.

§ 2º - A Sociedade se obriga a cumprir rigorosamente toCis leis,

regulamentos, normas, instruções e portarias emanadas do poder conCt~nte, vigentes

ou que vierem a vigorar para os serviços de radiodifusão sonora, de so s e imagens ou

complementares. 1O \

r
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17' ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE

RÁDIO MELODIA LTDA.XWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C l á u s u la 1 1 1 - D u r a ç ã o

A Sociedade vigorará por prazo indeterminado, de conformidade om o

art. 977, Il, do Código Civil.

C lá u s u la I V - C a p i t a l S o c ia lvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o capital social é de R$l.OOO.OOO,OO (hum milhão de reais), totalmente subscrito

e integralizado em moeda corrente do país pelos sócios, dividido em 1.000.000 (hum

milhão) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada urna, distribuídas entre os

quotistas na seguinte proporção:

QUOTISTAS

1. MARCELO FRANCISCO DA SILVA

2. FÁBIO FRANCISCO DA SILVA

3. THEÓFILO GUEDES FRANCISCO DA SILVA

4. THIAGO GUEDES FRANCISCO DA SILVA

Nº DE QUOTAS

275.000

275.000

275.000

175.000

VALOR (R$)

275.000,00

275.000,00

275.000,00

175.000,00

T o t a l : 1.000.000 1.000.000,00

§ 1º - Nos termos do artigo 1.052 da Lei nº. 10.406, de 10 de janeiro de 2002, a

responsabilidade dos sócios é limitada ao valor de suas quotas, sendo os mesmos

solidários em relação à integralização do Capital Socialda empresa.

§ 2\l - Os sócios não responderão subsidiariamente pelas obrigações sociais,

conforme faculta o artigo 997, Vlll, da Lei 10.406/2002.

§ 3º - As quotas são individuais em relação à Sociedade que para cada uma

delas reconhecerá apenas um proprietário, sendo que a responsabilidade dos sócios é,

de acordo com a lei, igual ao montante do Capital Social.

§ 4º - Cada quota dará o direito a 1 (um) voto nas deliberações sociais.

§ 5º - As quotas representativas do Capital Social são inalienáveis e

incaucionáveis, direta ou indiretamente, a estrangeiros ou pessoas jurídicas,

dependendo qualquer alteração contratual ou no sistema técnico da Soc}édã~e de

prévia audiência do Ministério das Comunicações,na forma da lei específiccy.
í
i \

§ 6º - O Capital Socialpoderá ser aumentado uma ou várias vezes Ipela cria~ão

de novas quotas integralizadas em moeda nacional, bens ou pela conversâo ~e

passivos ou reservas constantes das demonstrações financeiras, obs~rvadas ~s

condições estabelecidos no parágrafo ""7{v ~ XWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA( j { ) 5

1

, \ (

Petição  (2291172)         SEI 01250.062814/2017-13 / pg. 89



§ 7º -vutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÉ atribuído aos sócios OLIVEIRA FRANCISCOEDCBA

A D IJ A N IR A GUEDES DA SILVA o direito ao usufruto vitalício de 899. 96

(oitocentas e noventa e nove mil, novecentas e noventa e seis) e 100.000 (cem

quotas, respectivamente, cuja nua-propriedade pertence aos sócios MARC LO

FRANCISCO DA SILVA, FÁBIO FRANCISCO DA SILVA, THEÓFILO GUE S

FRANCISCO DA SILVA e THIAGO GUEDES FRANCISCO DA SILVA,

pertencendo, ainda, uma quota livre de usufruto a cada um destes quatro sócios,

respectivamente.

§ 8º - As quotas discriminadas noXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAc a p u t foram gravadas com cláusula de

incomunicabilidade e sob a condição de não poderem vender, ceder, transferir, onerar

ou à qualquer título dispor das mesmas, enquanto perdurar o usufruto, sem a expressa

a anuência dos usufrutuários.

§ 9º - Na condição de usufrutuários, cabem a OLIVEIRA FRANCISCO DA

SILVA e a ADIJANIRA GUEDES DA SILVA todos os direitos econômicos e políticos

atinentes às quotas, podendo nomear e destituir administradores, administrar, votar,

destinar lucros e receber dividendos, bem como praticar todos os demais atos inerentes

à condição de sócio.

Cláusula V - Administração

A Sociedade será administrada pelos sócios usufrutuários, OLIVEIRA

FRANCISCO DA SILVA e ADIJANIRA GUEDES DA SILVA, que poderão designar-

se Diretores Presidentes, e/ou pelos sócios nu-proprietários MARCELO FRANCISCO

DA SILVA, THEOFILO GUEDES FRANCISCO DA SILVA e THIAGO GUEDES

FRANCISCO DA SILVA, que poderão designar-se Diretores Executivos, todos

atuando em conjunto ou separadamente, ficando desobrigados de prestarem caução,

cabendo aos mesmos o direito de representá-Ia em juízo ou fora dele perante órgãos e

repartições federais, estaduais e municipais, entidades autárquicas e paraestatais de

qualquer natureza, estabelecimento de crédito, bancário e tudo o mais concemente à

Sociedade.

§ 1Q - É expressamente vedado, sendo nulos e inoperantes com re \ção à

Sociedade os atos de quaisquer dos sócios que envolvam obrigações relati,as a

negócios ou operações estranhas ao objeto social, tais como fianças, avaís. endossos ou

quaisquer garantias de crédito, em favor dos sócios ou de terceiros, se:rl:i\ a autorizàção

r ~ \ ,O \
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do(s) outro(s), salvo se previamente aprovado pelo(s) sócio(s) que represent a

totalidade do Capital Social.

§ 2º - A Sociedade poderá fazer-se representar em JUIZO ou fora le por

procurador ou procuradores brasileiros, os quais terão os poderes que forem(Yados

nos respectivos mandatos outorgados, quando a lei assim o exigir.

§ 3º - Os sócios poderão fazer retiradas mensais ou não, a título de pró-labore,

que serão fixadas em comum acordo.

§ 4º - Na forma da lei, os sócios adotarão a sistemática de Reuniões de

Quotistas, realizando as reuniões mensalmente ou sempre que os interesses sociais

assim o exigirem. As convocações serão efetuadas por escrito, por qualquer dos sócios,

cabendo a um deles presidir a respectiva reunião. As decisões serão registradas em

resoluções lavradas em livro próprio.

§ 5º - As deliberações dos sócios, relativamente aos atos ordinários de gestão,

inclusive aprovação de contas da administração, fixação de "pró-labore", distribuição e

capitalização de lucros, e destituição ou designação de administradores em atos

separados, serão sempre tomadas pelo voto favorável de quotistas representando a

maioria do capital social, ressalvadas as matérias que, previstas no presente Contrato

Socialou na lei, imponham a adoção de quórum especial.

§ 6º - Os sócios podem retirar-se da Sociedade mediante notificação dos demais

sócios e com a antecedência mínima de 60 (sessenta) dias e podem também ser

excluídos judicialmente, mediante iniciativa de outro(s) sócio(s), por falta grave no

cumprimento das obrigações, conforme cogitado pelo art. 1.085da Lei 10.406/2002,ou

ainda por incapacidade superveniente, não se eximindo, contudo, das

responsabilidades pelas obrigações sociais anteriores até dois anos após averbação e

pelas obrigações posteriores por dois anos enquanto não requerer a averbação.

§ 72 - Nos casos de exclusão ou retirada será aplicado o seguinte critério de

avaliação da participação no capital social do Sócio Retirante, com o qual as Partes

desde já concordam irrevogavelmente:

VVJIHGFEDCBA= (LO / 0,23) *XWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAp p

W:XWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAV a l o r d e V e n d a d a P a r t i c i p a ç ã o d a P a r t e O f e r t a n t e

L O : M é d ia d o L u c r o O p e r a c i o n a l A n u a l d a R á d io M e lo d i a n o s 3 ( t r ê s ) ú l t im o s e e r c í c i o s s o c i a i s

P P : P e r c e n t u a l d e P a r t i c i p a ç ã o n o C a p i t a l S o c i a l d a P a r t e O f e r t a n t e

(9 \
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§ 8Q
- O ValOI de Venda calculado conforme o método de avaliação esti:

no parágrafo 7º acima deverá ser pago em 60 (sessenta) parcelas mensais e su

atualiza das anualmente pelo IPCA ou posterior índice que o substitua.

§ 9º - Para quotas do capital social gravadas com usufruto (nua-pro riedade)

será aplicada a metade do valor calculado conforme o critério estipulado no parágrafo

7º acima.

Cláusula VI - Exercício Social

o exercício social corresponderá ao ano civil, iniciando em 1Q de janeiro e

encerrando-se em 31 de dezembro, data na qual serão levantados o balanço geral e os

demais demonstrativos exigidos por lei, tendo os resultados apurados a destinação e

na proporção que os sócios vierem a deliberar.

Parágrafo Único - A Sociedade poderá levantar balanços intermediários ou

mensais com vistas à distribuição ou capitalização de lucros apurados.

Cláusula VII - Declaração de Desimpedimento

Os sócios e usufrutuários declaram não estarem impedidos de exercer

atividades mercantis, tampouco a administração da Sociedade, por lei especial, ou em

virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,

de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. (art. 1.011,§ 1Q
, Lei nº.

10.406de 10/01/2002)

Cláusula VIII - Cessão e Transferência de Quotas

A cessão total ou parcial de quotas sem a correspondente mo ~a~~~ do

Contrato Social e sem o consentimento dos demais sócios não terá eficZi:l~uanto a

estes e a Sociedade. Nas quotas gravadas com reserva de usufruto, I mesmas só

poderão ser cedidas com autorização expressa dos usufrutuários. \

P , \ IV LQ s m \
Petição  (2291172)         SEI 01250.062814/2017-13 / pg. 92
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§ 1º - O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar por escr to a

Sociedade, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento, para que esta, através

dos demais sócios, exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá( fazer

dentro de 60 (sessenta) dias. Decorrido este prazo sem que seja exercido o dire~o de

preferência, as quotas poderão ser transferidas, observadas as condições da reserva de

direito de usufruto vitalício.

§ 2º - O cedente responde solidariamente com o cessionário até dois anos depois

de averbada a modificação do contrato social, perante obrigações que tinha como sócio.XWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C lá u s u la X I - D i s s o lu ç ã o d a S o c ie d a d e

Em caso de morte ou ausência declarada de qualquer dos sócios, não se

dissolverá a Sociedade, a qual prosseguirá com os sobreviventes, ficando desde já

estabelecido que as quotas de capital do sócio ausente ou falecido serão destinadas

obrigatoriamente para os herdeiros, que ingressarão na Sociedade conquanto não haja

impedimento legal quanto à capacidade jurídica. Caso os herdeiros não desejem

ingressar na Sociedade, estes receberão seus haveres em moeda corrente, apurados até

a data do impedimento ou falecimento.

Parágrafo Único - No caso de liquidação das quotas ou dissolução da

Sociedade, será levantado, na data do evento, Balanço Patrimonial Especial para

apuração dos haveres dos sócios, os quais serão pagos em moeda correntes em 10 (dez)

prestações mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira parcela após 30 (trinta) dias

da data da apuração do referido balanço.

C lá u s u la X I I - A l t e r a ç ã o d o C o n t r a t o S o c ia l

A alteração de qualquer dos dispositivos do presente Contrato Social

dependerá da deliberação de sócios que representem pelo menos 3/4 (três quartos) do

capital social.

\
\

C lá u s u la X I - F o r o \

\

Fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Estado do ' '0 de Janeiro\'

para solução de quaisquer demandas oriundas do presente contrato, t~nunciando a\\

quaisquer outros, por mais privo egíados que sejam. ~" ~

-\t/ :r 9aI
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Aos casos omissos aplicar-se-ão os dispositivos da Lei nº. 10.406de 1

no que se refere à Sociedade Simples, excluindo-se a aplicação subsidiária da Lei

6.404/76."XWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C lá u s u la X I I - D i s p o s i c õ e s G e r a i s

E por assim estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente

instrumento emvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA03 (três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas

abaixo assinadas, tomando-o firme e válido por si, seus herdeiros e sucessores.

Rio de Janeiro, 26 de fevereiro de 2014.

\FábiXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

J

T):G ~ : ~ d 5'\e o JIHGFEDCBA1 o u e e s rancisco a lv a

T h ia g o G u e d e s F r a n c i s c o d a S i lv a

A s a s s i n a t u r a s c o n t i n u a m n a p á g in a 1 1 /1 1 .
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15. OFICIO DE NOTAS-FERNANOA DE FREI TAS LEITÃO-TABElIÃvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Av oes Amences, 500 BL 11 lOJa 106 Downlown (021) 315'-7161 30 de Junho de 2014

R.ECONHEÇO POIl SEMI'LHANCA .(0) flrmoC_) d~:

_CSLO raMCISCO Dll SILVA;rIlBIO raAl!cISCo DA SILVA;'1'IIlõOnLOJIHGFEDCBA
111 raMCI SILVA;'1'IIIAGO GUIIDIõSraucISCO DA SILVA ..

7P. CMVO.08EMOL16.80TOTAl22.aO

Et" T•• ren ho da verdade,.-
"AT:94-lICo INe FREII>'E )A 5 A- SCREVE/m . 13'.

EAIL4912 -XLG, EAIL49124-ASG, EAIL49125-VL,~~IL49126-TWP Consuff
t1t!Ps:IIWww3.tj~,jusbrlsitepublico ~i ~~"'-- _

. ~~~~~
~_~~ f1U

<t··~.,;,4('
~ ~~. tL .. ~~, .:;,o.A~,~~~
~\~t

', .l ~.'.-~.
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17' ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE

RÁDIO MELODIA LTDA. REGJS-rR~vutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAt'>ii;" ,~,~ ~
• I \,.. \""'1\ !l ~,.'-I . .,.:':: .J\.C f . 'DICII

C'JI,.". ••.••\ ••••, /'EDCBAÓ '· f· · . · ; · ~ '. ,~ · ~ :.· : · · - 'i '\ ;J .J I,'r\
I"~ I( j( '~ :O 4, ;1../;; ', ~ i ~:)~-;TRt{\PC~\L\S

I 'u :. , (~\JI jXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C o n t i n u a ç ã o d a s a s s i n a t u r a s i n i c i a d a s n a p á g i a / 1 1 .

Oliveira Francisco da Silva

T e s t e m u n h a s :
" ,'.'

2~ ~ . -: f Í 6~'+-
'//'~;~'? V ~ ~ ~

./N;me: Ricard~chado Costa

Identidade nº: 163.442 OAB/RJ
CPF/MF nº: 099.102.567-97

Nome: Paulo Mario Hazan da

Identidade nº: 04.111.914-0 IFP/RJ

CPF/MF nº: 676.157.087-53

~~
~e H "~ ~ t! ':~ -

OABIRJ nº 180. 35
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15, OFICIO DE NOTAS-FERNANOA DE FREITAS lEITÃO-TABELIÂvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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  Plano Básico de Distribuição de Canais/Descritivo - FM
UF:  RJ Município:  Petrópolis

Entidade Canal Classe Fase
Azimute

(graus)
ERP Obs

   RADIO TRIBUNA DE

PETROPOLIS LTDA
203 A1 3

32.0 a

100.0
30

Coordenadas pré-fixadas:

22S3226;43W0857.

   RADIO DIARIO DE

PETROPOLIS LTDA
216 A1 3 113.0 18,19

Coordenadas pré-fixadas:

22S3223;43W0856.

   RADIO DIARIO DE

PETROPOLIS LTDA
216 A1 3

90.0 a

153.0
3,5

Coordenadas pré-fixadas:

22S3223;43W0856.

   RADIO MELODIA LTDA 248 E1 3 187.0 14
Coordenadas pré-fixadas:

22S3220;43W0857.

   UNIVERSIDADE

CATOLICA DE

PETROPOLIS

292 E B2 3

   RADIO PETROPOLIS FM

LTDA
296 A1 3

150.0 a

265.0
5

Coordenadas pré-fixadas:

22S3226;43W0857.

   272 E C 0
Canal reservado Processo

MC nº 53900.011368/2015.

Usuário: jose.mc - José Luiz da Conceição          Data: 13/10/2017          Hora: 11:12:43
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  RJ Município:  Petrópolis

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO DIARIO DE PETROPOLIS LTDA Petrópolis 25/11/1993 25/11/2003

RADIO MELODIA LTDA Petrópolis 09/08/1987 09/08/1997

RADIO PETROPOLIS FM LTDA Petrópolis 05/09/1988 05/09/1998

RADIO TRIBUNA DE PETROPOLIS LTDA Petrópolis 05/09/2008 05/09/2018

UNIVERSIDADE CATOLICA DE PETROPOLIS Petrópolis 13/04/1988 13/04/1998

Usuário: jose.mc - José Luiz da Conceição          Data: 13/10/2017          Hora: 11:16:24

Registro 1 até 5 de 5 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    

BOM DIA

José Luiz da Conceição

SRD »» Relatórios »» Outorga   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Relatorios/Outorga/Tela.asp

1 de 1 13/10/2017 11:16
Outros (origem externa)  (2297277)         SEI 01250.011564/2016-64 / pg. 82



Ação:  Incluir Pessoa Física  Incluir Pessoa Jurídica  Alterar  Excluir  Consultar 

BOM DIA

José Luiz da Conceição

SIACCO »» Cadastro »» Módulo Unificado

de Cadastro 
  internet    teia     menu   ajuda 

  Entidade (Alteração)
Tipo Entidade:  Pessoa Jurídica

CNPJ:  30.719.595/0001-09

Razão Social:  RADIO MELODIA LTDA

Nome Fantasia:  

Tipo

Sociedade:
Limitada

Natureza

Sociedade:
Empresa Privada

Atividade

Econômica:
Comercial

Grupo

Econômico:
>> Informe o grupo econômico <<

  Endereço Sede

Endereço:  AVENIDA DAS AMERICAS

Número/Complemento:  5777 - LOJAS 213, 220 a 224

Bairro:  BARRA DA TIJUCA CEP:  22.793-080

Cidade:  Rio de Janeiro UF:  RJ

Telefone:  (21)3352-4506 Fax:  (21)3352-4506

E-Mail:  

Endereço/Telefone Sede - SRD  

  Endereço Correspondência

Endereço:  

Bairro:  CEP:  

Cidade:  UF:  

  Capital Social

Valor: 50.000,00 Moeda: R$ - REAL

  Sociedade Limitada

Qtd. Cotas: 50.000
Valor de uma

Cota:
1,00

  Quadro Societário
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CNPJ / CPF NOME
Qtd.

Cotas

Vlr.

Cotas
EDITAR DESVINCULAR

158.508.467-00
OLIVEIRA FRANCISCO DA

SILVA
45.000 45.000,00

630.179.707-87
ADJANIRA GUEDES DA

SILVA
5.000 5.000,00

   Vincular Sócio       

  Conselho

   Vincular Conselheiro       

  Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo EDITAR DESVINCULAR

158.508.467-00
OLIVEIRA FRANCISCO DA

SILVA

DIRETOR-

GERENTE

630.179.707-87
ADJANIRA GUEDES DA

SILVA
GERENTE

   Vincular Diretor       

  Procurador

   Vincular Procurador       

  Representante

   Vincular Representante       

   Recadastrado pela portaria Nº. 447

 Voltar  Confirmar    

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Cadastro_Radiodifusao/tela.a...

2 de 2 13/10/2017 11:22
Outros (origem externa)  (2297277)         SEI 01250.011564/2016-64 / pg. 84



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE

RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO MELODIA LTDA

CNPJ: 30.719.595/0001-09

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome,

relativas às receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência

de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem

a ser apuradas.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito

desta agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos

inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da

Fazenda Nacional.

         Emitida às 11:25:36 do dia 13/10/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 12/11/2017.

        

         Certidão expedida gratuitamente.
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Imprimir   Voltar
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Processos da Coordenação-Geral de Pós-Outorga em análise na Regional do Rio de
Janeiro

NOTA TÉCNICA Nº 23549/2017/SEI-MCTIC

Processo n.°: 01250.011564/2016-64.
Processos relacionados: 53000.026812/2007-26
Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO MELODIA
LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, utilizando o canal 248 (duzentos
e quarenta e oito), classe E1, na localidade de Petrópolis - RJ, referente ao(s) 
período(s) 09/08/1997 a 09/08/2007, 09/08/2007 a 09/08/2017, 09/08/2017 a
09/08/2027. Os autos do processo foram encaminhados Gerência Regional de
Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, para análise dos laudos
técnicos apresentados.

ANÁLISE

2. Preliminarmente cabe ressaltar que qualquer análise técnica de
processos relacionados aos pedidos de renovação de outorga dos períodos:
09/08/1997 a 09/08/2007 e  09/08/2007 a 09/08/2017, fica prejudicada devido às
alterações de características técnicas autorizadas no período considerado. A
análise será realizada levando-se em conta a última autorização do poder
concedente.

 

3. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 67, de
12 de novembro de 1998, e demais legislações pertinentes, em especial pelas
seguintes: 

 

3.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União,
poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as
disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados
por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira
e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado;
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Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência. 

 

3.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução
dos serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou
permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica,
demonstrando, assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços
objeto da concessão ou permissão;

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,
 sem prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou
não atender às normas e condições estabelecidas para essa execução;

 

3.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a
renovação das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou
permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de
Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 

3.4. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de
2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é
requisito indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de
radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no
art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de Telecomunicações, o qual estabelece que a
renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido
todas as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica,
financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto, dentre outras
questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o
entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de
documentos a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade
de apresentação de laudo técnico ou documento equivalente, elaborado por
engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos
aprovados por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no
processo de alteração de características técnicas. Trata-se, pois, de análise
técnica.

 

4. Da análise do processo administrativo apresentado pela interessada,
foi verificado o descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a
completa instrução dos autos:
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OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA
 
– A Entidade  apresentou o
Laudo de Vistoria Técnica da
Estação incompleto e sem as
devidas assinaturas.
 
 

– Laudo de Vistoria Técnica da Estação para efeito
de Renovação de Outorga,  assinado pelo profissional
habilitado e pelo representante legal, nos termos do
item 9.3 (subitens 9.3.1 a 9.3.10) da
Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98, em
conformidade com a última autorização do poder
concedente.

– A entidade não apresentou 
as declarações referentes
ao Laudo de Vistoria Técnica da
Estação.

– Declaração do profissional habilitado
certificando serem verdadeiras todas as informações
constantes do laudo de vistoria técnica da estação,
nos termos do subitem 9.3.9, alínea ‘a’, da Resolução
Anatel n.º 67, de 12/11/98.
 
– Declaração do representante legal da entidade, nos
termos do subitem 9.3.9, alínea ‘b’, da
Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98.

– A entidade não apresentou a
ART referente ao laudo de
vistoria técnica da estação.
 
– A ART deve estar assinada
pelo responsável legal da
entidade e pelo responsável
técnico pelo laudo de vistoria da
estação, e deve estar
acompanhada do comprovante
de quitação.

– Anotação de Responsabilidade Técnica -
ART, referente ao Laudo de Vistoria Técnica da
estação, nos termos do subitem 9.3.10 da Resolução
Anatel n.º 67, de 12/11/98.

 

5. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos
da legislação para ser considerada apta tecnicamente para a renovação de
outorga.

 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data
de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos
3 a 5, as informações faltantes, ficando advertida que o não atendimento ao prazo
fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Especialista em Infraestrutura Sênior, em 16/10/2017, às 11:17,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
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Coordenador-Geral de Pós-outorgas, Substituto, em 17/10/2017, às
19:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2297312 e o código CRC DEF702EA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.011564/2016-64 SEI nº 2297312
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3° andar, Ala Leste, Sala 321, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 44838/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Representante Legal da 
RÁDIO MELODIA LTDA
Avenida das Américas nº 5777 sala 222 - Bairro Barra da Tijuca
22793080 - Rio de Janeiro - RJ
 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.°
01250.011564/2016-64.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 23549/2017/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, Substituto, em 17/10/2017, às
19:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2297399 e o código CRC EC057DF7.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 44838/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.011564/2016-64 - Nº SEI: 2297399
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Correspondência Eletrônica - 2314302

Data de Envio: 
  19/10/2017 11:23:44

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    jorgepeclat@melodia.com.br
    radiomelodia@melodia.com.br
    marcelo@melodia.com.br
    theo.melodia@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.011564/2016-64

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2297399.html
    Nota_Tecnica_2297312.html
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À COORDENAÇÃO-GERAL DE PÓS-OUTORGA DO DEPARTAMENTO DE 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO DO MINISTÉRIO 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES. 

 

 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO N° 01250.011564/2016-64  

 

Assunto: Cumprimento de exigência. Renovação de outorga. FM. Petrópolis, RJ. 

 

Ref.: Ofício n° 44838/2017/SEI-MCTIC e NOTA TÉCNICA nº 23549/2017/SEI-MCTIC.  

 

 

 

A RÁDIO MELODIA LTDA., já devidamente qualificada nos autos do 

processo de renovação de outorga para exploração do serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada em Petrópolis, RJ, no decênio 

de 2017 a 2027, vem, respeitosamente, a tempo e modo, perante Vossa 

Senhoria, por seu advogado, em atenção às exigências contidas na NOTA 

TÉCNICA nº 23549/2017/SEI-MCTIC, encaminhada por intermédio do 

Ofício n° 44838/2017/SEI-MCTIC, juntar os seguintes documentos: 

 

– Laudo de Vistoria Técnica da Estação para efeito de Renovação de 

Outorga,  assinado pelo profissional habilitado e pelo representante legal, 

nos termos do item 9.3 (subitens 9.3.1 a 9.3.10) da Resolução Anatel n.º 67, 

de 12/11/98, em conformidade com a última autorização do poder 

concedente. 

 

– Declaração do profissional habilitado certificando serem verdadeiras todas 

as informações constantes do laudo de vistoria técnica da estação, nos 
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2 

termos do subitem 9.3.9, alínea ‘a’, da Resolução Anatel n.º 67, de 

12/11/98. 

  
 

– Declaração do representante legal da entidade, nos termos do subitem 

9.3.9, alínea ‘b’, da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98. 

 

– Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, referente ao Laudo de 

Vistoria Técnica da estação, nos termos do subitem 9.3.10 da Resolução 

Anatel n.º 67, de 12/11/98.  

 

Por fim, reitera o interesse de ver renovada a outorga para execução do serviço 

de radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Petrópolis, RJ, no decênio 

2017 - 2027. 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

 

Brasília, DF, 26 de outubro de 2017. 

 

 

 

ÉDIO HENRIQUE DE A. J. E AZEVEDO 

OAB/DF 34.272 
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NOTADO PiR: 

PORTARIAn 595  ,de 12 dCNOJEMBPO 	de 2009. 

0 SECRET.,'-RIO DE SERVIÇOS DE COMUNtCAÇO ELETÓNTCA O 

S1LRI0 DAS COMU.UCAÇÕES Substituto no uso de suas airibuições, e tendo cm vist o e 

a da Processo rí 52 í042742L003. resolve: 

ArL 1'  Aprovar as novas características tdcnicas de operação da RÁ-DIO MELODIA 

LTDA. permissionária do Serviço de Rdiodifijsão Sonora em Freqüência Modulacl& no municipio de 

Petropolis Estado d Rio de Janeiro utilizando c} canal 248. c1ae El, de conformidade com o anexo .i 

presente Portaria. 

rt. 2 Determinar que, no prazo n;md de 06 (seis) meses, contado a partir da data de 

a PortanL a entidade pro' idencie a etLuaço do que foi aprovado e requeira vistoria 

para L 	H inciamento ou encamínhe ftirmulÉtriçi de vistoria conforme Portaria o' 159. de 8 de abril de 

2009, no D.O.U. de 9 de abril de 2009. 
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LOCALIZAÇÃO DO EST1IDTO ?RINC11L 
Au,v' 

Morro do Mor 

Pcpoiis RI 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO AW(ILiAR 

Av-. das, 	:7 7  

Rio deJantro 	- Ri 

SJSTIA PRINCIPAL, 

TRANSIffSSOR PRINCIPAL 
FIAnttEIft 

BROADCASI ELhIRONICS INC.  

PM- 35T 130 k\V L- 

rati I:- 

JAIPRO ANTENNAS INC 
E& 

1480 	 122m 

Diretiva CIRCULAR 

 

Anexo Portaria 595/2009 (2352004)         SEI 01250.011564/2016-64 / pg. 100



L [ 

HF_3~0

,3

1)8  

SOOhms• 	 ,L1B/1(fl)rn 

E: lni::r 

1 S ELE RONIC LTD 

11QO0M'F 	 IOk\V 

drEL' LABS 	 1 6810-4-BT-CP 
iL 	 ACutc : 

Lr 	 I80N\ 	 0 	 24dBd 

Dir 	 CIICULAR 

LINHA DF TRANSMliSSÃO 
Mek: 

HF  L8 

88 % 	 50 Ohm.s 	 0,35 d13/1 DOm 

SISTEMA PRI NCIPAL 

POTENCIA EFEMA IRRADIADA POR AZIMUTES 

AIML1TE ALTURA (nï) * ERP kW) 

O 6544 31,07 

30 324,4 31,07 

60 -81,6 31,07 

90 3,07 

120 12109  22,58 

150 1367,4 20,04 

180 13753 19,24 

Ap 

30rn 
	

87% 

Anexo Portaria 595/2009 (2352004)         SEI 01250.011564/2016-64 / pg. 101



t 	 ~n 

SSTEMA&  

POTÊNCIA EFETIVA FRF ., r -DA POR AZMUTES 
á 	1 	

LTU R 

o 654,4 ü,62 

3Q 324,4 030 

60 -81,6 3,87 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Processos da Coordenação-Geral de Pós-Outorga em análise na Regional do Rio de
Janeiro

NOTA TÉCNICA Nº 25264/2017/SEI-MCTIC

Processo n.°: 01250.011564/2016-64.
Processos relacionados: 53000.026812/2007-26
Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO MELODIA
LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, utilizando o canal 248 (duzentos
e quarenta e oito), classe E1, na localidade de Petrópolis - RJ, referente ao(s) 
período(s) 09/08/1997 a 09/08/2007, 09/08/2007 a 09/08/2017, 09/08/2017 a
09/08/2027. Os autos do processo foram encaminhados Gerência Regional de
Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, para análise do laudo técnico
apresentado em cumprimento às exigências da Nota Técnica nº 23549/2017/SEI-
MCTIC.

ANÁLISE

2. Preliminarmente cabe ressaltar que qualquer análise técnica de
processos relacionados aos pedidos de renovação de outorga dos períodos:
09/08/1997 a 09/08/2007 e  09/08/2007 a 09/08/2017, fica prejudicada devido às
alterações de características técnicas autorizadas no período considerado. A
análise será realizada levando-se em conta a última autorização do poder
concedente.

 

3. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 67, de
12 de novembro de 1998, e demais legislações pertinentes, em especial pelas
seguintes: 

 

3.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União,
poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as
disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados
por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira
e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado;
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especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado;
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência. 

 

3.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução
dos serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou
permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica,
demonstrando, assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços
objeto da concessão ou permissão;

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,
 sem prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou
não atender às normas e condições estabelecidas para essa execução;

 

3.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a
renovação das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou
permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de
Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 

3.4. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de
2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é
requisito indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de
radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no
art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de Telecomunicações, o qual estabelece que a
renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido
todas as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica,
financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto, dentre outras
questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o
entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de
documentos a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade
de apresentação de laudo técnico ou documento equivalente, elaborado por
engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos
aprovados por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no
processo de alteração de características técnicas. Trata-se, pois, de análise
técnica.

 

4. Da análise do processo administrativo apresentado pela interessada,
foi verificado o descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a
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completa instrução dos autos:

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA
 
– Foram observadas as seguintes
irregularidades no Laudo de Vistoria 
Técnica apresentado:

Potência de operação do
transmissor auxiliar diferente
da autorizada.
Transmissor auxiliar 2 de
fabricação Lys Eletronic Ltda
não foi  vistoriado.
Avaliação do 2º harmônico do
Transmissor Auxiliar fora da
tolerância estabelecida na
legislação.
Quantificar o valor da
atenuação de espúrios dos
transmissores tendo em vista
que o valor inserido no laudo
de vistoria (menor que 90dB)
pode estar fora da tolerância
estabelecida na legislação.
Endereço do estúdio principal
diferente do autorizado.
Laudo de vistoria não foi
assinado por Representante
Legal da entidade.

 

– Laudo de Vistoria Técnica da Estação para
efeito de Renovação de Outorga,   assinado pelo
profissional habilitado  nos termos do item 9.3
(subitens 9.3.1 a 9.3.10) da Resolução Anatel n.º
67, de 12/11/98, em conformidade com a
última autorização do poder concedente.

- Laudo de vistoria,  declaração da
entidade e Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART não
foram assinados por Representante
Legal da entidade cadastrado no
Banco de dados.

 
- Apresentar os documentos assinados por
Representante Legal.
 
 

 

5. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos
da legislação para ser considerada apta tecnicamente para a renovação de
outorga.

 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data
de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos
3 a 5, as informações faltantes, ficando advertida que o não atendimento ao prazo
fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Especialista em Infraestrutura Sênior, em 03/11/2017, às 07:51,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 03/11/2017, às 13:05,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2352029 e o código CRC E73C69EB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.011564/2016-64 SEI nº 2352029
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3° andar, Ala Leste, Sala 321, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 47491/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da 
RÁDIO MELODIA LTDA (30.719.595/0001-09)
Avenida das Américas nº 5777 sala 222 - Bairro Barra da Tijuca
22793080 - Rio de Janeiro - RJ
 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.°
01250.011564/2016-64.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º25264/2017/SEI-MCTIC, com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 03/11/2017, às 13:05,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2353103 e o código CRC F0FA35AF.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 47491/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.011564/2016-64 - Nº SEI: 2353103
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Correspondência Eletrônica - 2359528

Data de Envio: 
  06/11/2017 07:28:33

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    jorgepeclat@melodia.com.br
    radiomelodia@melodia.com.br
    marcelo@melodia.com.br
    theo.melodia@gmail.com

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.011564/2016-64

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2353103.html
    Nota_Tecnica_2352029.html
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1 

À COORDENAÇÃO-GERAL DE PÓS-OUTORGA DO DEPARTAMENTO DE 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO DO MINISTÉRIO DA 

CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES. 

 

 

 

 

 

PROCESSO N° 01250.011564/2016-64  

 

Assunto: Cumprimento de exigência. Renovação de outorga. FM. Petrópolis, RJ. 

 

Ref.: NOTA TÉCNICA nº 25264/2017/SEI-MCTIC.  

 

 

 

A RÁDIO MELODIA LTDA., já devidamente qualificada nos autos do 

processo de renovação de outorga para exploração do serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada em Petrópolis, RJ, no decênio 

de 2017 a 2027, vem, respeitosamente, a tempo e modo, perante Vossa 

Senhoria, por seu advogado, em atenção às exigências contidas na NOTA 

TÉCNICA nº 25264/2017/SEI-MCTIC, juntar os seguintes documentos: 

 

– Laudo de Vistoria Técnica da Estação para efeito de Renovação de 

Outorga,  assinado pelo profissional habilitado e pelo representante legal, nos 

termos do item 9.3 (subitens 9.3.1 a 9.3.10) da Resolução Anatel n.º 67, de 

12/11/98, em conformidade com a última autorização do poder concedente. 

 

– Declaração do profissional habilitado certificando serem verdadeiras todas 

as informações constantes do laudo de vistoria técnica da estação, nos 

termos do subitem 9.3.9, alínea ‘a’, da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98. 

  
 

– Declaração do representante legal da entidade, nos termos do subitem 

9.3.9, alínea ‘b’, da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/98. 
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2 

– Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, referente ao Laudo de 

Vistoria Técnica da estação, nos termos do subitem 9.3.10 da Resolução 

Anatel n.º 67, de 12/11/98.  

 

Por fim, reitera o interesse de ver renovada a outorga para execução do serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada na localidade de Petrópolis, RJ, no decênio 2017 

- 2027. 

 

Nesses termos, 

Pede deferimento. 

 

Brasília, DF, 23 de novembro de 2017. 

 

 

 

ÉDIO HENRIQUE DE A. J. E AZEVEDO 

OAB/DF 34.272 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Processos da Coordenação-Geral de Pós-Outorga em análise na Regional do Rio de
Janeiro

NOTA TÉCNICA Nº 27455/2017/SEI-MCTIC

Referência: 01250.011564/2016-64
Assunto: Alteração de características técnicas.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Pelo presente processo, a entidade acima, permissionária do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, no município de Petrópolis/RJ,
canal  248  (duzentos e quarenta e oito) ,  classe  E1, solicita autorização para
alteração de endereço do estúdio principal e exclusão de transmissor auxiliar, por
intermédio do evento SEI nº 01250072129/2017-97 páginas 5 e 6, neste processo
que trata da renovação de sua outorga

 

ANÁLISE

2 . Por se tratar de solicitação  encaminhada  pelo interessado  no
processo de renovação de outorga, optou-se, visando a celeridade processual, por
aprovar a solicitação no mesmo processo de renovação de outorga. A análise do
processo indicou sua completa instrução, de acordo com a legislação em
vigor. Diante do exposto, opinamos pelo atendimento do pedido.

 

CONCLUSÃO

3. Sendo assim, minutamos Despacho, para assinatura da autoridade
competente para decisão.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Especialista em Infraestrutura Sênior, em 12/12/2017, às 14:38,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 12/12/2017, às 15:52,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2431847 e o código CRC F8DC5159.
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Minutas e Anexos

Despacho Nº            /2017/SEI-MCTIC
 
 

O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 77, § 4º, inciso II, da
Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017, e considerando o que consta no
Processo n.º 01250.011564/2016-64, resolve:

 

Art. 1º  Autorizar a alteração de local do estúdio principal da  RÁDIO
MELODIA LTDA,  permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Petrópolis, estado do Rio de Janeiro, utilizando o canal
248 (duzentos e quarenta e oito), classe E1, em conformidade com a descrição
abaixo:

ESTÚDIO PRINCIPAL
Endereço:

Rua Teresa nº 608 sala 129 - Centro - Petrópolis/RJ - CEP 25618-025

 

Art. 2º.  Fica excluído o equipamento transmissor  auxiliar modelo
FM10000 M/E de fabricação da Lys Eletronic Ltda.

Art. 3º. Este Despacho entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Referência: Processo nº 01250.011564/2016-64 SEI nº 2431847
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Despacho Nº 1990/2017/SEI-MCTIC
 
 

O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 77, § 4º, inciso II, da
Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017, e considerando o que consta no
Processo n.º 01250.011564/2016-64, resolve:

 

Art. 1º  Autorizar a alteração de local do estúdio principal da  RÁDIO
MELODIA LTDA,  permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Petrópolis, estado do Rio de Janeiro, utilizando o canal
248 (duzentos e quarenta e oito), classe E1, em conformidade com a descrição
abaixo:

ESTÚDIO PRINCIPAL
Endereço:

Rua Teresa nº 608 sala 129 - Centro - Petrópolis/RJ - CEP 25618-025

 

Art. 2º.  Fica excluído o equipamento transmissor  auxiliar modelo
FM10000 M/E de fabricação da Lys Eletronic Ltda.

Art. 3º. Este Despacho entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 12/12/2017, às 15:52,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2432380 e o código CRC 6333F62F.

Referência: Processo nº 01250.011564/2016-64 SEI nº 2432380
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3° andar, Ala Leste, Sala 321, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 51362/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da 
RÁDIO MELODIA LTDA (30.719.595/0001-09)
Avenida das Américas nº 5777 sala 222 - Bairro Barra da Tijuca
22793080 - Rio de Janeiro - RJ

 

Assunto: Alteração de endereço do estúdio e exclusão de transmissor -
 Processo n.º 01250.011564/2016-64

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

Informo o DEFERIMENTO da solicitação contida no processo em
referência, efetuada por essa entidade, permissionária do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada na localidade de Petrópolis - RJ, com utilização do
canal 248 (duzentos e quarenta e oito), objetivando a alteração de endereço do
estúdio principal e exclusão do transmissor auxiliar.

 

Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 12/12/2017, às 15:52,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2433562 e o código CRC ED191FA7.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 51362/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.011564/2016-64 - Nº SEI: 2433562
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Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
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A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
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Nº 242, terça-feira, 19 de dezembro de 2017 71ISSN 1677-70421

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012017121900071

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

PORTARIA Nº 7.082/SEI, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFU-
SÃO COMERCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 2º,
da Portaria nº1.862, de 6 de abril de 2017, e observado o disposto no
art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem como o que
consta no Processo nº53000.018874/2012-21, resolve:

Art. 1º Consignar à SUL BRASIL - RÁDIO E TELEVISÃO
LTDA., autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em
caráter primário, na localidade de GUARATUBA/PR, o canal 15
(quinze), correspondente à faixa de frequência de 476 a 482 MHz,
para transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3ºA execução do Serviço deverá se iniciar na data do
desligamento do sinal analógico na referida localidade, conforme cro-
nograma definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, ressalvada a hipótese de outra entidade outorgada,
com utilização do mesmo canal em tecnologia analógica, realizar o
desligamento antecipado do referido canal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

INEZ JOFFILY FRANÇA

PORTARIA Nº 7.083/SEI, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFU-
SÃO COMERCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 2º,
da Portaria nº1.862, de 6 de abril de 2017, e observado o disposto no
art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, bem como o que
consta no Processo nº53000.025730/2009-26, resolve:

Art. 1º Consignar à FUNDAÇÃO BOAS NOVAS, autori-
zatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, em caráter se-
cundário na localidade de PORTO ALEGRE/RS, o canal 40 (qua-
renta), correspondente à faixa de frequência de 626 a 632 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º A execução do Serviço deverá se iniciar na data do
desligamento do sinal analógico na referida localidade, conforme cro-
nograma definido pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, ressalvada a hipótese da entidade comprovar por es-
tudo de viabilidade, apresentado juntamente com o projeto técnico de
instalação da estação neste Ministério, que não interferirá em outra
entidade outorgada, com utilização do mesmo canal.

Parágrafo único. Caso fique comprovada a viabilidade re-
ferida no caput, a autorização de uso de radiofrequência deverá ser
emitida pela Anatel em data anterior ao desligamento do sinal ana-
lógico.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

INEZ JOFFILY FRANÇA

PORTARIA Nº 7.189/SEI, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017

A DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE RADIODI-
FUSÃO COMERCIAL, no uso das atribuições que lhe confere o
Art. 2º, da Portaria nº1.862, de 6 de abril de 2017, e observado o
disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006,
bem como o que consta no Processo nº53000.061242/2012-88,
resolve:

Art. 1º Consignar ao SISTEMA DE COMUNICAÇÃO
PANTANAL S/C LTDA., autorizatário do Serviço de Retrans-
missão de Televisão, em caráter primário, na localidade de PONTA
GROSSA/PR, o canal 46 (quarenta e seis), correspondente à faixa
de frequência de 662 a 668 MHz, para transmissão digital do
mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito do Sistema
Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas dispo-
sições do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subse-
quentes e seus regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de
2006.

Art. 3º . 3ºA execução do Serviço deverá se iniciar na
data do desligamento do sinal analógico na referida localidade,
conforme cronograma definido pelo Ministério da Ciência, Tec-
nologia, Inovações e Comunicações, ressalvada a hipótese de outra
entidade outorgada, com utilização do mesmo canal em tecnologia
analógica, realizar o desligamento antecipado do referido canal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

INEZ JOFFILY FRANÇA

COORDENAÇÃO-GERAL PÓS DE OUTORGAS

DESPACHO Nº 1.298/SEI, DE 11 DE AGOSTO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS, no uso
de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 77, § 4º,
inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017, e considerando
o que consta no processo n.º 01250.047177/2017-47, resolve:

Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, da RÁDIO PRINCESA MONTE AZUL LTDA - ME,
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada no município de MONTE AZUL PAULISTA/SP, utilizando o
canal n.º 219 (duzentos e dezenove), classe B2, nos termos da Nota
Técnica n.º 17985/2017/SEI-MCTIC.

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

DESPACHO Nº 1.907/SEI, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art.
77, § 4º, inciso II, da Portaria nº 1.729, de 31 de março de 2017,
publicado no Diário Oficial da União em 04 de abril de 2017, e
considerando o que consta no processo n.º 53000.005919/2013-89,
resolve:

Aprovar a alteração das características técnicas da estação de
onda média da RÁDIO PRESIDENTE VENCESLAU LTDA, con-
cessionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, no
município de PRESIDENTE VENCESLAU, estado de São Paulo,
utilizando a frequência 610 kHz, classe C, nos termos da Nota Téc-
nica nº 26076/2017/SEI-MCTIC.

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

DESPACHO Nº 1.974/SEI, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art.
77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017, e
considerando o que consta no processo n.º 01250.055080/2017-16,
resolve:

Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, da RÁDIO EMISSORA FANDANGO LTDA - ME,
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada no município de CACHOEIRA DO SUL/RS, utilizando o
canal n.º 208 (duzentos e oito), classe A4, nos termos da Nota Téc-
nica n.º 27288/2017/SEI-MCTIC.

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

DESPACHO Nº 1.990/SEI, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art.
77, § 4º, inciso II, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017, e
considerando o que consta no Processo n.º 01250.011564/2016-64,
resolve:

Art. 1º Autorizar a alteração de local do estúdio principal da
RÁDIO MELODIA LTDA, permissionária do serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Petrópolis, estado
do Rio de Janeiro, utilizando o canal 248 (duzentos e quarenta e oito),
classe E1, em conformidade com a descrição abaixo:

. ESTÚDIO PRINCIPAL

. Endereço:
Rua Teresa nº 608 sala 129 - Centro - Petrópolis/RJ - CEP 25618-
025

Art. 2º. Fica excluído o equipamento transmissor auxiliar
modelo FM10000 M/E de fabricação da Lys Eletronic Ltda.

Art. 3º. Este Despacho entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

DESPACHO Nº 2.028/SEI, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art.
77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017, e
considerando o que consta no processo n.º 01250.068787/2017-84,
resolve:

Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, da SOCIEDADE RÁDIO AM FRONTEIRA LTDA.,
permissionária do serviço de radiodifusão sonora em frequência mo-
dulada no município de Corumbá-MS, utilizando o canal n.º 295
(duzentos e noventa e cinco), classe B2, nos termos da Nota Técnica
n.º 28065/2017/SEI-MCTIC.

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

DESPACHO Nº 2.043/SEI, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS, no uso
de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art. 77, § 4º,
inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017, e considerando
o que consta no processo n.º 01250.059435/2017-38, resolve:

Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos equi-
pamentos, da FUNDAÇÃO CULTURAL SENHOR BOM JESUS DOS
REMÉDIOS, permissionária do serviço de radiodifusão sonora em fre-
quência modulada no município de Afogados da Ingazeira-PE, utilizan-
do o canal n.º285 (duzentos e oitenta e cinco), classe C, nos termos da
Nota Técnica n.º 28326/2017/SEI-MCTIC.

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

DESPACHO Nº 2.053/SEI, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE PÓS-OUTORGAS, no
uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no Anexo III, art.
77, § 4º, inciso III, da Portaria n.° 1.729, de 31 de março de 2017, e
considerando o que consta no processo n.º 01250.006994/2017-45,
resolve:

Aprovar o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos, da RÁDIO CATURITÉ LTDA, permissionária do ser-
viço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de
Campina Grande/PB, utilizando o canal n.º 281 (duzentos e oitenta e
um), classe A3, nos termos da Nota Técnica n.º 28489/2017/SEI-
MCTIC.

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

Ministério da Cultura

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO

DESPACHO Nº 444, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO da ANCINE, no uso das atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 173, de 29 de junho de 2017, e considerando o disposto na
Lei nº 12.599, de 23 de março de 2012, decide:

Art. 1º Credenciar o projeto CONSTRUÇÃO - CINEMAIS
ALTAMIRA - SHOPPING SERRA DOURADA apresentado pela
empresa CINEMAIS CINEMAS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o
nº 03.868.869/0001-40, com vistas à sua habilitação ao Regime Es-
pecial de Tributação para Desenvolvimento da Atividade de Exibição
Cinematográfica - RECINE, junto à Secretaria da Receita Federal do
Brasil, nos termos do parágrafo único do art. 1º da Instrução Nor-
mativa ANCINE nº 103, de 26 de junho de 2012, enquadrando-o na
categoria CONSTRUÇÃO OU IMPLANTAÇÃO DE NOVOS COM-
PLEXOS DE EXIBIÇÃO CINEMATOGRÁFICA.

Art. 2º O objeto do projeto credenciado refere-se à cons-
trução do complexo CINEMAIS ALTAMIRA - SHOPPING SERRA
DOURADA, localizado à AVENIDA NOVA ALTAMIRA Nº 1851,
BELA VISTA, CEP: 68.378-329, ALTAMIRA, PA.

Art. 3º Será de inteira responsabilidade da empresa cre-
denciada a adoção de todas as medidas necessárias à habilitação do
projeto junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da
Instrução Normativa nº 1.446 da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, de 17 de fevereiro de 2014.

Art. 4º Este despacho decisório entra em vigor na data de sua
publicação.

FABIANA TRINDADE MACHADO

DESPACHO Nº 448, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2017

A SUPERINTENDENTE DE DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO da ANCINE, no uso das atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 173, de 29 de junho de 2017, e considerando o disposto na
Lei nº 12.599, de 23 de março de 2012, decide:

Art. 1º Credenciar o projeto Quanta DGT - Lumière apre-
sentado pela empresa DGT SERVIÇOS DE MONITORAMENTO
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 15.691.691/0001-94, com vistas
à sua habilitação ao Regime Especial de Tributação para Desen-
volvimento da Atividade de Exibição Cinematográfica - RECINE,
junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos do pa-
rágrafo único do art. 1º da Instrução Normativa ANCINE nº 103, de
26 de junho de 2012, enquadrando-o na categoria AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS AUDIOVISUAIS PARA LOCAÇÃO E INSTA-
LAÇÃO EM SALAS DE EXIBIÇÃO CINEMATOGRÁFICA.

Art. 2º O objeto do projeto credenciado refere-se à locação
de equipamentod audiovisuais para as empresas listadas a seguir:

1 - Empresa: Lumière Empresa Cinematográfica Eireli ME,
Complexo cinematográfico LUMIERE BANANA SHOPPING loca-
lizado à AVENIDA ARAGUAIA, 376, QUADRA 39 LOTE 02E -
BANANA SHOPPING, CENTRO, CEP 74.030-100 - GOIÂNIA,
GO;

2 - Empresa: Lumière Empresa Cinematográfica Eireli ME,
Complexo cinematográfico LUMIERE LUZIÂNIA SHOPPING lo-
calizado à RUA OPHIR JOSÉ BRAZ, S/N, ÁREA ESPECIAL CEN-
TRAL I, LOJA 326, PISO 3 - LUZIÂNIA SHOPPING, CEP 72.800-
150 - LUZIÂNIA, GO;

3 - Empresa: Empresa de Cinemas Majestic Eireli - ME,
Complexo cinematográfico LUMIERE ARAGUAIA SHOPPING lo-
calizado à RUA 44 Nº399, SALA 01 A 05, CENTRO, CEP: 74.063-
010 - GOIÂNIA, GO;

4 - Empresa: Empresa de Cinemas Majestic Eireli - ME,
Complexo cinematográfico LUMIERE CATALÃO localizado à RUA
JOCELIM GOMES PIRES , N 2300, LOJA 23 A 28 - NOSSA
SENHORA DE FÁTIMA, CEP 75.709-140 - CATALÃO, GO;

5 - Empresa: Lumière Empresa Cinematográfica Eireli ME,
Complexo cinematográfico LUMIERE PORTAL SUL localizado à
RUA INDEPENDÊNCIA, N 195, QUADRA 39A, LOTE AREA 02,
LOJA 03 - JARDIM LISBOA, CEP 74.357-015 - GOIÂNIA, GO;

Art. 3º Será de inteira responsabilidade da empresa cre-
denciada a adoção de todas as medidas necessárias à habilitação do
projeto junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos da
Instrução Normativa nº 1.446 da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, de 17 de fevereiro de 2014.

Art. 4º Este despacho decisório entra em vigor na data de sua
publicação.

FABIANA TRINDADE MACHADO
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Processos da Coordenação-Geral de Pós-Outorga em análise na Regional do Rio de
Janeiro

NOTA TÉCNICA Nº 29796/2017/SEI-MCTIC

Processo n.°: 01250.011564/2016-64.
Processos relacionados: 53000.026812/2007-26
Assunto: Renovação de Outorga.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RÁDIO MELODIA
LTDA, relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada, utilizando o canal 248 (duzentos
e quarenta e oito), classe E1, na localidade de Petrópolis - RJ, referente ao(s) 
período(s) 09/08/1997 a 09/08/2007, 09/08/2007 a 09/08/2017, 09/08/2017 a
09/08/2027. Os autos do processo foram encaminhados Gerência Regional de
Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, para análise dos laudos
técnicos apresentados.

ANÁLISE

2. Preliminarmente cabe ressaltar que qualquer análise técnica de
processos relacionados aos pedidos de renovação de outorga dos períodos:
09/08/1997 a 09/08/2007 e  09/08/2007 a 09/08/2017, fica prejudicada devido às
alterações de características técnicas autorizadas no período considerado. A
análise será realizada levando-se em conta a última autorização do poder
concedente.

 

3. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 67, de
12 de novembro de 1998, e demais legislações pertinentes, em especial pelas
seguintes: 

 

3.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União,
poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as
disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados
por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira
e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado;
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
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Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência. 

 

3.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução
dos serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou
permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica,
demonstrando, assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços
objeto da concessão ou permissão;

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,
 sem prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou
não atender às normas e condições estabelecidas para essa execução;

 

3.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a
renovação das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou
permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de
Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 

3.4. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de
2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é
requisito indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de
radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no
art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de Telecomunicações, o qual estabelece que a
renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido
todas as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica,
financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto, dentre outras
questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o
entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de
documentos a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade
de apresentação de laudo técnico ou documento equivalente, elaborado por
engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos
aprovados por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no
processo de alteração de características técnicas. Trata-se, pois, de análise
técnica.

 

4. Considerando a documentação apresentada, às fls. 01 a 11 do
documento SEI 01250.072129/2017, composta de Laudo de Vistoria Técnica da
Estação, verifica-se através das medições apresentadas que a estação
estava funcionando na data da execução do referido laudo de acordo com as
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características técnicas definidas em regulamento técnico para o serviço
específico. A interessada apresentou as declarações do representante legal e
do profissional habilitado, conforme definido no regulamento técnico, tendo
apresentado ainda a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) devidamente
quitada. Dessa forma, constatamos que a permissionária  na época dos laudos de
vistoria da estação  estava executando o serviço em conformidade com a última
autorização do poder concedente e norma técnica regulamentar vigente.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, entendemos que o Laudo de Vistoria Técnica da
Estação e as declarações apresentadas estão em conformidade com a última
autorização do poder concedente e norma técnica regulamentar
vigente, estando apta tecnicamente para dar prosseguimento ao processo de
Renovação de Outorga. Por fim, opinamos pelo encaminhamento da presente
Nota à Coordenação de Renovação de Outorga - COROR, para continuidade do
processo de Renovação de Outorga.

 

À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Especialista em Infraestrutura Sênior, em 29/12/2017, às 10:39,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, Substituto, em 29/12/2017, às
18:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2527481 e o código CRC 1D32BA3B.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.011564/2016-64 SEI nº 2527481
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO MELODIA LTDA

CNPJ: 30.719.595/0001-09

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas 
de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, 
não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da 
União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 11:11:39 do dia 09/07/2018 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 08/08/2018. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

BOM DIA 

BOLETO :: Sistema de Consulta Débitos de FISTEL internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 2BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.61]

09/07/2018http://sistemasnet/boleto/NadaConsta/certidao.asp
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM 
UF: RJ Município: Petrópolis

Entidade Município Data Outorga Validade 

RADIO DIARIO DE PETROPOLIS LTDA Petrópolis 25/11/1993 25/11/2003 

RADIO MELODIA LTDA Petrópolis 09/08/1987 09/08/1997 

RADIO PETROPOLIS FM LTDA Petrópolis 05/09/1988 05/09/1998 

RADIO TRIBUNA DE PETROPOLIS LTDA Petrópolis 05/09/2008 05/09/2018 

UNIVERSIDADE CATOLICA DE PETROPOLIS Petrópolis 13/04/1988 13/04/1998 

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 09/07/2018          Hora: 11:10:48

Registro 1 até 5 de 5 registros Página:  [1]     [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  30.719.595/0001-09

RADIO MELODIA LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ADJANIRA 
GUEDES DA 

SILVA 

630.179.707-
87

RADIO 
MELODIA 

LTDA

30.719.595/0001-
09

Diretor 
(DIRETORA 

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- RJ Petrópolis

FABIO 
FRANCISCO 
DA SILVA

083.591.657-
00

RADIO 
MELODIA 

LTDA

30.719.595/0001-
09

Sócio 275000 0,00% 0,00% FM -- RJ Petrópolis

MARCELO 
FRANCISCO 
DA SILVA

002.406.437-
80

RADIO 
MELODIA 

LTDA

30.719.595/0001-
09

Diretor 
(DIRETOR 

EXECUTIVO)
0 -- -- FM -- RJ Petrópolis

RADIO 
MELODIA 

LTDA

30.719.595/0001-
09

Sócio 275000 0,00% 0,00% FM -- RJ Petrópolis

OLIVEIRA 
FRANCISCO 
DA SILVA 

158.508.467-
00

RADIO 
MELODIA 

LTDA

30.719.595/0001-
09

Diretor 
(DIRETOR 

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- RJ Petrópolis

THEOFILO 
GUEDES 

FRANCISCO 
DA SILVA

082.865.337-
20

RADIO 
MELODIA 

LTDA

30.719.595/0001-
09

Sócio 275000 0,00% 0,00% FM -- RJ Petrópolis

RADIO 
MELODIA 

LTDA

30.719.595/0001-
09

Diretor 
(DIRETOR 

EXECUTIVO)
0 -- -- FM -- RJ Petrópolis

THIAGO 
GUEDES 

FRANCISCO 
DA SILVA

103.942.027-
32

RADIO 
MELODIA 

LTDA

30.719.595/0001-
09

Diretor 
(DIRETOR 

EXECUTIVO)
0 -- -- FM -- RJ Petrópolis

RADIO 
MELODIA 

LTDA

30.719.595/0001-
09

Sócio 275000 0,00% 0,00% FM -- RJ Petrópolis

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 09/07/2018          Hora: 11:12:05
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  630.179.707-87

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ADJANIRA 
GUEDES 
DA SILVA 

630.179.707-
87

RADIO 
MELODIA 

LTDA

30.719.595/0001-
09

Diretor 
(DIRETORA 

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- RJ Petrópolis

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 09/07/2018          Hora: 11:13:43
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  083.591.657-00

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FABIO 
FRANCISCO 
DA SILVA

083.591.657-
00

RADIO 
MELODIA 

LTDA

30.719.595/0001-
09

Sócio 275000 0,00% 0,00% FM -- RJ Petrópolis

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 09/07/2018          Hora: 11:14:04
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  002.406.437-80

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARCELO 
FRANCISCO 
DA SILVA

002.406.437-
80

RADIO 
MELODIA 

LTDA

30.719.595/0001-
09

Diretor 
(DIRETOR 

EXECUTIVO)
0 -- -- FM -- RJ Petrópolis

RADIO 
MELODIA 

LTDA

30.719.595/0001-
09

Sócio 275000 0,00% 0,00% FM -- RJ Petrópolis

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 09/07/2018          Hora: 11:14:27
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  158.508.467-00

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

OLIVEIRA 
FRANCISCO 
DA SILVA 

158.508.467-
00

RADIO 
MELODIA 

LTDA

30.719.595/0001-
09

Diretor 
(DIRETOR 

PRESIDENTE)
0 -- -- FM -- RJ Petrópolis

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 09/07/2018          Hora: 11:15:13
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  082.865.337-20

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

THEOFILO 
GUEDES 

FRANCISCO 
DA SILVA

082.865.337-
20

RADIO 
MELODIA 

LTDA

30.719.595/0001-
09

Diretor 
(DIRETOR 

EXECUTIVO)
0 -- -- FM -- RJ Petrópolis

RADIO 
MELODIA 

LTDA

30.719.595/0001-
09

Sócio 275000 0,00% 0,00% FM -- RJ Petrópolis

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 09/07/2018          Hora: 11:15:33

BOM DIA 

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

09/07/2018http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...
Anexo telas anatel (3134339)         SEI 01250.011564/2016-64 / pg. 126



 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  103.942.027-32

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

THIAGO 
GUEDES 

FRANCISCO 
DA SILVA

103.942.027-
32

RADIO 
MELODIA 

LTDA

30.719.595/0001-
09

Diretor 
(DIRETOR 

EXECUTIVO)
0 -- -- FM -- RJ Petrópolis

RADIO 
MELODIA 

LTDA

30.719.595/0001-
09

Sócio 275000 0,00% 0,00% FM -- RJ Petrópolis

Usuário: anatel\deboran.mc - Débora Neves Seabra de Almeida          Data: 09/07/2018          Hora: 11:15:56
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF:  RJ Distrito:
Município:  Petrópolis Sub Distrito:

Freqüência:  97,5 MHz Local Especifico:
Classe:  E1 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  248

Dados da Entidade

Entidade:  RADIO MELODIA LTDA Fistel:   01008003271 

Nome Fantasia: CNPJ:   30.719.595/0001-09 

Nº Estação:  5533953 Situação:  Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:  24/09/2002

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza 

- Selecione -   09/08/1977 Outorga Jur. 

- Selecione -   09/06/1981 Multa Jur. 

- Selecione -   08/01/1982 Multa Jur. 

- Selecione -   20/01/1982 Multa Jur. 

- Selecione -   19/02/1982 Multa Jur. 

- Selecione -   10/11/1982 Multa Jur. 

- Selecione -   10/11/1982 Multa Jur. 

- Selecione -   24/02/1983 Multa Jur. 

- Selecione -   24/02/1983 Multa Jur. 

- Selecione -   16/09/1983 Multa Jur. 

- Selecione -   27/06/1984 Multa Jur. 

- Selecione -  

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação 

Jur. 

- Selecione -  

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação 

Jur. 

- Selecione -   Advertência Jur. 

- Selecione -   Multa Jur. 

- Selecione -   30/09/1988 Renovação Jur. 

- Selecione -  

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação 

Jur. 

- Selecione -   Advertência Jur. 

- Selecione -   Advertência Jur. 

- Selecione -   Autoriza a 
Alteração de 
Características 

Jur. 
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Técnicas da 
Estação 

- Selecione -   Multa Jur. 

- Selecione -   08/08/1997 Multa Jur. 

- Selecione -   05/09/1997 Multa Jur. 

- Selecione -   08/10/1997 Multa Jur. 

- Selecione -   31/08/1999 Multa Jur. 

- Selecione -   01/11/1999 Multa Jur. 

- Selecione -   21/12/1999

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação 

Jur. 

- Selecione -   14/01/2000 Multa Jur. 

- Selecione -   07/06/2001 Multa Jur. 

- Selecione -   11/01/2002 Multa Jur. 

- Selecione -   30/01/2002 Multa Jur. 

- Selecione -   25/08/2004 Multa Jur. 

- Selecione -   11/01/2005 Multa Jur. 

- Selecione -   02/03/2005 Multa Jur. 

- Selecione -   05/04/2005 Multa Jur. 

- Selecione -   05/04/2005 Multa Jur. 

- Selecione -   09/10/2007 Multa Jur. 

- Selecione -   Advertência Jur. 

- Selecione -   04/12/2009

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação 

Jur. 

- Selecione -   31/12/2013 Multa Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir 
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09/07/2018 Receita Federal do Brasil

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, prov
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
30.719.595/0001-09

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABE
31/08/1981

 
NOME EMPRESARIAL 
RADIO MELODIA LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
224-0 - Sociedade Simples Limitada 

 
LOGRADOURO 
MRO DA BANDEIRA 

NÚMERO 
00 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
25.630-050 

BAIRRO/DISTRITO 
MORIN 

MUNICÍPIO 
PETROPOLIS 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
jb.contabil@terra.com.br 

TELEFONE 
(21) 2431-3091 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 

 

 

  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
  01250.011564/2016-64 

Entidade: Rádio Melodia Ltda. CNPJ: 30.719.595/0001-09 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Petrópolis UF: RJ 

Validade da Outorga: vencida Período: 09/08/2017 a 09/08/2027 

 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 

1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado 

pelo representante legal da Entidade; 
OK 

1587806 

1 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 

dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 

societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 

executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 

localidade em que a outorga que será renovada, nem de 

outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 

radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 

28 de fevereiro de 1967; 

OK 
2291166 

1/2 

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 

decorra foro especial; 

OK 
2291166 

2 

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

está impedida de transacionar com a administração 

pública federal, direta ou indireta; 

OK 
2291166 

2 

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

OK 
2291166 

2 

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 

cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

OK 
2291166 

2 

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 

transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 

colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 

b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 

Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

OK 

2291166 

2 

 

1947513 

1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 

3134339 

3/9 
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2 

 

 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 J

U
R

ÍD
IC

A
 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

2291168 

2291169 

2291170 

2291171 

2291172 

2000239 

 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

PENDENTE  

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 

E
C

O
N

Ô
M

IC
O

-F
IN

A
N

C
E

IR
A

 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE  

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
PENDENTE  

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 3136951 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

F-1587808 (14) 

E-1947508 

M-2000237 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 3134339 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 1947506 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 2071172 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 2336120 

 

 
 

CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Débora Neves 

CARGO: Técnico em Nível Superior 
09/07/2018 

 

Checklist  (3136978)         SEI 01250.011564/2016-64 / pg. 132



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 15580/2018/SEI-MCTIC

Processo nº 01250.011564/2016-64

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Melodia
Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Petrópolis, estado
do Rio de Janeiro, referente ao seguinte período: 09/08/2017 a 09/08/2027.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD,
nos termos da Nota Técnica n.º 10239/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 1869391),
concluiu pela expedição do Ofício n.º 20514/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º
1869106), à Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada
na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimentos sob o

no 01250.034438/2017-69, 01250.038634/2017-11 e 01250.044005/2017-
11 acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada
pela Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento
SEI  n.º 3136978), restando concluído que, para a regularização do pedido, a
Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. Certidão emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro
equivalente), atualizada, em que conste o histórico detalhado
de todos os atos arquivados pela Entidade;

3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social (assinados pelo profissional de
contabilidade e pelo administrador (a) da pessoa jurídica
interessada, nos termos do § 2º do art. 1.184 do CC/02),
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a
boa situação financeira, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa
jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal,
hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;

3.3. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial,
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; e,

 

CONCLUSÃO
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CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 3, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por Debora Neves Seabra de
Almeida, Técnico de Nível Superior, em 02/08/2018, às 18:38, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 02/08/2018, às 18:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3136981 e o código CRC 9FBE76B9.

 

Referência: Processo nº 01250.011564/2016-64 SEI nº 3136981
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 27216/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
Rádio Melodia Ltda. (CNPJ Nº 30.719.595/0001-09)
Mro da Bandeira Morin
25.630-050 Petrópolis/RJ

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.011564/2016-
64.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 15580/2018/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 02/08/2018, às 18:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3136996 e o código CRC EE6FE477.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 27216/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.011564/2016-64 - Nº SEI: 3136996
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Correspondência Eletrônica - 3227458

Data de Envio: 
  03/08/2018 10:38:13

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    jorgepeclat@melodia.com.br
    radiomelodia@melodia.com.br
    marcelo@melodia.com.br
    theo.melodia@gmail.com

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 01250.011564/2016-64 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3136996.html
    Nota_Tecnica_3136981.html
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1 

AO COORDENADOR DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 

RADIODIFUSÃO DO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 

COMUNICAÇÕES 

 

 

 

 

Processo nº 01250.011564/2016-64 

Ref.: Ofício nº 27216/2018/SEI-MCTIC e Nota Técnica nº 15580/2018/SEI-MCTIC. 

Assunto: Cumprimento de exigências. 

 

RÁDIO MELODIA LTDA., já devidamente qualificada no processo em epígrafe, 

vem, por meio de sua advogada (procuração CADSEI), em cumprimento ao Ofício e 

Nota Técnica em referência, requer a juntada dos documentos em anexo. 

 

Tendo as exigências sido cumpridas em sua integralidade, requer-se a 

conclusão dos autos o mais breve possível. 

 

A entidade permanece à disposição desse Il. Ministério para apresentação de 

documentos ou prestação de quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Brasília, 23 de agosto de 2018. 

 
FERNANDA SENE VIEIRA 

OAB/DF 37.191 
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Poder Judiciario

Estado do Rio de Janeiro

Comarca de Petr6polis

Distribuidor de Petr6polis

Avenida Barao do Rio Branco, 2001

CEP: 25.680­275 ­Centro ­Petr6polis ­RJ

CERTIDAO

Poder Judiciario ­TJERJ

Corregedoria.Geral da Justi9a

Selo de  Fiscalizacao  Eletr6nico

ECFU89648­CCW

Consulte a validade do selo em

https 77www3.I_ir_I .ius  brjsjeehio

0 Oficial do Oficio de Registro de Distribuigao desta Comarca,  nomeado na forma da lei,

CERTIFICA com  referencia aos assuntos mencionados,  e DA FE QUE,  revendo em seu poder e Cart6rio

os livros e/ou assentamentos das distribuig6es em curso relativos a:

I      ­Ag6es de Falencias e concordatas e Recuperae6es Judiciais e Extrajudiciais,  desde dez de agosto

de urn mil,  novecentos e noventa e oito ate dez de agosto de dois mil e dezoito.

NADA CONSTA no(s) nome(s) de RADIO MELODIA LTDA e CNPJ: 30.719.595/0001­09, pesquisado

Emitida em  10/08/201815:14:54

Valida somente com Selo de Fiscalizagao

Prazo de validade deste documento:  90 (noventa) dias Pag.  1  de  1
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Nasajon Sistemas Contabil

RADIO MELODIA LTDA

Balanco Patrimonial

Encerrado em 31 de Dezembro de 2017
ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

DISPONIVIL

CAIXA

CAIXA

BANCOS

Bradesco ­Ag:  2722 C/C:  8937­0

Itatl ­Ag:  3239 ­C/C:  11111­9

Banco do Brasil ­Ag: 2909­2 C/C: 42633­4

Bloqueio Jijdicial

Bloqueio Judicial ­Bco ltad

APLICAC6ES FINANCEIRAS

Titulo de Capitalizaeao ­Banco do  Brasil

Aplicaeao Financeira ­Banco do Brasil

Alicagao Financeira ­Banco ltatl

CONTAS A RECEBER

CONTAS A RECEBER DE CuENTES

Clientes

3.858,14   D

290,50  D

103.926.53   D

1.021.837,12   D

177.390,50   D

25.000,00   D

13.000,00   D

304,890,00  D

228,144,66   D

3.858,14   D

1.328.444]65   D

546.034,66  D

4.247.916,36   D

(­)  Provisao para  Deveclores Duvidosos                 1.357`183,17   C

2.890.733,19   D

12.827,67   D

1.878.337,45   D

2.890.733,19   D

ADIANTAMENTOS

AD'£:,::t¥::::o::::#c:::#oR:°S

Adiantamento de Ferias

ATIVO NAO C IF}CULANTE

INVESTIMENTOS

INVISTIMENTOS

Im6veis ­lnvestimentos

lMOBILIZADO

IMOBILIZADO EM SERVICO

'm6ve`ls

Equipamentos de lnformatica

Maquinas e Equipamentos

Veiculos

M6veis e Utensilios

lnstalae6es Gerais

DEPRECIACAO

Depreciagao lm6veis

Depreciaeao Equipamento de I nformatica

Depreciagao Maquinas e Equipamentos

Depreciacao Veiculos

Depreciagao M6veis e Utensllios

Depreciagao lnstalae6es Gerais

Total Geral do Ativo

PASSIVO

3.433,93   D

9`393,74   D

12.82767  D

8,533.700,00   D

8.533.700,00  D

713.000,00  D

243.225,77   D

1.279.600,61   D

439.212,16   D

144.422,19   D

215.881,83   D

3.035.342,56  D

206.721,34   C

238,017,37   C

923.501,67   C

439.212,16   C

122.485,22  C

212.149,10   C

2.142.086,86  C

8.533.700,00   D

893.255,70  D

Radio Melodia Ltda

Pagina   651

4.781.898,31    D

9.426.955,70  D

14.208.854,01   D
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Nasajon Sistemas

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

Fornecedores no Pals

Contabil

RADIO MELODIA LTDA

Balanco Patrimonial

Encerrado em 31 de Dezembro de 2017

20.540,25  C

20.540,25  C

589.342,54  C

20.540,25  C

Radio Melodja Ltda

Pagina   652

lMPOSTOS E CONTRIBUIQ6ES A RECOLHER

IMPOSTOS E CONTRIBUICOES A RECOLHER

PIS a Pagar

COFINS a Pagar

lRPJ a Pagar

CSLL a Pagar

lRRF (0561 ) a Pagar

lRRF (0588) a Pagar

lRF2F (1708) a Pagar

CSRF (5952) a Pagar

lpTU

SALARIOS E ENCARGOS A PAGAR

SALARIOS E ENCARGOS A PAGAR

FGTS a Recolher

lNSS ­ Funcionarios

lNSS ­Desoneragao

Ferias , Provisao com Pessoal

EMPREST,MOsEF,NANc,AMENTde

EMPRESTIMOS E FINAVCIAMENTOS

Financiamento do lm6vel ­Polo Capital

Financiamento do lm6vel  ­Cyrela

BNDES

PARCELAMENTOS

PARCELAMENTO DE TRIBUTOS

REFIS Lei 11.941/09 ­C6digo 1136

REFIS Lei 11.941/09 ­C6digo 1194

REFIS Lei 11.941/09 ­C6cligo 1233

F3EFIS Lei  11.941/09 ­C6digo  1240

REFIS Lei 11.941/09 ­C6digo 1285

6.377,14   C

29.432,94   C

385,356,78  C

148117,14   C

1.721,06   C

26,69  C

1`331,81    C

1.089,71    C

15.889]27   C

5.252,48   C

11.433,63   C

24.209,10  C

44.605,24  C

85,500,45  C

767.047,48  C

133.023,97  C

4.606,20  C

904.677,65  C

26.145,12   C

106.506,96   C

7.838,16   C

78.880,41   C

54.149,88  C

Programa de Regularizagao Tributaria ­MP 766/20199.267,86   C

PARCELAMENTO DO FGTS

FGTS

ADIANTAMENTOS

ADIANTAMENTOS

Adiantamento de Clientes

PASSIVO NAO CIRCuLANTE

PARCELAMENTO DE TRIBLITOS ­LP

PARCELAMENTO DE TRIBUTOS ­ LP

REFIS Lei 11.941/09 ­C6digo 1136

REFIS Lei  11.941/09 ­C6digo  1194

REFIS Lei 11.941/09 ­C6digo 1233

51.937,83   C

362.788,39  C

51.937,83   C

12.637,27   C

12`637,27   C

152.513,20   C

621.290,60  C

45.722,60  C

589.342,54  C

85,500,45  C

904.677,65  C

414.726,22  C

12.637,27  C

2.027.424,38   C
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Nasajon Sistemas Contabil

RADIO MELODIA LTDA

Balanco Patrimonial

Encerrado em 31 de Dezembro de 2017
Programa de Regularizaeao Tributaria ­MP 766/204a4`112,94  C

2.253.639,34   C

Financiamento de lm6veis ­LP

Financiamento de lm6veis ­LP

Fjnanciamento do lm6vel ­Polo capital                     2.387.933,65   C

2.387.933,65  C

2.253,639,34  C

2.387.933,65  C

1,000.000,00   C

PATRIMONIO UQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL

Capital Social

RESERVAS DE CAPITAL

RESERVAS DE CAPITAL

Reserva de Lucros

Total Geral do Passivo

1.000.000,00  C

6.539.856,64  C

6.539.856,64  C

1.000.000,00  C

6.539.856,64   C

. F€adio Melodia Ltda

Pagina   653

4.641.572,99   C

7.539.856,64   C

14.208.854,01   C

Reconhecemos a exatidao do presente Balango Patrimonial somando no Ativo e no  Passivo

QUATORZE MILHOES,  DUZENTOS E OITO MIL, OITOCENTOS E CINQOENTA E QUATRO

REAIS E UM CENTAVO deSacordo com a documentagao fornecida pela empresa.

a.icl,  di.  ffob.  O/,?  n,I  15  Crs  cio  a.  hour  ow  hal  o  o"  ao  .a.Tj  u,   .„  `     v  .    ,  _  _

1!.OflcIODENotAS.FERNANDADEfREITA§LEITAo.IAEE

Av.da3Am6rl_ap.!£.§.Q9,,.El:];.Lt!|?6(21)3164tl61RJ,21/Oa/2018

¥.6.qa:­:,E|6i¥.EETT­FEnLHE^sN¢fA.`g;i`vd;;i   ]oRGE   Lu|Z  PE[LAT  DE  ALME1°A'
i­D'ii`rfu'i­in  ¢uEDEs  DA

I....,,,,,,,,,

Emolumontos,    1082         TJ+Funaoti.     ..

EcsAei8eo.RT7,EC3StiA,?:§e:,I,;,?.¥uHb„co

I.  .  `  .....­....  I  .  .  I

da verdade.

:eTot4:,§2tiTrDn±:EirfeEriE65±
­­­­ I ­.­­ rd­.     ina2         Tj+Fundo8'.     444   Totalt   15.28
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Nasajon Sistemas Contabil

RADIO MELODIA LTDA

Demonstracao do Resultado do Exercicio

Encerrado em 31 de Dezembro de 2017
RECEITA OPERACIONAL LiQUIDA

Faturamento

Comerciais

Governos Estaduais/Municipais

Gclverno Federal

(­) PIS

(­) COFINS

(­) lss

RECEITA LIQUIDA

LUCRO BRUTO

CUSTOS

Remuneragao

Hora­Extra

lNSS ­ Encargos Sociais

FGTS ­Encargce Sociais

Ferias

1 3o Salario

Plano de Satlde

Plano Odc>ntol6gico

Programa Alimentagao Trabalhador

Vale Transporte

Diarias e Ajuda de Gusto

Despesas com Exames e Medicamentos

Contribuieao Sindic?I

Rescis6es e Encargbs

Outros Custos com Pessoal

Comiss6es de Veiculagao e Publicidade

ECAD

Despesa com Produ?ao

Marketing

lBOPE

Servigos de Manutengao

Condominio

Energia Eletrica

Telecomunicag6es

Consultoria

Combustivel,  Condueao e Velculos

Correspondencia

Outros Custos

Suprimentos

Amortiza?ao de Seguros

OUTRAS RECEITAS

Outras Receitas

DESPESAS

Remuneragao

Bolsa  Auxilio

Pro Labore

Hora­Extra

lNSS ­ Desoneragao

FGTS ­ Encargce Sociais

Ferias

|3o salario

480.000,00  C

9.400.626,60 C

1.837.913,20  C

1.456.181,04  C

83.963,45  D

387.523,62  D

1.755,79  D

Radio Melodia Ltda

Pagina   654

12.701.477,98  C

555.235,63  D

22.887,58  D

48.226,24 D

71.808,47  D

54.98411  D

52.102,81   D

18.976,70 D

568,02  D

93.101,24  D

39.078,35  D

4.002,75 D

1.184,85  D

1860,14  D

25.081,35  D

69,80 D

1.538,548,72  D

214.518,51  D

1.221,08  D

19.014,76  D

191.175,86  D

15.736,62  D

203.902,24 D

317.197,12  D

23.355,41  D

45.932,84  D

25.622,21  D

1,178,70  D

170.715,39  D

15.623,01  D

1.797,33  D

3.774.707,84  D

652.081,82  C

652.081,82 C

121.534,70  D

10.394,00  D

123.255,00  D

954,51  D

203.285,51  D

11,438,46  D

12.938,22  D

13.968,79  D

12. 701.477, 98 C

12.701.477,98 C
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Nasajon Sistemas

Plano de Sat]de

Contabil

RADIO MELODIA LTDA

Demonstracao do Resultado do Exercicio

Encerrado em 31 de Dezembro de 2017
5.437,18  D

Plano Odonto16gico

Programa Alimentagao Trabalhador

Seguro de Vjda em Grllpo
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extintos, assim, as atribuie6es registrais, a partir de  11/07/2016, passaram a ser

esta Serventia do  4° Oficio,  sendo  assim,  CERTIFICO  em breve relato  e ate

pedido  do  interessado,  que revendo  em meu poder e  Cart6rio,  os  livros de Re
Pessoas  Juridicas,  verifiquei  CONSTAR  registradas  em  nome  da  empresa  "

MELODIA LTDA" inscrita no  CNPJ sob o n° 30.719.595/0001­09, com sede no Morro

da Bandeira  s/n,  Morim,  Petr6polis/RJ,  ate  a presente  data  (14/08/2018):  16a  Alteracfro

Contratual:  protocolado  sob  o  n°  48836  e  registrado  no  livro  A­10  sob  o  n°  10753  em

24/05/2013   pelo   Cart6rio   do   6°   Oficio   de   Petr6polis;    17a   Alteracao   Contratual:

protocolada sob o n° 44440 e registrado no livro A­3  sob o n° 8714 em 26/07#017 pelo
Cart6rio  do  4°  Oficio  de  Petr6polis;  e  18°  Alteracao  Contratual:  protocolada  sob  o  n°

45321  e registrado no livro A­3  sob o n° 8714 em  13/06/2018 pelo Cart6rio do 4° Oficio

de  Petr6polis,  na  qual  constam  como  s6cios:  MARCELO  FRANCISCO  DA  SILVA,

brasil6iro,  divorciado,  empresario,  p6rtador  da  carteira  de  identidade  n°  08.184.381­5,

expedida  pelo   IFP/RJ,   inscrito   no   CPF/MF   sob   o   n°   002.406.437­80,   residente   e

i?j:thi#:¥eA,van::sOFi#o¥g;;ts92::717.62.5Oo7>O:]oFLi;]['Oapioi%]6[pse3#aBs#v£:
brasileiro,   solteiro,   empresdrio,   portador  da  carteira  de   identidade   n°   11.106.969­6,

expedida  pelo   IFP/RJ,   iinscrito   no   CPF/MF   sob   o   n°   083.591.657­00,   residente   e

domiciliados na Av. dos Flanboyantes n°  1.250, bloco 02, apto. 902, Peninsula, Bara da

Tijuca, Rio de Janeiro ­RJ, CEP 22.776­070; THEdpHILO GUEDES FRANCISCO DA

SILVA, brasileiro, solteiro, empresdrio, portador da carteira de identidade n°  12.464.721 ­

5,  expedida  pelo  IFP/RJ,  inscrito  no  CPF/MF  sob  o  n°  082.865.337­20,  residente  e

domiciliado na Av. das Acdeias  n° 540, bloco  I, apto.1.103, Peninsula, Bana da Tijuca,

Rio de Janeiro/RJ, CEP 22.776­000. A presente 6 a expressao da verdade do que dou fe.

tis,14 de agosto de 2018.

Paulo Cesar Calle

abeliao ­ Mat.`

Poder Judicialo ­TJERJ

Corregedoria Geral da Justice

Selo de Fiscalizacao Eletr6nico

ECQD83 199 ECM

Consulte a validade de selo em httDs//w\"r3.tiri.ius,br/siteDublico
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no  01250.011564/2016-64 

Entidade:  Rádio Melodia Ltda. CNPJ: 30.719.595/0001-09 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Petrópolis UF: RJ 

Validade da Outorga: vencida Período: 2017-2027 
 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado pelo 

representante legal da Entidade; 
OK evento SEI n.º 1587806, fl.1 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 

dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário 

ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 

mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em 

que a outorga que será renovada, nem de outras pessoas 

jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em 

Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos 

no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 

1967; 

OK evento SEI n.º 2291166, fls.1/2 

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 

decorra foro especial; 

OK evento SEI n.º 2291166, fls.1/2 

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

está impedida de transacionar com a administração pública 

federal, direta ou indireta; 

OK evento SEI n.º 2291166, fls.1/2 

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

OK evento SEI n.º 2291166, fls.1/2 

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 

cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

OK evento SEI n.º 2291166, fls.1/2 

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 

transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 

colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 

b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar 

n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

OK evento SEI n.º 2291166, fls.1/2 
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2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
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2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

PENDENTE 

evento SEI n.º  2291168, fls. 

1/7 (contrato social); 

8/9 (1ª alteração); 

10/13 (2ª alteração); 

14/15 (3ª alteração); 

16/19 (4ª alteração); 

20/23 (5ª alteração); 

24/27 (6ª alteração); 

28/31 (7ª alteração); 

32/33 (8ª alteração); 

34/35 (9ª alteração); 

36/38 (10ª alteração); 

39/47 (11ª alteração); 

48/51 (12ª alteração); 

52/55 (13ª alteração) 

evento SEI n.º 2291169 (14ª 

alteração) 

evento SEI n.° 2291170 (15ª 

alteração) 

evento SEI n.º 2291171 (16ª 

alteração); 

evento SEI n.º 2291172 (17ª 

alteração) 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK evento SEI n 3298573 
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto 

quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um 

exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu 

balanço de abertura; 

OK 
evento SEI n.º 3298568 e n.º 

3298572 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 

evento SEI n.º 3298566 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK evento SEI n.º 2219665 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

evento SEI n. 1587808 

fl.14 (Federal); 

evento SEI n.º 1947508 

(Estadual); 

evento SEI n.º 2000237 

(Municipal) 

 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK evento SEI n.º 1868695, fl.1 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

evento SEI n.º 1587808  

fl. 14 (INSS) 

evento SEI n.º 1947506 

(FGTS) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK evento SEI n.º 2071172 
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 
evento SEI n.º 1587806  fls. 

8/9 
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2.2. NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE 

2.2.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
2.2.1.1. Declaração, firmada pelos dirigentes da 
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que: 

- No mínimo, setenta por cento do capital social total 

e votante da pessoa jurídica interessada pertence a 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 

sócia participa do quadro societário ou diretivo de 

outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de 

serviço de radiodifusão na localidade em que a 

concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras 

pessoas jurídicas executantes de serviço de 

radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, 

de 1967; 

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 

sócia foram condenados em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela 

prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, 

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, 

“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar 

nº 64, de 1990. 

Não se aplica  

2.2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 

emitida pelo órgão de registro competente em que 

estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa 

jurídica sócia; 

Não se aplica  

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Rafael Ferreira Larcher 

CARGO: Coordenador de Renovação de Outorga 
31/08/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

NOTA TÉCNICA Nº 19746/2018/SEI-MCTIC

Processo n.º: 01250.011564/2016-64
Assunto: Renovação. Exigência.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Melodia
Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Petrópolis, estado
do Rio de Janeiro, referente ao período de 9.8.2017 a 9.8.2027.

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que o requerimento de que trata
o parágrafo 1º chegou a ser alvo de várias análises desta Pasta e a Interessada,
sempre que intimada a apresentar os documentos instrutórios, sempre apresentou
resposta às exigência formuladas por este Órgão. Cita-se como última exigência
formulada por esta Pasta, a constante da Nota Técnica n.º 15.580/2018/SEI-MCTIC
(evento SEI n.º3136981) e do Ofício n.º27.216/2018/SEI-MCTIC (evento SEI
n.º 3136996), a qual foi prontamente atendida pela Interessada, conforme se
verifica da documentação autuada sob o n.º 01250.050839/2018-47.

3. Sucede que uma situação merece ser averiguada e por essa
razão se fará necessário novo alargamento da instrução processual. Isto porque, a
certidão emitida pelo 4º Ofício Notarial e Registral de Petrópolis revela que a
Interessada possui como último ato arquivado naquela serventia, a 18ª alteração
contratual, fato esse até então desconhecido por esta Pasta (evento SEI
n.º3298573).

3.1. De acordo com a correspondente pasta cadastral da Rádio
Melodia Ltda, mantida por esta Pasta, recententemente,
seus quadros societário e diretivo foram objetos análise deste
Órgão, nos autos do Processo n.º 01250.058735/2017-08, tendo se
concluído no bojo daquele feito pela atualização dos assentamentos
cadastrais da Interessada, em conformidade com a 17ª alteração
contratual, esta que, naquela ocasião, correspondia a última
alteração do contrato social da Entidade.   

4. Assim, visando à continuidade do pleito renovatório, se faz
necessária a intimação da Interessada, para esta apresente cópia da 18ª alteração
contratual.

5. Não obstante, é necessário recomendar à Interessada que, para
manutenção dos seus dados cadastrais atualizados e até com o fito de evitar a
incidência de eventual infração à legislação reitora da matéria, apresente também
por meio de autos próprios (novo processo), nos termos do requerimento padrão
definido por esta Pasta (cópia anexa), o correspondente instrumento de alteração
contratual acompanhado dos documentos pertinentes.    

CONCLUSÃO
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6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente o documento relacionado
no parágrafo 4º (e a documentação recomendada no parágrafo 5º, em autos
próprios), ficando advertida que o não atendimento ou atendimento parcial  à
exigência ora formulada, implicará nas medidas administrativas pertinentes ao
caso.  

 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 31/08/2018, às 10:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3319724 e o código CRC A0C786DE.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.011564/2016-64 SEI nº 3319724
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 34821/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
Rádio Melodia Ltda. (CNPJ Nº 30.719.595/0001-09)
Avenida das Américas nº 5777 sala 222 - Bairro Barra da Tijuca
22793080 - Rio de Janeiro - RJ

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
01250.011564/2016-64.

 

Senhor (a) Representante Legal,

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 19.746/2018/SEI-MCTIC e
do Evento SEI nº 3319955, com vistas ao atendimento da exigência formulada por
este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste
Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 31/08/2018, às 10:07, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3319955 e o código CRC 00934B7D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 34821/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.011564/2016-64 - Nº SEI: 3319955
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Formulário de Comunicação de Alteração Contratual/Estatutária e/ou Ata de Reunião/Assembleia - pág. 1 
 

 

FORMULÁRIO DE COMUNICAÇÃO DE ALTERAÇÃO 
CONTRATUAL/ESTATUTÁRIA E/OU ATA DE 

REUNIÃO/ASSEMBLEIA 
 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Número do 
processo 
relacionado, se 
houver 

 

 

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ___.___.___-__, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima qualificada, e em 

atendimento ao disposto na alínea “b” do art. 38 da Lei nº 4.117/62 (alterada pela lei nº 13.424, de 28 de 

março de 2017), venho comunicar a realização da ALTERAÇÃO CONTRATUAL/ESTATUTÁRIA OU 

ATA DE REUNIÃO/ASSEMBLEIA, registrada em _____/_____/_______, sob o 

nº_____________________, que resultou na nova composição societária/diretiva da sociedade. 

 

 

 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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Formulário de Comunicação de Alteração Contratual/Estatutária e/ou Ata de Reunião/Assembleia - pág. 2 
 

 

 

 

 

DECLARAÇÕES 

(ATENÇÃO: estas declarações NÃO podem ser firmadas por procuradores, mas apenas pelo 

representante legal da Pessoa Jurídica: Diretor/Administrador/Gerente)  

 

Com vistas à aprovação do instrumento de alteração do ato constitutivo da Entidade, eu, 

___________________________________________________________________, inscrito no CPF sob o 

nº ___.___.___-__, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima qualificada, DECLARO, 

para os devidos fins, que:  

(a) nenhum dos sócios da Pessoa Jurídica faz parte de outra entidade que execute o mesmo tipo de serviço 

de radiodifusão, na localidade objeto da concessão ou permissão, nem de outras entidades de radiodifusão 

além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei n.º 236, de 1967; 

(b) nenhum dos diretores da Pessoa Jurídica participa da direção de outra entidade executante do mesmo 

tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da outorga, nem de outras entidades de radiodifusão, 

em municípios diversos, em excesso aos limites fixados pelo art. 12 do Decreto-Lei n.º 236, de 1967; 

© nenhum dos diretores da Pessoa Jurídica está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou de cargo ou função do qual decorra foro especial; e 

(d) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 

de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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Formulário de Comunicação de Alteração Contratual/Estatutária e/ou Ata de Reunião/Assembleia - pág. 3 
 

 
ANEXO 1 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

RELATIVO À 

PESSOA 

JURÍDICA 

Ato de alteração, registrado no órgão de registro competente, encaminhado no prazo 

de 60 dias, a contar da realização do ato; 

ATENÇÃO: Para as Entidades que estiverem com seus dados cadastrais 

desatualizados, necessário enviar todas as alterações efetuadas, que não tenham sido 

cientificadas ao MCTIC. No caso de já terem sido enviadas, mas pendentes de 

apreciação por esta Pasta, a Entidade deverá promover o reenvio do ato, fazendo a 

devida menção ao número do protocolo anterior. 

SE 

REQUERIMENTO 

FIRMADO POR 

PROCURADOR 

Instrumento de procuração com a outorga de poderes específicos, para representar a 

Pessoa Jurídica perante este Ministério; 

RELATIVOS AOS 

NOVOS SÓCIOS 

E/OU 

DIRETORES 

Prova da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, para os 

novos sócios e dirigentes, por meio de um dos seguintes documentos: certidão de 

nascimento, casamento, certificado de reservista, cédula de identidade, certificado de 

naturalização expedido há mais de dez anos, carteira profissional, carteira de 

trabalho e previdência social ou passaporte. 
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Formulário de Comunicação de Alteração Contratual/Estatutária e/ou Ata de Reunião/Assembleia - pág. 4 
 

 

ANEXO 2 
 

 

QUADRO SOCIETÁRIO ANTERIOR 

NOME COTAS/AÇÕES VALOR 

   

 

QUADRO DIRETIVO ANTERIOR 

NOME CARGO CPF 

   

 

NOVO QUADRO SOCIETÁRIO 

NOME COTAS/AÇÕES VALOR 

   

 

NOVO QUADRO DIRETIVO 

NOME CARGO CPF 
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Correspondência Eletrônica - 3321729

Data de Envio: 
  31/08/2018 14:22:39

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    jorgepeclat@melodia.com.br
    radiomelodia@melodia.com.br
    marcelo@melodia.com.br
    theo.melodia@gmail.com

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 01250.011564/2016-64 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3319955.html
    Nota_Tecnica_3319724.html
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À COORDENAÇÃO-GERAL DE PÓS-OUTORGA DO DEPARTAMENTO DE 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO DO 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES – 

MCTIC. 

 

 

 

 

PROCESSO Nº 01250.011564/2016-64  

 

Assunto: Cumprimento de exigência. Renovação de outorga. FM. Petrópolis, RJ. 

 

Ref.: Ofício 34821/2018/SEI-MCTIC, que encaminhou a Nota Técnica nº 

19746/2018/SEI-MCTIC. 

 

 RÁDIO MELODIA LTDA., permissionária do serviço de radiodifusão sonora 

em frequência modulada na localidade de Petrópolis, RJ, já qualificada nos autos do 

processo de renovação de outorga em epígrafe, vem, respeitosamente, por seu 

advogado, perante esta Coordenação-Geral, em atenção às exigências contidas na 

Nota Técnica nº 19746/2018/SEI-MCTIC, encaminhada por intermédio do Ofício 

34821/2018/SEI-MCTIC, apresentar cópia da 18ª alteração de seu contrato social, em 

anexo.  

 

 Neste oportunidade, cumpre esclarecer que na 18ª alteração contratual, ora 

apresentada, os sócios deliberaram por transferir o registro da empresa para a Junta 

Comercial do Estado do Rio de Janeiro (item 7 das deliberações), dessa forma, 

informa que o ato jurídico somente se aperfeiçoará após o registro da alteração 

contratual na junta comercial, que ainda não se completou, o que levará à 

comunicação à esta Pasta, para fins do disposto no art. 38, “b”, da Lei nº 4.117, de 

1962.  
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Diante do exposto, estando cumpridas, na íntegra, as exigências contidas na 

Nota Técnica nº 19746/2018/SEI-MCTIC, reitera o interesse em ver a outorga 

renovada para o decênio de 2017 a 2027.  

 

Termos em que,  

Pede e espera deferimento.  

 

Brasília, DF, 28 de setembro de 2018.  

 

 

 

 

ÉDIO HENRIQUE DE ALMEIDA JOSÉ E AZEVEDO 

OAB/DF 34.272 
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E] I­±      49 Servi€o NOTarial e RegisTral de peTr6polis

CERTIFICO  que  de  acor

.3 10/16 e Provimentos da Egr6gia Corregedoria de Justiga do Estado do Rio

de Janeiro, os Cart6rios do  1° e 6° Oficios de Registro de Pessoas Jurfdicas

Oram extintos,   assim,   as   atribuig6es  registrais,   a  partir  de   11/07/2016,

assaram a ser feitas por esta Serventia do 4° Oficio, verifiquei CONSTAR

omo tiltimo  ato  arquivado neste  oficio referente  a Radio Melodia LTDA:

18° Alteracao Contratual: protocolada sob o n° 45321 e registrado no livro A­

ob  o n°  8714  em  13/06/2018,  na qual  foi  acordada pelos  s6cios,  dentre

ras, de acordo com a clausula 7a desta alteragao: Transferencia do registro

da  Sociedade,  arquivado  no  Cart6rio  de  Registro  de  Pessoas  Jurfdicas  de

Petr6polis­RJ,   para   a   Junta   Comercial   do   Estado   do   Rio   de   Janeir

(JUCERJA). A presente 6 a expressao da verdade do que dou fe. ////////

Petr6polis,

i­=`=::=:i:i::­:ii::­:i:::­.

.'

/
EE`

bjrgio

llde

Cesar Ca

eliao ­ Mat. 40
``E­­..,

Poder Judiciano ­TJERJ

Corregedoria Geral da Justiqu

Selo de Fiscalizapao Eletr6nico

ECQD83352 KMM

Consulte a validade de selo em httDs//www3.tiri.ius,bi./siteoublico
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À COORDENAÇÃO-GERAL DE PÓS-OUTORGA DO DEPARTAMENTO DE 

RADIODIFUSÃO COMERCIAL DA SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO DO 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES – 

MCTIC. 

 

PROCESSO Nº 01250.011564/2016-64  

 

Assunto: Renovação de outorga. FM. Petrópolis, RJ. Comunicação de protocolo da 

18ª alteração do contrato social da empresa. 

 

 RÁDIO MELODIA LTDA., permissionária do serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada na localidade de Petrópolis, RJ, já qualificada nos autos do 

processo de renovação de outorga em epígrafe, vem, respeitosamente, por seu 

advogado, perante esta Coordenação-Geral, em atenção às exigências contidas na 

Nota Técnica nº 19746/2018/SEI-MCTIC, comunicar o protocolo feito na presente data 

da 18ª alteração do contrato social da empresa perante essa Il. Pasta, bem como 

requerer a juntada dos documentos em anexo. 

 

Diante do exposto, estando cumpridas, na íntegra, as exigências contidas na 

Nota Técnica nº 19746/2018/SEI-MCTIC, reitera o interesse em ver a outorga renovada 

para o decênio de 2017 a 2027.  

 

Termos em que,  

Pede e espera deferimento.  

 

Brasília, DF, 22 de outubro de 2018.  

 

 

 

FERNANDA SENE VIEIRA 

OAB/DF 37.191 
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22/10/2018 CADSEI :: [[versao]]
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Número do Protocolo Ações

10 (1 of 131)
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REUNIAO/ASSEMBLEIA

IDENTIFICACAO

Nome da Pessoa Jurldica:
RADIO MELODIA LTDA.

CNPJ:         30.719.S9Slooo1­09                        Cs:ape..          da    2S.63o­o5o

Endereco da sede:

Endereco         para

correspondancia..

E­mail de contato:

RUA   AUGUST0   SEVERO   S/N,   MORRO   DA   BANDEIRA,   MORIN,

PETR6POLIS, RJ.

AVENIDA  DAS  AMERICAS,  N°   5.777,   LOJAS   213/220/221/223/224,

BARRA DA TTJUCA, RIO DE JANETRO/RJ. CEP:  22.793­080

theo.melodia@gmail.com

N6s, MARCELO FRANCISC0 DA  SILVA,  inscrito no  CPF  sob  o n° 002.406.437­80;  THE6FILO

GUEDES  FRANCISCO  DA SinvA,  inscrito  no  CPF  sob  o n° o82.865.337­20;  TmAGo  GUEDES

FRANCISC0 DA SILVA, inscrito no CPF sob o n° 103.942.027­32, todos na qualidade de representantes

legais da pessoa juridica acima qualificada, e em atendimento ao disposto na alinea "b" do art. 38 da Lei n°

4.117/62  (alterada  pela  lei  n°   13.424,  de  28  de  marco  de  2017),  viemos  comunicar  a  realizapao  da

ALTERACAO CONTRATUALfflsTATUTARIA OU ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA, registrada

em  17/10/2018,  sob  o n°  33210636006,  subscrevendo,  ainda,  as  declarap6es  a  seguir  e  encaminhando  a

documentacfro  constante  do ANEXO  1 e,  se  necessdrio,  o  formul£rio  constante  do  ANEXO  2  (apenas

quando houver altera€ao de quadro societato e/ou diretivo).

DECLARAC6ES

Com vistas a aprovngao do instrumento de alteraeao do ato constitutivo da Entidade, DECLARAMOS, para

os devidos fins, que:

(a) nenhum dos s6cios da Pessoa Juridica faz parte de outra entidade que execute o mesmo tipo de servico

de radiodifusao, na localidade objeto da concessao ou permissao, nem de outras entidades de radiodifusao

Formulario de Comunicaeao de Altera9ao Contratual/Estatufaria e/ou Ata de Reuniao/Assembleia ­ pig.  1
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(b) nenhun dos diretores da Pessoa Juridica participa da diregao de outra entidade executante do mesmo

tipo de servi¢o de radiodifusao, na localidade objeto da outorga, nem de outras entidades de radiodifusao,

em municipios diversos, em excesso aos limites fixados pe]o art.  12 do Decreto­Lei n.0 236, de 1967;

(c)  nenhun  dos  diretores  da  Pessoa  Jutdica  esta  no  exercicio  de  mandato  eletivo  que  lhes  assegure

imunidade parlamentar ou de cargo ou fungao do qual decorra foro especial; e

(d) nenhun dos s6cios ou dirigentes da Pessoa Juridica foi conderrado em decisao transitada em julgado ou

proferida por 6rgao judicial colegiado, pela pratica dos ilicitos referidos no art.  1°, caput, inciso I,  alineas

"b", "c", "d.', "e", "f', "g", C.h", "i", "j", "k", "I", "in", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar n° 64, de

18 de maio de  1990.

Cientes de que a falsidade das informae6es aqui prestadas pode configurar infrocao penal e administrativa,

sujeitando os responsaveis a aplicae5o das san¢6es cabiveis, firmo este requerimento.

I)A SIT.VA

iiE
al

THE6FIL0 GUEl)ES FRANCISCO DA SILVA

ISCO DA::­.i,1VA

Formulario de Comunicaeao de Alteracao Contratual/Estatufaria e/ou Ata de Reuniao/Assembleia ­ pag. 2
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ANEXO 1

DOCUMENTOS NECESSARIOS

RELATIVO A

PESSOA

JURIDICA

RELATIVC}S

AOS S6CIOS

E/OU

DIRETORES

Ate de alterapao, registrado no 6rgao de registro competente, encaminhado no prazo de

60 dias, a contar da realizagao do ato.

a) prova da condieao de brasileiro nato ou naturalizado ha mais de dez anos, para os

s6cios e dirigentes, por meio de urn dos seguintes documentos: certidao de Iiascimento,

casamento, certificado de reservista, c6dula de identidade, certificado de naturalizapao

expedido ha mais de dez anos, carteira profissional, carteira de trabatho e previdencia

social ou passaporte;

ATENCAO: Essa documenta€ao deve ser encaminhada apenas para os casos em que

houver alterapao dos s6cios e/ou dirigentes.

Petição  (3486137)         SEI 01250.063218/2018-23 / pg. 5



MINISTERIO DA

INoVAc%`E:N:`±oTMEuCNN,8Ai8l±

AVEXO 2

tpREENCHEROEspAcOABA¥OOc[AEpriEEE!£sE?8ung%Tpv#RALTERACAODEQUADRO

QUADRO SOCIETARIO ANTERIOR

NOME

MARCELO  FRANCISCO  DA  SILVA

THEOFILO GUEDES  FRANCISCO  DA

SILVA

FABIO  FRANCISCO  DA SILVA

THIAGO  GUEDES  FRANCISCO  DA

SILVA

NOME

MARCELO  FRANCISC0  DA SILVA

THEOFILO  GUEDES  FRANCISCO  DA

SILVA

OLIVEIRA  FRANCISCO  DA SILVA

THIAGO  GUEDES  FRANCISCO  DA

SILVA

ADJANIRA GUEDES  DA SILVA

COTAS/AC6ES

275.000

275.000

275.000

175.000

QUADRO DIRETIVO ANTERIOR

CARGO

DIRETOR  EXECUTIVO

DIRETOR  EXECUTIVO

DIRETOR  PRESIDENTE

DIRETOR  EXECuTIVO

DIRETORA  PRESIDENTE

VALOR

R$  275.000,00

R$  275.000'00

R$  275.000,00

R$  175.000,00

002.406.437­80

082.865.337­20

158.508.467­00

103.942.027­32

630.179.707­87
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NOVO QUADRO SOCIETARIO

NOME

MARCELO  FRANCISCO  DA SILVA

THEOFILO GUEDES  FRANCISCO  DA

SILVA

FABIO  FRANCISCO  DA SILVA

THIAGO  GUEDES  FRANCISCO  DA

SILVA

NOME

MARCEL0  FRANCISCO  DA  SILVA

THEOFILO  GUEDES  FRANCISCO  DA

SILVA

THIAGO  GUEDES  FRANCISCO  DA

SILVA

COTAS/AC6ES

275.000

275.000

275.000

17S.ODD

NOVO QUADR0 DIRETIVO

CARGO

DIRETOR  EXECUTIVO

DIRETOR  EXECUTIVO

DIRETOR  EXECUTIVO

VALOR

R$  275.000,00

R$  275.000,00

R$  275.000,00

R$  175­000,00

CPF

002.406`437­80

082.865.337­20

103.942.027­32
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Empresa: RÁDIO MELODIA LTDA.

NIRE: 332.1063600-6 Protocolo: 00-2018/350840-8 Data do protocolo: 11/10/2018

CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 17/10/2018 SOB O NÚMERO 33210636006, 33901501309, 33901501317, 33901501325 e

demais constantes do termo de autenticação.

Autenticação: 89853DF3F324B64B1DD02259BF592C051584964290AA9BBC91171B786FE41837

Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.   Pag. 1/14Petição  (3486137)         SEI 01250.063218/2018-23 / pg. 8



Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Empresa: RÁDIO MELODIA LTDA.
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NIRE: 332.1063600-6 Protocolo: 00-2018/350840-8 Data do protocolo: 11/10/2018

CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 17/10/2018 SOB O NÚMERO 33210636006, 33901501309, 33901501317, 33901501325 e

demais constantes do termo de autenticação.

Autenticação: 89853DF3F324B64B1DD02259BF592C051584964290AA9BBC91171B786FE41837

Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servicos/chanceladigital, informe o nº de protocolo.   Pag. 3/14Petição  (3486137)         SEI 01250.063218/2018-23 / pg. 10
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Empresa: RÁDIO MELODIA LTDA.

NIRE: 332.1063600-6 Protocolo: 00-2018/350840-8 Data do protocolo: 11/10/2018
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Empresa: RÁDIO MELODIA LTDA.

NIRE: 332.1063600-6 Protocolo: 00-2018/350840-8 Data do protocolo: 11/10/2018
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Empresa: RÁDIO MELODIA LTDA.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Empresa: RÁDIO MELODIA LTDA.
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Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

Empresa: RÁDIO MELODIA LTDA.
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EM TOD0 0

gEGchsLTR°     1 2 . 4 6 I . 7 2 1 ­ 5

NACIONAL

DATA DE

EXPEDIC^O
05/08/2014

NT°HEE6F|Lo   GUEDES    FRANCISCO   DA    SILVA

FILIACAO

OLIVEIRA     FRANCISCO    DA     SILVA

ADIJANIRA     GUEDES     DA     SILVA

N^TURAIIDus

RIO    DE      JANEIRO

RJ

f##fgr##Nrfu

D^T^ OE NAI"ENT0

16/02/1979

DOC.  ORIOEW

C.NASC     llv     2SAA­1     FLS     102            TERM    7841         C    011

RIO    DE     JANEIRO

CPF

082 . 865 . 337­20

ool                            2    VI

7 1 1 6 0E 29/08/83
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E] I­±      49 Servi€o NOTarial e RegisTral de peTr6polis

CERTIFICO  que  de  acor

.3 10/16 e Provimentos da Egr6gia Corregedoria de Justiga do Estado do Rio

de Janeiro, os Cart6rios do  1° e 6° Oficios de Registro de Pessoas Jurfdicas

Oram extintos,   assim,   as   atribuig6es  registrais,   a  partir  de   11/07/2016,

assaram a ser feitas por esta Serventia do 4° Oficio, verifiquei CONSTAR

omo tiltimo  ato  arquivado neste  oficio referente  a Radio Melodia LTDA:

18° Alteracao Contratual: protocolada sob o n° 45321 e registrado no livro A­

ob  o n°  8714  em  13/06/2018,  na qual  foi  acordada pelos  s6cios,  dentre

ras, de acordo com a clausula 7a desta alteragao: Transferencia do registro

da  Sociedade,  arquivado  no  Cart6rio  de  Registro  de  Pessoas  Jurfdicas  de

Petr6polis­RJ,   para   a   Junta   Comercial   do   Estado   do   Rio   de   Janeir

(JUCERJA). A presente 6 a expressao da verdade do que dou fe. ////////

Petr6polis,

i­=`=::=:i:i::­:ii::­:i:::­.

.'

/
EE`

bjrgio

llde

Cesar Ca

eliao ­ Mat. 40
``E­­..,

Poder Judiciano ­TJERJ

Corregedoria Geral da Justiqu

Selo de Fiscalizapao Eletr6nico

ECQD83352 KMM

Consulte a validade de selo em httDs//www3.tiri.ius,bi./siteoublico
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: marcelo francisco da silva

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARCELO 
FRANCISCO 
DA SILVA

002.406.437-
80

RADIO 
MELODIA 

LTDA

30.719.595/0001-
09

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- RJ Petrópolis

RADIO 
MELODIA 

LTDA

30.719.595/0001-
09

Sócio 250000 0,00% 0,00% FM -- RJ Petrópolis

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 05/11/2018          Hora: 14:23:09

BOA TARDE 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

05/11/2018http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...
Anexo I (3527718)         SEI 01250.011564/2016-64 / pg. 149



 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: fabio francisco

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

FABIO 
FRANCISCO 
DA SILVA

083.591.657-
00

RADIO 
MELODIA 

LTDA

30.719.595/0001-
09

Sócio 250000 0,00% 0,00% FM -- RJ Petrópolis

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 05/11/2018          Hora: 14:28:16

BOA TARDE 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

05/11/2018http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...
Anexo I (3527718)         SEI 01250.011564/2016-64 / pg. 150



 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: theófilo guedes

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

THEOFILO 
GUEDES 

FRANCISCO 
DA SILVA

082.865.337-
20

RADIO 
MELODIA 

LTDA

30.719.595/0001-
09

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- RJ Petrópolis

RADIO 
MELODIA 

LTDA

30.719.595/0001-
09

Sócio 250000 0,00% 0,00% FM -- RJ Petrópolis

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 05/11/2018          Hora: 14:29:17

BOA TARDE 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: Thiago Guedes

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

THIAGO 
GUEDES 

FRANCISCO 
DA SILVA

103.942.027-
32

RADIO 
MELODIA 

LTDA

30.719.595/0001-
09

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- RJ Petrópolis

RADIO 
MELODIA 

LTDA

30.719.595/0001-
09

Sócio 150000 0,00% 0,00% FM -- RJ Petrópolis

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 05/11/2018          Hora: 14:30:24

BOA TARDE 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...
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Anexo I (3527718)         SEI 01250.011564/2016-64 / pg. 152



Gerência de Administração de Planos e Autorização de Uso de Radiofreqüência
Gerência de Autorização de Uso de Radiodifusão e Licenciamento de Estações

Impresso por: Altair de Santana Pereira Data/Hora: 05/11/2018 14:33:25

Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF: RJ Distrito:
Município: Petrópolis Sub Distrito:

Freqüência: 97,5 MHz Local Especifico:
Classe: E1 Fase: 3 - Licenciada

Canal: 248

Dados da Entidade

Entidade: RADIO MELODIA LTDA Fistel: 01008003271 

Nome Fantasia: CNPJ: 30.719.595/0001-09 

Nº Estação: 5533953 Situação: Entidade não possui débitos

Primeiro 
Licenciamento:

Último 
Licenciamento:

24/09/2002

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

782 PortariaPortaria  MCMC  02/08/1977 09/08/1977 Outorga Jur.Jur. 

1743 PortariaPortaria  MCMC  02/06/1981 09/06/1981 Multa Jur.Jur. 

3636 PortariaPortaria  MCMC  15/12/1981 08/01/1982 Multa Jur.Jur. 

212 PortariaPortaria  MCMC  14/01/1982 20/01/1982 Multa Jur.Jur. 

561 PortariaPortaria  MCMC  16/02/1982 19/02/1982 Multa Jur.Jur. 

2240 PortariaPortaria  MCMC  25/10/1982 10/11/1982 Multa Jur.Jur. 

2239 PortariaPortaria  MCMC  25/10/1982 10/11/1982 Multa Jur.Jur. 

132 PortariaPortaria  MCMC  09/02/1983 24/02/1983 Multa Jur.Jur. 

160 PortariaPortaria  MCMC  21/02/1983 24/02/1983 Multa Jur.Jur. 

1201 PortariaPortaria  MCMC  23/08/1983 16/09/1983 Multa Jur.Jur. 

988 PortariaPortaria  MCMC  15/06/1984 27/06/1984 Multa Jur.Jur. 

71 PortariaPortaria  MCMC  11/05/1988

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação

Téc.Téc. 

70 PortariaPortaria  MCMC  11/05/1988

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação

Téc.Téc. 

10788 DespachoDespacho  MCMC  01/07/1988 Advertência Jur.Jur. 

270788 DespachoDespacho  MCMC  27/07/1988 Multa Jur.Jur. 

437 PortariaPortaria  MCMC  29/09/1988 30/09/1988 Renovação Jur.Jur. 

183 PortariaPortaria  MCMC  30/11/1988

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação

Téc.Téc. 

1788 OfícioOfício  MCMC  23/08/1989 Advertência Jur.Jur. 

Página 1 de 2

05/11/2018http://sistemasnet/SRD/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp?hdnImprimir=true
Anexo I (3527718)         SEI 01250.011564/2016-64 / pg. 153



90492 DespachoDespacho  MCMC  09/04/1992 Advertência Jur.Jur. 

23 PortariaPortaria  MCMC  28/08/1992

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação

Téc.Téc. 

742 PortariaPortaria  MCMC  20/06/1997 Multa Jur.Jur. 

969 PortariaPortaria  MCMC  30/07/1997 08/08/1997 Multa Jur.Jur. 

1068 PortariaPortaria  MCMC  29/08/1997 05/09/1997 Multa Jur.Jur. 

1293 PortariaPortaria  MCMC  02/10/1997 08/10/1997 Multa Jur.Jur. 

399 PortariaPortaria  MCMC  25/08/1999 31/08/1999 Multa Jur.Jur. 

518 PortariaPortaria  MCMC  25/10/1999 01/11/1999 Multa Jur.Jur. 

5891 ATOATO  SCMSCM  17/12/1999 21/12/1999

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação

Téc.Téc. 

765 PortariaPortaria  MCMC  30/12/1999 14/01/2000 Multa Jur.Jur. 

230 PortariaPortaria  MCMC  22/05/2001 07/06/2001 Multa Jur.Jur. 

644 PortariaPortaria  MCMC  26/12/2001 11/01/2002 Multa Jur.Jur. 

674 PortariaPortaria  MCMC  31/12/2001 30/01/2002 Multa Jur.Jur. 

12 PortariaPortaria  MCMC  19/08/2004 25/08/2004 Multa Jur.Jur. 

173 PortariaPortaria  MCMC  15/12/2004 11/01/2005 Multa Jur.Jur. 

198 PortariaPortaria  MCMC  21/12/2004 02/03/2005 Multa Jur.Jur. 

58 PortariaPortaria  MCMC  24/03/2005 05/04/2005 Multa Jur.Jur. 

52 PortariaPortaria  MCMC  24/03/2005 05/04/2005 Multa Jur.Jur. 

89 PortariaPortaria  MCMC  21/08/2007 09/10/2007 Multa Jur.Jur. 

297 DespachoDespacho  MCMC  29/04/2009 Advertência Jur.Jur. 

595 PortariaPortaria  MCMC  12/11/2009 04/12/2009

Autoriza a 
Alteração de 
Características 
Técnicas da 
Estação

Téc.Téc. 

1161 PortariaPortaria  MCMC  30/12/2013 31/12/2013 Multa Jur.Jur. 
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D

Ï���E W�b_E Ð_��MDZDW�Ñ

�XK�FKHJD�HJVGKQGNDLJDEKX�J Êyvzvvv Êyvzvvv�vv

_LKÒJVKHJD[PFLFQDLJDEKX�J yvzvvv yvzvvv�vv

b�b_� yvvzvvv yvvzvvv�vv

D

Ï��� W_M[�
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qrìwefuvckcjfgàhbijbefk̀flidm̀ nkoihijpàkea
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bc:0d:9926B
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no  01250.011564/2016-64 

Entidade:  Rádio Melodia Ltda. CNPJ: 30.719.595/0001-09 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Petrópolis UF: RJ 

Validade da Outorga: vencida Período: 2017-2027 
 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado pelo 

representante legal da Entidade; 
OK evento SEI n.º 1587806, fl.1 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 

dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário 

ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 

mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em 

que a outorga que será renovada, nem de outras pessoas 

jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em 

Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos 

no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 

1967; 

OK evento SEI n.º 2291166, fls.1/2 

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 

decorra foro especial; 

OK evento SEI n.º 2291166, fls.1/2 

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

está impedida de transacionar com a administração pública 

federal, direta ou indireta; 

OK evento SEI n.º 2291166, fls.1/2 

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

OK evento SEI n.º 2291166, fls.1/2 

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 

cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

OK evento SEI n.º 2291166, fls.1/2 

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 

transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 

colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 

b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar 

n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

OK evento SEI n.º 2291166, fls.1/2 
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2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A
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2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

evento SEI n.º  2291168, fls. 

1/7 (contrato social); 

8/9 (1ª alteração); 

10/13 (2ª alteração); 

14/15 (3ª alteração); 

16/19 (4ª alteração); 

20/23 (5ª alteração); 

24/27 (6ª alteração); 

28/31 (7ª alteração); 

32/33 (8ª alteração); 

34/35 (9ª alteração); 

36/38 (10ª alteração); 

39/47 (11ª alteração); 

48/51 (12ª alteração); 

52/55 (13ª alteração) 

evento SEI n.º 2291169 (14ª 

alteração) 

evento SEI n.° 2291170 (15ª 

alteração) 

evento SEI n.º 2291171 (16ª 

alteração); 

evento SEI n.º 2291172 (17ª 

alteração) 

evento SEI n.º 3414945 (18ª 

alteração - cartório) 

evento SEI n.º 3486137, 

fls.11/20 (18ª alteração - junta) 

 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 
evento SEI n 3298573 

evento SEI n.º 3486137 
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2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto 

quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um 

exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu 

balanço de abertura; 

OK 
evento SEI n.º 3298568 e n.º 

3298572 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 

evento SEI n.º 3298566 
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2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK evento SEI n.º 2219665 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

evento SEI n. 1587808 

fl.14 (Federal); 

evento SEI n.º 1947508 

(Estadual); 

evento SEI n.º 2000237 

(Municipal) 

 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK evento SEI n.º 1868695, fl.1 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

evento SEI n.º 1587808  

fl. 14 (INSS) 

evento SEI n.º 1947506 

(FGTS) 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK evento SEI n.º 2071172 
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2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 
evento SEI n.º 1587806  fls. 

8/9 

 
 

2.2. NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE 

2.2.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
2.2.1.1. Declaração, firmada pelos dirigentes da 
Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que: 

- No mínimo, setenta por cento do capital social total 

e votante da pessoa jurídica interessada pertence a 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 

sócia participa do quadro societário ou diretivo de 

outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de 

serviço de radiodifusão na localidade em que a 

concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras 

pessoas jurídicas executantes de serviço de 

radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, 

de 1967; 

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 

sócia foram condenados em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela 

prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, 

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, 

“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar 

nº 64, de 1990. 

Não se aplica  

2.2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 

emitida pelo órgão de registro competente em que 

estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa 

jurídica sócia; 

Não se aplica  

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Rafael Ferreira Larcher 

CARGO: Coordenador de Renovação de Outorga 
29/10/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

NOTA TÉCNICA Nº 24163/2018/SEI-MCTIC

Processo n.º: 01250.011564/2016-64
Assunto: Renovação. Deferimento.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Melodia
Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Petrópolis, estado
do Rio de Janeiro, referente ao período de 9.8.2017 a 9.8.2027.

ANÁLISE

2. Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição Federal
estabelece, em seu art. 223, a possibilidade de renovação das outorgas
concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens. A interessada deve comprovar o cumprimento das
exigências legais e regulamentares, assim como a observância das finalidades
educativas e culturais do serviço, consoante regras dispostas na Lei nº
4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto nº 52.795/1963
(alterado pelo Decreto nº 9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que
exploram o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que
haja interesse nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço
de radiodifusão de sonora poderão ser renovadas por períodos sucessivos de 10
(dez) anos e as concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons e
imagens por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos. Não há limitação quanto ao
número de períodos renovados.

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art.
113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto
nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017, no caso de serviços de
radiodifusão sonora, competirá ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações emitir portaria de renovação de outorga e posterior submissão da
matéria ao Congresso Nacional, via mensagem da Presidência da República;
e, (ii) § 2º do inciso X do mesmo artigo, competirá à Presidência da República a
expedição de Decreto e encaminhamento de mensagem ao Congresso, para
deliberação do pedido de renovação, procedimento este precedido de regular
instrução do processo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.

6. A permissão foi outorgada originalmente à Organização de
Emissoras Integradas de Radiodifusão - Rádio Melodia Ltda. (atualmente
denominada Rádio Melodia Ltda.)., nos termos da Portaria n.º 782, de 2.8.1977,
publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 9.8.1977 (evento SEI n.º3527759,
fls.1/5). A última renovação da permissão, pelo prazo de dez anos, a partir de
9.8.1987, se deu por meio da Portaria n.º 437, de 29.9.1988 (evento SEI
n.º3527759, fl.6). Não se tem notícias acerca de eventual renovação de outorga
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n.º3527759, fl.6). Não se tem notícias acerca de eventual renovação de outorga
que tenha sido concedida, razão pela qual se constata que a permissão se
encontra vencida desde 9.8.1997.

6.1.  Por meio de petição autuada nesta Pasta sob o
n.º 53770.000612/1997-35, em 17.2.1997, a Interessada requereu a
renovação da outorga, objetivando continuar a executar o serviço
pelo decênio de 1997 a 2007. Considerando que o prazo legal
vigente à época, para a apresentação do pleito renovatório, era o
compreendido entre os dias 9.2.1997 a 9.5.1997, se verifica que o
pedido foi apresentado naquela ocasião de forma tempestiva.

6.1.1. O processo foi alvo de várias análises deste Ministério de
modo que a Interessada, sempre que intimada à apresentar os
documentos instrutórios sempre apresentou resposta às
exigências formuladas por esta Pasta. Todavia, o decênio de
1997 a 2007 se encerrou e não houve a prolação de decisão
conclusiva acerca da renovação, razão pela qual se entende
que houve a perda do objeto dos autos, sendo o serviço
mantido em funcionamento em caráter precário, não
impedindo, portanto, a renovação do período.

6.2. Por meio de petição autuada nesta Pasta sob o
n.º 53000.026812/2007-26, em 9.5.2007, a Interessada manifestou
interesse na renovação da outorga, para continuar executando o
serviço pelo decênio de 2007 a 2017. Considerando que o prazo
legal vigente à época, para a apresentação do pleito renovatório,
era o compreendido entre os dias 9.2.2008 a 9.5.2007, se verifica
que o pedido foi apresentado naquela ocasião de forma tempestiva. 

6.2.1. O processo foi alvo de várias análises deste Ministério de
modo que a Interessada, sempre que intimada à apresentar os
documentos instrutórios sempre apresentou resposta às
exigências formuladas por esta Pasta. Todavia, o decênio de
2007 a 2017 se encerrou e não houve a prolação de decisão
conclusiva acerca da renovação, razão pela qual se entende
que houve a perda do objeto dos autos, sendo o serviço
mantido em funcionamento em caráter precário, não
impedindo, portanto, a renovação do período.

6.3. Diante desse contexto fático é importante que se reconheça que
inexiste, em ambos os processos, elemento que indique espécie de
desídia da Interessada que tenha contribuído para a mora
processual.

6.4. Nessa acepção é importante reconhecer que insuficiências
materiais e humanas constituem uma realidade burocrática, no
âmbito do serviço público, que impedem um quadro de ideal
celeridade na apreciação dos feitos em geral. Essas condições da
prestação do serviço público, inevitavelmente, conduzem à
hierarquização de prioridades, o que, ressalta-se, não pode ser vista
como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares
recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

6.5. Esta Pasta possui grande dificuldade em efetuar análise dos
pedidos realizados pelas concessionárias/permissionárias dos
serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade de
procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por
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contar com um quadro diminuto de servidores com formação
técnica necessária para tanto. O que se busca, diante desse
necessário, é promover a análise de pleitos observando a ordem
cronológica de suas apresentações, de modo que os processos mais
recentes são analisados após a conclusão dos processos mais
antigos.

6.6. Evidencia-se, assim, que esta Pasta vem buscando, apesar das
dificuldades, atender todo o País de forma responsável.

7. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1ª desta Nota,
protocolizado nessa Pasta em 26.12.2016, a Interessada manifestou interesse em
continuar a executar o serviço em questão, por novo período de 10 (dez)
anos. Assim, considerando que o novo prazo legal para manifestação de interesse
na renovação da delegação se dá durante os doze meses anteriores ao término do
prazo da outorga, conforme estabelece o art. 4º da Lei n° 5.785/1972 (alterada
pela Lei n° 13.424/2017), verifica-se que a manifestação da Interessada foi
TEMPESTIVA.

8. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos
pedidos de renovação de outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113
do Decreto nº 52.795/63, in verbis:

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112
será disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos
pela legislação pertinente, para fins de habilitação:                     (Redação dada
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão
competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de
radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral
que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o
valor e o tipo de ações de cada sócio;                     (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica;                           (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício
fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de
abertura;                        (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;                       (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;                         (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou
distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;                     (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do
Fistel;                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS; e                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação
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no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho; e                          (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características
técnicas da estação se encontram em conformidade com a última autorização
do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.                      (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

9. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor,
cumpre informar que a pessoa jurídica Interessada, assim como os
sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme se pode inferir da “Lista de
Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º 3510927.

10. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da
comprovação dos requisitos necessários, relativos à (i) habilitação
jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira, (iii) regularidade fiscal,
e (iv) regularidade técnica, imprescindível também apurar se os limites de outorga
estão sendo respeitados pela Concessionária e por seus sócios e dirigentes; se a
outorga não está sendo objeto de processo de apuração de infração, cuja
penalidade resulte em cassação; e, por fim, se seus sócios e administradores
observam os ditames da Lei Complementar nº 64/1990.

11. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua
última alteração que a execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de
atividades a serem desempenhadas pela empresa, está sendo mantida. Quanto
à qualificação econômico-financeira, observa-se que a Interessada apresentou o
balanço patrimonial, conforme disposição contida no art. 15, § 4º, I, do
RSR (eventos SEI n.º 3298568 e n.º3298572). Ademais, da certidão de falência
expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, denota-se
inexistirem ações falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI n.º3298566).
Já no tocante à regularidade fiscal, as certidões expedidas pelas fazendas federal,
estadual e municipal, atestam a regularidade da Pessoa Jurídica em questão
perante o fisco em cada uma daquelas esferas. 

12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial
apresentada nos autos (evento SEI n.º3298573), os atuais quadros societário e
diretivo da Interessada coadunam com os últimos conhecidos/aprovados por esta
Pasta, decorrentes da 18ª Alteração Contratual, quais sejam:

 

NOME NUA-
PROPRIEDADE

QUOTAS LIVRES VALOR (R$)

Marcelo Francisco da Silva 25.000 250.000 275.000,00

Fábio Francisco da Silva 25.000 250.000 275.000,00

Theófilo Guedes Francisco da
Silva

25.000 250.000 275.000,00

Thiago Guedes Francisco da Silva 25.000 150.000 175.000,00

TOTAL 100.000 900.000 1.000.000,00

 

NOME CARGO

Marcelo Francisco da Silva Administrador

Theófilo Guedes Francisco da Silva Administrador

Thiago Guedes Francisco da Silva Administrador
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12.1. É imperioso consignar que as referidas
composições societária e diretiva da permissionária
foram analisadas nos autos do Processo
n.º01250.063210/2018-67 . No bojo daqueles autos,
por meio da Nota Técnica n.º 24.137/2018/SEI-MC,
retificada pelo Despacho 3518821 (cuja cópia se
encontra colacionada nestes autos sob o evento SEI
n.º3527833), foi constatado que as modificações
societárias implementadas pela permissionária
poderiam ser recepcionadas por esta Pasta, haja vista
o preenchimento dos requisitos exigidos pela
legislação especifica de radiodifusão.

 

13. Em relação aos limites de outorga estabelecidos no art. 12 do
Decreto-Lei n.º 236, de 28.2.1967, cumpre informar que estes estão sendo
obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, seus sócios e dirigente, conforme
atesta consulta realizada junto ao Sistema de Acompanhamento e Controle
Societário - SIACCO, no dia  (evento SEI n.º3527718).

13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a
permissão objeto de análise nestes autos.

13.2. O Sr. Marcelo Francisco da Silva participa apenas da
permissão objeto de análise nestes autos.

13.3. O Sr. Fábio Francisco da Silva participa apenas da
permissão objeto de análise nestes autos.

13.4. O Sr. Theófilo Guedes Francisco da Silva participa apenas
da permissão objeto de análise nestes autos.

13.5. O Sr. Thiago Guedes Francisco da Silva participa apenas
da permissão objeto de análise nestes autos.

14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe
aduzir que, de acordo com consulta realizada junto ao Sistema de Controle de
Radiodifusão - SRD, a Interessada não foi punida com a pena de cassação (evento
SEI n.º3527718, fls.5/6). Ademais, conforme informação oriunda da Coordenação-
Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI, não está em trâmite processo de
apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade
cabível seja a cassação (evento SEI n.º2266924).

15. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com
os termos da Nota Informativa n.º 29.796/2018/SEI-MCTIC (evento SEI
n.º2527481), da lavra de engenheiro desta Pasta, a Interessada atende aos
requisitos técnicos mínimos previstos na legislação em vigor, estando, portanto,
apta tecnicamente a ser renovada.

16. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os
requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de
outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à
consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos
encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito.

CONCLUSÃO
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CONCLUSÃO

17. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de
renovação da outorga, devendo o processo ser remetido à Conjur.

18. Oportunamente, em caso de acolhimento das presente proposta,
seguem dispostas no campo próprio abaixo minutas de Portaria e Exposição de
Motivos, as quais devem ser submetidas ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

À consideração superior.

 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL FERREIRA LARCHER

Coordenador de Renovação de Outorga 

 

Aprovo a Nota Técnica n.º 24.163/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito
à consideração do Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.

 

(assinado eletronicamente)
ALTAIR DE SANTANA PEREIRA

Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 

Aprovo a Nota Técnica n.º 24.163/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à
Conjur.

 

(assinado eletronicamente)
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial(1)

 

 

 (1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de 20 de novembro de

2017, publicada no D.O.U. de 21 de novembro de 2017. 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 05/11/2018, às 14:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 05/11/2018, às 14:53,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 06/11/2018,
às 09:23, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
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34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3510832 e o código CRC 640EDFFF.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA
 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
01250.011564/2016-64, invocando as razões presente na Nota Técnica nº
24.163/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º_______,
da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 9 de agosto de 2017, a permissão
outorgada à Organização Emissoras Integradas de Radiodifusão - Rádio Melodia
Ltda. (atualmente denominada Rádio Melodia Ltda.), nos termos da Portaria n.º
782, de 2 de agosto de 1977, publicada no Diário Oficial da União de 9 de agosto
de 1977, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Petrópolis, estado do Rio de
Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2018.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 01250.011564/2016-64, acompanhado de Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de agosto de 2017, a permissão outorgada à
Organização Emissoras Integradas de Radiodifusão - Rádio Melodia Ltda.
(atualmente denominada Rádio Melodia Ltda.), nos termos da Portaria n.º 782, de
2 de agosto de 1977, publicada no Diário Oficial da União de 9 de agosto de 1977,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Petrópolis, estado do Rio de Janeiro.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 01250.011564/2016-64 SEI nº 3510832

Nota Técnica 24163 (3510832)         SEI 01250.011564/2016-64 / pg. 175



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 01179/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011564/2016-64
INTERESSADOS: RÁDIO MELODIA LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
EMENTA:

I. Pedido de renovação da outorga formulado por Rádio Melodia Ltda. com o objetivo de
permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no
município de Petrópolis, estado do Rio de Janeiro, pelo período de 09/08/2017 a 09/08/2027.

II. Previsão do art. 223 da Constituição da República, regulamentado pelas Leis nº
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações promovidas pela Lei nº 13.424/2017,
pormenorizada pelo disposto no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelo Decreto nº
9.138/2017.

III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
24163/2018/SEI-MCTIC, na qual espelhada conclusão pela presença das condições
necessárias ao deferimento do pleito renovatório.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação
exigida e da consequente conformidade da instrução.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para decidir, por meio de Portaria, que deverá ser enviada ao Congresso
Nacional para apreciação em anexo a mensagem da Presidência da República, nos termos
do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do
art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, combinados com o art. 27, III,
da Lei nº 13.502/2017.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da
regularidade por ocasião da assinatura do respectivo termo aditivo.

VII. Pela restituição do feito para prosseguimento.

 

 

Senhora Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado a requerimento de Rádio Melodia
Ltda. e encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa
CONJUR/MCTIC, no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora
concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no
município de Petrópolis, estado do Rio de Janeiro, pelo período de 09/08/2017 a 09/08/2027.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 24163/2018/SEI-MCTIC, que confeccionada e
aprovada pelos agentes públicos competentes remeteu o feito com as conclusões relativas à instrução
processual, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a documentação acostada aos
autos (Doc. SEI nº 3527759):

6. A permissão foi outorgada originalmente à Organização de Emissoras Integradas de
Radiodifusão - Rádio Melodia Ltda. (atualmente denominada Rádio Melodia Ltda.)., nos
termos da Portaria n.º 782, de 2.8.1977, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de
9.8.1977 (evento SEI n.º3527759, fls.1/5). A última renovação da permissão, pelo prazo de
dez anos, a partir de 9.8.1987, se deu por meio da Portaria n.º 437, de 29.9.1988 (evento
SEI n.º3527759, fl.6). Não se tem notícias acerca de eventual renovação de outorga que
tenha sido concedida, razão pela qual se constata que a permissão se encontra vencida
desde 9.8.1997.

 
3. Analisando o pedido de renovação formulado pela entidade interessada, a Secretaria de
Radiodifusão ao fim da instrução processual opinou, na já mencionada NOTA TÉCNICA, pelo deferimento
do pleito, em conclusão assim exarada, na qual também pugnou pela análise jurídica
desta CONJUR/MCTIC: "Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos
necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se
seja a presente manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os
autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito".
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4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.
 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 

5. Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas dos Ministérios são órgãos de
execução Advocacia-Geral da União que têm por finalidade precípua prestar assessoramento jurídico aos
titulares das pastas ministeriais, nos termos dos artigos 2º, II, b, e 11 da Lei Orgânica da Advocacia-
Geral da União, instituída pela Lei Complementar nº 73/1993. Em decorrência das normas em tela,
apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de atos administrativos, exame de contratos e
editais, interpretação de normas e demais aspectos jurídicos correlatos são atribuições das Consultorias
Jurídicas, sendo certo que os assuntos relacionados ao mérito dos atos administrativos e os aspectos
fáticos relacionados ao exame de casos, tais como a autenticidade dos documentos acostados aos
autos, são de atribuição dos órgãos técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos Regimentos.

 
6. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico consultivo
analisar a regularidade do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os
princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99,
que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a
presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
7. Para tanto, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente
aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas
pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também,
pelo Decreto nº 9.138/2017, que alterou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto nº 52.795/1963, além de revogar o Decreto nº 88.066/1983, reorganizando os procedimentos
aplicáveis.

 
8. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21,
que "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão
[...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

 
9. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria
da Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de
regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o
Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de
telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão,
autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
10. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução
de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do
serviço, a questão de sua possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo
223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos
serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da concessão ou
permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

 
11. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar
os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do
Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de
1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo,
ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

 
12. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões
relativas à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação
decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências
legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e
de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência". A questão também é
abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga de
radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão,
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
13. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim
dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os
prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora
e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
14. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação
de outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação
do período da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão
competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da
outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê
o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972  que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o
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pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 
 

15. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do art. 113 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para
exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento
Nacional de Telecomunicações e  encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a
decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela
aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do
hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao então criado Ministério das Comunicações,
com a sucessiva incidência do art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017, que elucida tratar-se do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações o órgão do Poder Executivo atualmente competente
para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
16. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº
52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os
procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de
interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.

 
17. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os
elementos fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão
externada pela área técnica.

 
18. Como relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de
renovação em apreço, atestando a adequação da documentação apresentada, conforme a "Lista de
Verificação de Documentos" (Doc. SEI nº 3510927). Nesse sentido, para o pedido de renovação da
outorga objeto deste feito, que vai de 2011 a 2021, houve requerimento tempestivo da entidade
interessada, ponto sobre o qual assim consignou a autoridade administrativa, com base em
documentos (Doc. SEI nº 1587806):

7. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1ª desta Nota, protocolizado nessa Pasta
em 26.12.2016, a Interessada manifestou interesse em continuar a executar o serviço em
questão, por novo período de 10 (dez) anos. Assim, considerando que o novo prazo legal
para manifestação de interesse na renovação da delegação se dá durante os doze meses
anteriores ao término do prazo da outorga, conforme estabelece o art. 4º da Lei n°
5.785/1972 (alterada pela Lei n° 13.424/2017), verifica-se que a manifestação da
Interessada foi TEMPESTIVA.

 
19. Não obstante, como é possível depreender de quanto relatado neste opinativo, não há
notícias de conclusão da análise relativa à renovação da outorga nos períodos anteriores aos
ora analisados. Sobre o fato, assim se manifestou a Secretaria de Radiodifusão (grifou-se):

6.1.  Por meio de petição autuada nesta Pasta sob o n.º 53770.000612/1997-35, em
17.2.1997, a Interessada requereu a renovação da outorga, objetivando continuar a
executar o serviço pelo decênio de 1997 a 2007. Considerando que o prazo legal vigente à
época, para a apresentação do pleito renovatório, era o compreendido entre os dias
9.2.1997 a 9.5.1997, se verifica que o pedido foi apresentado naquela ocasião de forma
tempestiva.

6.1.1. O processo foi alvo de várias análises deste Ministério de modo que a Interessada,
sempre que intimada à apresentar os documentos instrutórios sempre
apresentou resposta às exigências formuladas por esta Pasta. Todavia, o decênio
de 1997 a 2007 se encerrou e não houve a prolação de decisão conclusiva acerca da
renovação, razão pela qual se entende que houve a perda do objeto dos autos, sendo o
serviço mantido em funcionamento em caráter precário, não impedindo, portanto, a
renovação do período.

6.2. Por meio de petição autuada nesta Pasta sob o n.º 53000.026812/2007-26, em
9.5.2007, a Interessada manifestou interesse na renovação da outorga, para continuar
executando o serviço pelo decênio de 2007 a 2017. Considerando que o prazo legal vigente
à época, para a apresentação do pleito renovatório, era o compreendido entre os dias
9.2.2008 a 9.5.2007, se verifica que o pedido foi apresentado naquela ocasião de forma
tempestiva. 

6.2.1. O processo foi alvo de várias análises deste Ministério de modo que a Interessada,
sempre que intimada à apresentar os documentos instrutórios sempre apresentou resposta
às exigências formuladas por esta Pasta. Todavia, o decênio de 2007 a 2017 se encerrou e
não houve a prolação de decisão conclusiva acerca da renovação, razão pela qual se
entende que houve a perda do objeto dos autos, sendo o serviço mantido em
funcionamento em caráter precário, não impedindo, portanto, a renovação do período.

6.3. Diante desse contexto fático é importante que se reconheça que inexiste, em
ambos os processos, elemento que indique espécie de desídia da Interessada que
tenha contribuído para a mora processual.

6.4. Nessa acepção é importante reconhecer que insuficiências materiais e humanas
constituem uma realidade burocrática, no âmbito do serviço público, que impedem um
quadro de ideal celeridade na apreciação dos feitos em geral. Essas condições da prestação
do serviço público, inevitavelmente, conduzem à hierarquização de prioridades, o que,
ressalta-se, não pode ser vista como descaso para com os inúmeros pleitos de particulares
recebidos pela assoberbada máquina administrativa.

6.5. Esta Pasta possui grande dificuldade em efetuar análise dos pedidos realizados pelas
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concessionárias/permissionárias dos serviços de radiodifusão, tendo em vista a quantidade
de procedimentos que exigem manifestação do Poder Público e por contar com um quadro
diminuto de servidores com formação técnica necessária para tanto. O que se busca,
diante desse necessário, é promover a análise de pleitos observando a ordem cronológica
de suas apresentações, de modo que os processos mais recentes são analisados após a
conclusão dos processos mais antigos.

6.6. Evidencia-se, assim, que esta Pasta vem buscando, apesar das dificuldades, atender
todo o País de forma responsável.

 

 

20. A questão da não efetivação da análise relativa ao período anterior suscitaria maiores
ponderações, não fosse a  questão do atual tratamento conferido pela lei à situação, como se passa a
demonstrar.

 
21. Com efeito, a nova redação dada ao §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972, já referido, garante
o funcionamento do serviço em caráter precário enquanto não decidido o pedido de renovação, nos
seguintes termos: "Caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o
serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". Ademais, até mesmo nas hipóteses em
que as entidades interessadas não cheguem a formular pedido de renovação, repise-se, prevê a lei em
comento, no §3º do mencionado artigo, que cabe ao poder público notificar tais entidades para que
manifestem o interesse de renovar suas outorgas.

 
22. Efetivamente, como se vê, mesmo as entidades que sequer formularam pedido de
renovação possuem direito a pleitear a renovação da outorga de forma extemporânea, direito que não
poderia ser negado no caso em apreço, uma vez que cumpridas as exigências formuladas pela
Administração, sendo de se destacar o reconhecimento, pela Secretaria de Radiodifusão, de
que a não conclusão do procedimento de renovação anterior é de responsabilidade do poder
público, não se devendo à conduta da interessada, o que é bastante para a superação do
ponto sob escrutínio.

 
23. Superada a questão, para que, enfim, se possa avançar na investigação em apreço, anote-
se que de acordo com o art. 112 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, o pedido de renovação
da outorga para exploração do serviço de radiodifusão deverá ser acompanhado da documentação que
seria exigível, ao tempo da renovação, para habilitação à própria outorga. Com efeito, o objetivo da
norma é assegurar a manutenção das condições que conferiram à entidade interessada a capacidade
de executar o serviço, observadas as eventuais atualizações normativas, razão pela qual o
interessado na renovação deve comprovar a manutenção, nos termos do art. 15 do referido
Regulamento, da regularidade de sua habilitação, de sua qualificação econômico-financeira e
de sua regularidade fiscal e trabalhista, além de demonstrar a observância das normas
técnicas que envolvem a prestação do serviço.

 
24. Nos termos do art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, deve o processo
renovatório ser instruído com os seguintes documentos, in verbis:

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá
ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos
supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação
de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda
não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da
sede da pessoa jurídica, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)
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X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto
com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 
25. Ademais, por obediência ao disposto no art. 15, §2º do já multicitado Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, mostra-se igualmente necessária a apresentação das seguintes
declarações, quando pertinentes, por ocasião da renovação:

§ 2º  Sem prejuízo de outras declarações que possam ser solicitadas, o requerimento de
outorga a que se refere o inciso I do § 1º conterá as declarações de que: (Redação dada
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

III - nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações a processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a
localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

VIII - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais
informações pertinentes; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.  (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

 
26. Prosseguindo no estudo, destaque-se que o requerimento de renovação, já referido, foi
subscrito por representante legal da entidade, podendo-se constatar, desde logo, a presença das
declarações de interesse no caso (Doc. SEI nº 2291166) , o que permite examinar, a seguir, os
requisitos pertinentes à habilitação, qualificação econômico-financeira, regularidade fiscal,
regularidade trabalhista e observância das normas técnicas relacionadas à execução do serviço.

 
27. Para demonstrar a manutenção da qualificação econômico-financeira  para prestação
dos serviços, a entidade apresentou cópia do balanço patrimonial e demonstrativo de
resultados e certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica (Doc. SEI nº 3298568, 3298572 e 3298566), que lastrearam a conclusão
administrativa de que “Quanto à qualificação econômico-financeira, observa-se que a Interessada
apresentou o balanço patrimonial, conforme disposição contida no art. 15, § 4º, I, do RSR (eventos SEI
n.º 3298568 e n.º3298572). Ademais, da certidão de falência expedida pelo Tribunal de Justiça do
Estado do Rio de Janeiro, denota-se inexistirem ações falimentares ou de recuperação judicial (evento
SEI n.º3298566)”.

 
28. A regularidade fiscal, por sua vez, restou demonstrada, conforme concluiu a
autoridade responsável pela instrução, por meio da juntada das certidões negativas de débito junto ao
FISTEL, INSS, FGTS e Fazendas federal, estadual e municipal, demonstrada também, nos termos
exigidos pela legislação de licitações, a regularidade trabalhista com a juntada da certidão negativa
de débitos expedida pela Justiça do Trabalho (Doc. SEI nº 1587808, 1947508, 2000237, 1868695,
1947506 e 2071172). Esse foi o fundamento que levou a Secretaria de Radiodifusão asseverar que "no
tocante à regularidade fiscal, as certidões expedidas pelas fazendas federal, estadual e municipal,
atestam a regularidade da Pessoa Jurídica em questão perante o fisco em cada uma daquelas esferas". 

 
29. Vale assinalar que em consulta realizada durante o processo de confecção deste Parecer,
pode ser verificada a situação de regularidade trabalhista de entidade, n ão mais subsistindo a
existência de débito com a exigibilidade suspensa (Certidão TST nº 161875543/2018). Por outro lado, e
considerando que a certidão negativa de tributos federais não é atual, informa o sistema da Receita
Federal que "As informações disponíveis na Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB sobre o
contribuinte 30.719.595/0001-09 são insuficientes para a emissão de certidão por meio da Internet". 

 
30. O ponto, porém, não se constitui em óbice na presente análise, porque foi juntada certidão
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válida que atestava a situação de regularidade perante a fazenda federal, na ocasião de sua emissão.
De fato, é normal que algumas certidões remontem à data de protocolização do feito, o que não
constitui irregularidade, uma vez que o ato foi praticado, ao seu tempo, em conformidade com o exigido.
Anote-se, porém, que para que sejam absolutamente preservados os interesses da União, como será
melhor consignado mais adiante, deverá ser reapresentada a documentação probatória atualizada da
entidade por ocasião da assinatura do aditivo contratual, para que sejam absorvidos os efeitos naturais
derivados do lapso temporal que envolve a edição de um ato administrativo complexo. Recomenda-se,
no entanto, a adoção de especial diligência no que toca à confirmação da comprovação
de regularidade perante a fazenda federal, diante das constatações acima narradas. 

 
31. Já no que diz respeito à habilitação jurídica, a entidade fez carrear aos autos cópia
de seu ato constitutivo e das alterações realizadas no contrato social, registrados no órgão competente,
conforme certidão respectiva, consoante documentação indicada na Lista de Verificação de Documentos
já aludida, o que levou a Secretaria de Radiodifusão a concluir que "Pertinente à habilitação jurídica,
infere-se do ato constitutivo e sua última alteração que a execução de serviços de radiodifusão, dentre o
rol de atividades a serem desempenhadas pela empresa, está sendo mantida". Ainda, especialmente
quanto ao quadro societário apresentado, assim se manifestou o órgão responsável pela análise:

12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento
SEI n.º3298573), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os
últimos conhecidos/aprovados por esta Pasta, decorrentes da 18ª Alteração Contratual,
quais sejam:

 

NOME NUA-
PROPRIEDADE

QUOTAS
LIVRES

VALOR (R$)

Marcelo Francisco da Silva 25.000 250.000 275.000,00

Fábio Francisco da Silva 25.000 250.000 275.000,00

Theófilo Guedes Francisco da
Silva

25.000 250.000 275.000,00

Thiago Guedes Francisco da
Silva

25.000 150.000 175.000,00

TOTAL 100.000 900.000 1.000.000,00

 

NOME CARGO

Marcelo Francisco da Silva Administrador

Theófilo Guedes Francisco da Silva Administrador

Thiago Guedes Francisco da Silva Administrador

 
32. Consigne-se, em sequência, que o setor responsável pela instrução também verificou a
inexistência de infração à regra disposta no art. 12 do Decreto-lei nº 236/1967, que estabelece limites
para exercício de concessão ou permissão do serviço de radiodifusão para cada entidade, bem como à
regra instituída pela alínea "g" do art. 38 da Lei nº 4.117/1962, que restringe a participação, pela mesma
pessoa, em administração ou gerência de mais de uma concessionária, permissionária ou
autorizatária do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade. De fato, é o que denota  o
Relatório extraído do Sistema de Acompanhamento de Controle Societário - SIACCO (Doc. SEI nº
3527718), manifestando-se a Secretaria de Radiodifusão nos seguintes termos:

13. Em relação aos limites de outorga estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n.º 236, de
28.2.1967, cumpre informar que estes estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da
Interessada, seus sócios e dirigente, conforme atesta consulta realizada junto ao Sistema
de Acompanhamento e Controle Societário - SIACCO, no dia  (evento SEI n.º3527718).

13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a permissão objeto de análise nestes
autos.

13.2. O Sr. Marcelo Francisco da Silva participa apenas da permissão objeto de análise
nestes autos.

13.3. O Sr. Fábio Francisco da Silva participa apenas da permissão objeto de análise nestes
autos.

13.4. O Sr. Theófilo Guedes Francisco da Silva participa apenas da permissão objeto de
análise nestes autos.

13.5. O Sr. Thiago Guedes Francisco da Silva participa apenas da permissão objeto de
análise nestes autos.

 
33. Quanto ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço,
cuidou a Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim
externada, de conformidade com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cabe aduzir que, de acordo
com consulta realizada junto ao Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, a Interessada
não foi punida com a pena de cassação (evento SEI n.º3527718, fls.5/6). Ademais,
conforme informação oriunda da Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI, não
está em trâmite processo de apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada,
cuja penalidade cabível seja a cassação (evento SEI n.º2266924).
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34. Foi igualmente verificado o requisito da regularidade técnica da entidade para
prosseguir em operação, constando do processo administrativo em epígrafe a NOTA TPECNICA Nº
29796/2017/SEI-MCTIC (SEI nº 2527481), segundo a qual "o Laudo de Vistoria Técnica da Estação  e
as declarações apresentadas estão em conformidade com a última autorização do poder concedente e
norma técnica regulamentar vigente, estando apta tecnicamente para dar prosseguimento ao
processo de Renovação de Outorga", o que levou à conclusão, espelhada na Nota Técnica que remeteu
a demanda, no sentido de que "a Interessada atende aos requisitos técnicos mínimos previstos na
legislação em vigor, estando, portanto, apta tecnicamente a ser renovada".

 
35. Como se vê, os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido
de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável e, por sua vez, a minuta do ato a ser
praticado encontra-se em conformidade com o seu propósito, não se identificando, nessa ocasião,
óbice jurídico ao prosseguimento do feito.

 
36. Em adendo consigne-se apenas a necessidade da materialização de termo aditivo
junto à parte interessada por este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "quando da renovação da concessão ou da
permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da
renovação". Na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a
manutenção da situação de regularidade da entidade, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei
8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

37. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo,
opina-se pelo prosseguimento da tramitação do feito, com a remessa dos autos a quem de direito.

 
38. É o Parecer, produzido e assinado eletronicamente por meio do Sistema Sapiens.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 13 de novembro de 2018.
 

DENIS SOARES FRANÇA
ADVOGADO DA UNIÃO

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011564201664 e da chave de
acesso 2f547b15

 

Documento assinado eletronicamente por DENIS SOARES FRANCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 193189377 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DENIS SOARES
FRANCA. Data e Hora: 14-11-2018 09:42. Número de Série: 14689723818856013. Emissor: AC CAIXA PF
v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01759/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011564/2016-64
INTERESSADOS: RÁDIO MELODIA LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

Aprovo o PARECER No 1179/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU de autoria do Advogado da
União Dr. Denis Soares França.

                                       
À apreciação do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão.
 

Brasília, 16 de novembro de 2018.
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011564201664 e da chave de
acesso 2f547b15

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 196341048 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora: 16-11-2018 15:44. Número de Série: 1787513.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01792/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011564/2016-64
INTERESSADOS: RÁDIO MELODIA LTDA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo, nos termos da Portaria/CONJUR/MCTIC nº 5.279, de 17 de novembro de 2016, o
DESPACHO n. 01759/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, subscrito pela Advogada da União e Coordenadora
Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares, Dra. Danielle Lustz Portela Brasil, que, por sua
vez, aprovou o  PARECER n. 001179/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra do Advogado da União, Dr.
Denis Soares França, agregando como ressalva  aquela já feita no item 30 do parecer.

 
2. Encaminhe-se à SERAD para adoção de providências, ocasião em que chamo atenção
para o alerta feito no item 36 do opinativo (a ser observado por ocasião do termo aditivo) , bem como
para a recomendação do item 30 ressalvado acima (regularidade com a Fazenda federal e
com a previdência social).

 
Brasília, 21 de novembro de 2018.
 

Alex Bahia Ribeiro
Advogado da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Substituto
(Designação pela Portaria nº 938, de 23/2/2017)

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011564201664 e da chave de
acesso 2f547b15

 

Documento assinado eletronicamente por ALEX BAHIA RIBEIRO, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 197964907 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALEX BAHIA
RIBEIRO. Data e Hora: 21-11-2018 20:27. Número de Série: 5325149085894185224. Emissor: AC CAIXA
PF v2.

Parecer Jurídico 1179/2018 (3593653)         SEI 01250.011564/2016-64 / pg. 184



 

 

PORTARIA Nº 6069/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972,  o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº
01250.011564/2016-64, invocando as razões presente na Nota Técnica nº
24.163/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 01179/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 9 de agosto de 2017, a permissão
outorgada à Organização Emissoras Integradas de Radiodifusão - Rádio Melodia
Ltda. (atualmente denominada Rádio Melodia Ltda.), nos termos da Portaria n.º
782, de 2 de agosto de 1977, publicada no Diário Oficial da União de 9 de agosto
de 1977, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Petrópolis, estado do Rio de
Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
03/12/2018, às 20:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3594726 e o código CRC 390F81ED.

Referência: Processo nº 01250.011564/2016-64 SEI nº 3594726
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EM nº        /MCTIC/2018
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 01250.011564/2016-64, acompanhado de Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 9 de agosto de 2017, a permissão outorgada à
Organização Emissoras Integradas de Radiodifusão - Rádio Melodia Ltda.
(atualmente denominada Rádio Melodia Ltda.), nos termos da Portaria n.º 782, de
2 de agosto de 1977, publicada no Diário Oficial da União de 9 de agosto de 1977,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Petrópolis, estado do Rio de Janeiro.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
03/12/2018, às 20:17, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3594754 e o código CRC B147066C.

Referência: Processo nº 01250.011564/2016-64 SEI nº 3594754
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 48091/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
Rádio Melodia Ltda. (CNPJ Nº 30.719.595/0001-09)
Avenida das Américas nº 5777 sala 222 - Bairro Barra da Tijuca
22793080 - Rio de Janeiro - RJ

 

Assunto: Renovação. Deferimento. Pagamento de taxa de publicação –
Processo nº 01250.011564/2016-64

 

                      

  Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Informa-se o DEFERIMENTO da solicitação contida no processo em
referência, efetuada por essa Entidade.

2. Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação no Diário Oficial da União.

3. Para o esclarecimento de dúvidas e questionamentos adicionais
quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da União o interessado deverá
entrar em contato com a Central de Atendimento da Imprensa Nacional, através
dos canais disponíveis no endereço eletrônico http://imprensa.in.gov.br/central/.

 

                        Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 04/12/2018, às 09:04,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3646106 e o código CRC AF3DD199.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 48091/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.011564/2016-64 - Nº SEI: 3646106
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de 
matérias com as seguintes características:

Data de envio: 04/12/2018 12:02:55
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: VANESSA CALIMAN DONNA
Ofício: 5082919
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As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício 
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação 
de matérias nos Jornais Oficiais. 
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Correspondência Eletrônica - 3649404

Data de Envio: 
  04/12/2018 15:22:59

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    jorgepeclat@melodia.com.br
    radiomelodia@melodia.com.br
    marcelo@melodia.com.br
    theo.melodia@gmail.com

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga,

Prezado(a),

Ref: 01250.011564/2016-64 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3646106.html
    Boleto_3647873_Boleto_5082919__01250.0115642016_64_.pdf
    Comprovante_3647878_recibo.do_idof_5082919__01250.0115642016_64_.pdf
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
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Nº 235, sexta-feira, 7 de dezembro de 2018ISSN 1677-7042Seção 1

Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 6.069-SEI, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único, inciso IV,
da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei n.º 5.785, de
23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963, em
combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017, e o que
consta do Processo Administrativo nº 01250.011564/2016-64, invocando as razões
presente na Nota Técnica nº 24.163/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
01179/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,
resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto
de 1962, por dez anos, a partir de 9 de agosto de 2017, a permissão outorgada à
Organização Emissoras Integradas de Radiodifusão - Rádio Melodia Ltda. (atualmente
denominada Rádio Melodia Ltda.), nos termos da Portaria n.º 782, de 2 de agosto de 1977,
publicada no Diário Oficial da União de 9 de agosto de 1977, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Petrópolis, estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada por
esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e
seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 6.172-SEI, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art. 5º da Lei
n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de
1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1 de novembro de 2017,
e o que consta do Processo Administrativo nº 01250.034174/2018-24, invocando as
razões presente na Nota Técnica nº 17.516/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer
Jurídico n.º 1.207/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste
MCTIC, e no Despacho Interno CGPO 3623598, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de
agosto de 1962, por dez anos, a partir de 23 de março de 2019, a permissão
outorgada à Rádio Independente de Barretos Ltda., nos termos da Portaria n.º 343, de
14 de março de 1979, publicada no Diário Oficial da União de 23 de março de 1979,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Barretos, estado de São Paulo.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é renovada
por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações, leis
subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

SECRETARIA EXECUTIVA
DIRETORIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

COORDENAÇÃO-GERAL DE GOVERNANÇA DE FUNDOS
CONSELHO GESTOR DO FUNDO PARA O DESENVOLVIMENTO

TECNOLÓGICO DAS TELECOMUNICAÇÕES

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Resolução n° 125, DE 08 de Agosto de 2018, publicada no DOU N° 234,

SEÇÃO 01, PÁG. 9, ´´Onde se lê : Resolução n° 125, de 09 de agosto de 2018, Leia-se:

Resolução n° 125, de 28 de novembro de 2018.``

AGÊNCIA ESPACIAL BRASILEIRA

PORTARIA Nº 204, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2018

Confere publicidade ao Plano Diretor de Tecnologia
de Informação e Comunicação - PDTIC da AEB,
para o biênio 2018-2019, e convalida os atos
praticados desde 1º de janeiro de 2018 até a data
da sua publicação.

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESPACIAL BRASILEIRA, no uso das atribuições

que lhe foram conferidas pela Lei nº 8.854, de 10 de fevereiro de 1994, pelo Decreto

nº 8.868, de 4 de outubro de 2016 e pela Portaria MCTIC nº 4.893, de 23 de agosto

de 2017, e

Considerando o Decreto nº 7.579, de 11 de outubro de 2011, que dispõe

sobre o Sistema de Administração dos recursos de Tecnologia da Informação - SISP, do

Poder Executivo Federal;

Considerando que a Equipe de Elaboração do PDTIC - EqPDTIC da AEB,

observando o Guia de Elaboração de PDTIC do SISP, versão 2.0, elaborou o PDTIC

2018/2019, o qual foi aprovado pelo Comitê Gestor de Tecnologia da Informação - CTI,

órgão deliberativo desta instituição; resolve:

Art. 1º Dê-se publicidade ao Plano Diretor de Tecnologia da Informação e

Comunicação - PDTIC da AEB, para o biênio 2018/2019, disponibilizando-o para

consulta via internet no sítio eletrônico da AEB pelo endereço

http://www.aeb.gov.br/centraldeconteudos/publicacoes/tecnologia-da-informacao/.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ RAIMUNDO BRAGA COELHO

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO Nº 683, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.045990/2018-78
Recorrente/Interessado: OI S.A., TELEMAR NORTE LESTE S/A, OI MÓVEL S.A. CNPJ/MF nº
76.535.764/0001-43, nº 33.000.118/0001-79 e nº 05.423.963/0001-11

Acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos
termos da Análise nº 213/2018/SEI/EC (SEI nº 3538599), integrante deste acórdão: a)
conceder anuência prévia para a efetivação da posse do novo membro do Conselho de
Administração da OI S.A., o Sr. Roger Solé Rafols; b) determinar à OI S.A. que apresente à
Anatel, quando da solicitação da próxima anuência prévia, sua composição acionária com
direito a voto devidamente atualizada até o momento do pedido de anuência, destacando
os possíveis acionistas controladores; e, c) determinar que a presente anuência prévia para
a realização da operação valerá pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado a partir
da publicação do Ato de Anuência Prévia, prorrogável, a pedido, uma única vez por igual
período, se mantidas as mesmas condições societárias.

LEONARDO EULER DE MORAIS
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DO PARANÁ E SANTA CATARINA

ATO Nº 9.620, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2018

Processo nº 53516.014814/2018-15.
Expede à FUNDACAO EDUCACIONAL DE PONTA GROSSA, CNPJ nº

78.252.392/0001-73, autorização para explorar o Serviço Limitado Privado, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional.

CELSO FRANCISCO ZEMANN
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NO ESTADO DE SÃO PAULO

ATO Nº 9.387, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2018

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao) CARGILL AGRICOLA
S/A, CNPJ nº 60.498.706/0001-57 associada à autorização para exploração do Serviço
Limitado Privado.

SANDRO ALMEIDA RAMOS
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DO CEARÁ, RIO GRANDE DO NORTE E PIAUÍ

ATOS DE 4 DE DEZEMBRO DE 2018

Expede autorização para explorar o Serviço Limitado Privado, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo
como área de prestação de serviço todo o território nacional, à:

Nº - 9.533 - FUNDACAO MUNICIPAL DE SAUDE, CNPJ nº 05.522.917/0001-70.

Nº - 9.534 - SEGURPRO VIGILANCIA PATRIMONIAL S.A., CNPJ nº 25.278.459/0022-07.

Nº - 9.535 - SEGURPRO VIGILÂNCIA PATRIMONIAL S.A, CNPJ nº 25.278.459/0010-73.

GILBERTO STUDART GURGEL NETO
Gerente

ATO Nº 9.540 DE 4 DE DEZEMBRO DE 2018

Expede autorização à COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO COMPLEXO
INDUSTRIAL E PORTUARIO DO PECEM - CIPP S/A, CNPJ nº 01.256.678/0001-00 para
exploração do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofrequência
associada a autorização do serviço..

GILBERTO STUDART GURGEL NETO
Gerente

ATO Nº 9.598 DE 5 DE DEZEMBRO DE 2018

Expede autorização à WELLFIELD SERVICOS GEOFISICOS DO BRASIL LTDA, CNPJ
nº 20.609.076/0001-26 para exploração do Serviço Limitado Privado e outorga autorização
de uso de radiofrequência associada a autorização do serviço..

GILBERTO STUDART GURGEL NETO
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS DE GOIÁS,
MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL E TOCANTINS

UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ATO Nº 9.440, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2018

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao) RONDAI SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 10.398.803/0001-08 associada à autorização para exploração do Serviço
Limitado Privado.

PAULO AURELIO PEREIRA DA SILVA
Gerente

ATO Nº 9.582, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2018

Outorga autorização para uso de radiofrequência(s) à(ao) FIBRIA-MS CELULOSE
SUL MATO-GROSSENSE LTDA , CNPJ nº 36.785.418/0015-02 associada à autorização para
exploração do Serviço Limitado Privado.

PAULO AURELIO PEREIRA DA SILVA
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO

ATO Nº 9.604, DE 5 DE DEZEMBRO DE 2018

Autoriza RADIO E TELEVISAO BANDEIRANTES LTDA, CNPJ nº
60.509.239/0001-13, a realizar operação temporária de equipamentos de
radiocomunicação, na cidade de Natal/RN, no período de 11/12/2018 a 18/12/2018.

YROÁ ROBLEDO FERREIRA
Superintendente

Interino
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
 

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.011564/2016-64

 

1.Tendo em vista a publicação, no Diário Oficial da União - D.O.U. de
7.12.2018, da Portaria n.º 6.069, de 3.12.2018 (evento SEI n.º 3663690), por
intermédio do qual o Titular desta Pasta renova, por dez anos, a partir de 9 de
agosto de 2017, a permissão outorgada à Organização Emissoras Integradas de
Radiodifusão - Rádio Melodia Ltda. (atualmente denominada Rádio Melodia Ltda.),
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Petrópolis, estado do Rio de Janeiro, remeto
os autos ao Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga - SEPOS, para
anotação cadastral e atualização dos sistemas pertinentes.

2. Após a adoção dessas providências os autos devem ser
encaminhados ao Gabinete do Ministro, para posterior envio à Casa Civil da
Presidência da República.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 07/12/2018, às 09:01,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3663710 e o código CRC 76DF3195.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.011564/2016-64 SEI nº 3663710
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO MELODIA LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (21) 2431-3091 E-mail: jb.contabil@terra.com.br

CNPJ: 30.719.595/0001-09 Número do Fistel: 01008003271

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 09/08/1987 Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: SSR70/88;RESOLUCAO ANATEL 125/99;Ato nº 4.195, de 21/07/2009, publicado no DOU. de 22/07/2009.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Augusto Severo Complemento:

Bairro: Morro da Bandeira – Morin Numero: S/Nº

Município: Petrópolis UF: RJ CEP: 25630050

Endereço Correspondência

Logradouro: AVENIDA DAS AMERICAS Complemento: sala 222

Bairro: BARRA DA TIJUCA Numero: 5777

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 22793080

Endereço do Transmissor

Logradouro: MORRO DO MORIN Complemento:

Bairro: MORIN Numero: .

Município: Petrópolis UF: RJ CEP: 25600000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: MORRO DO MORIN Complemento:

Bairro: MORIN Numero: .

Município: Petrópolis UF: RJ CEP: 25600000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: AV. MERITI, 2584 Complemento:

Bairro: VILA DA PENHA Numero: .

Município: Rio de Janeiro UF: RJ CEP: 20000000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Petrópolis UF: RJ

Latitude: -22.54333 Longitude: -43.14917

Parâmetros Técnicos

Canal: 248 Frequência: 97.5 MHz Classe: E1 ERP: 100kW

Altura: 600 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 5533953 Número Indicativo: ZYD475

Data Último Licenciamento: 24/09/2002 Número da Licença: 003433/2002

Estação Principal

Localização

Latitude: -22.543 Longitude: -43.149 Cota da base: 1480.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 023040900901 Modelo: NV40

Fabricante: Nautel Limited Potência de Operação: 30.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HF 3 1/8 CU2Y Fabricante: KMP

Comprimento da Linha: 30.00 m Atenuação: .35 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: 6810-4-BT-CF Fabricante: SHIVELEY LABS

Ganho: 2.47 dBd Beam-Tilt: 8.00 º Orientação NV: 10 º Polarização: Circular HCI: 22 m ERP Máximo: 51.65 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0 10º: 0.25 20º: 0.66 30º: 1.02 40º: 1.45 50º: 1.81 60º: 2.3 70º: 2.79 80º: 3.43 90º: 4.21 100º: 5.25 110º: 6.45

120º: 7.46 130º: 8.48 140º: 9.96 150º: 11.97 160º: 12.89 170º: 13.71 180º: 13.92 190º: 13.15 200º: 11.77 210º: 10.37 220º: 7.75 230º: 6.01

240º: 5.11 250º: 4.43 260º: 3.69 270º: 3.01 280º: 2.41 290º: 1.86 300º: 1.43 310º: 0.98 320º: 0.66 330º: 0.36 340º: 0.18 350º: 0.01

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 010520200587 Modelo: FM-35T

Fabricante: Broadcast Electronics Inc. Potência de Operação: 25.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: 005970300518 Modelo: FM25000

Fabricante: MTA Eletrônica Industrial Ltda. Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: HF 3 1/8 CU2Y Fabricante: KMP

Comprimento da Linha: 30.00 m Atenuação: .35 dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: FMB-04 Fabricante: MAPRA

Ganho: 3.21 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 10 º Polarização: Circular HCI: 16 m ERP Máximo: 51.65 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

6731975 782 Portaria MC 02/08/1977 09/08/1977 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

416961975 692 Portaria Dentel 22/05/1978 26/05/1978 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos
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Relatório do Canal

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

1406621981 1743 Portaria MC 02/06/1981 09/06/1981 Multa Jurídico

1416821981 3636 Portaria MC 15/12/1981 08/01/1982 Multa Jurídico

1414321981 212 Portaria MC 14/01/1982 20/01/1982 Multa Jurídico

1421411981 561 Portaria MC 16/02/1982 19/02/1982 Multa Jurídico

1412651982 2240 Portaria MC 25/10/1982 10/11/1982 Multa Jurídico

1412771982 2239 Portaria MC 25/10/1982 10/11/1982 Multa Jurídico

1418081982 132 Portaria MC 09/02/1983 24/02/1983 Multa Jurídico

1416751982 160 Portaria MC 21/02/1983 24/02/1983 Multa Jurídico

1406931983 1201 Portaria MC 23/08/1983 16/09/1983 Multa Jurídico

291010008151984 988 Portaria MC 15/06/1984 27/06/1984 Multa Jurídico

291010011911987 70 Portaria MC 11/05/1988 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

291010011911987 71 Portaria MC 11/05/1988 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

291010002341988 10788 Despacho MC 01/07/1988 Advertência Jurídico

291030004391988 270788 Despacho MC 27/07/1988 Multa Jurídico

291010007731987 437 Portaria MC 29/09/1988 30/09/1988 Renovação Jurídico

291010011911987 183 Portaria MC 30/11/1988 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

291010006731989 1788 Ofício MC 23/08/1989 Advertência Jurídico

291010018881991 90492 Despacho MC 09/04/1992 Advertência Jurídico

500000035181992 23 Portaria MC 28/08/1992 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

537700010861997 742 Portaria MC 20/06/1997 Multa Jurídico

537700020561997 969 Portaria MC 30/07/1997 08/08/1997 Multa Jurídico

537700036371997 1068 Portaria MC 29/08/1997 05/09/1997 Multa Jurídico

537700012241996 1293 Portaria MC 02/10/1997 08/10/1997 Multa Jurídico

537700010151997 399 Portaria MC 25/08/1999 31/08/1999 Multa Jurídico

537700031121997 518 Portaria MC 25/10/1999 01/11/1999 Multa Jurídico

9999 5891 Ato SCM 17/12/1999 21/12/1999 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

537700001171998 765 Portaria MC 30/12/1999 14/01/2000 Multa Jurídico

537700024521996 230 Portaria MC 22/05/2001 07/06/2001 Multa Jurídico

537700009561998 644 Portaria MC 26/12/2001 11/01/2002 Multa Jurídico

537700030271998 674 Portaria MC 31/12/2001 30/01/2002 Multa Jurídico

537700001082002 12 Portaria MC 19/08/2004 25/08/2004 Multa Jurídico

537700002602002 173 Portaria MC 15/12/2004 11/01/2005 Multa Jurídico
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Relatório do Canal

530000011672003 198 Portaria MC 21/12/2004 02/03/2005 Multa Jurídico

530000011572003 58 Portaria MC 24/03/2005 05/04/2005 Multa Jurídico

537700009032002 52 Portaria MC 24/03/2005 05/04/2005 Multa Jurídico

530000517122005 89 Portaria MC 21/08/2007 09/10/2007 Multa Jurídico

530000202162007 297 Despacho MC 29/04/2009 Advertência Jurídico

530000427422003 595 Portaria MC 12/11/2009 04/12/2009 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 1161 Portaria MC 30/12/2013 31/12/2013 Multa Jurídico

53500.057604/201

7-18

8770 Ato ORLE 17/05/2017 08/06/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

012500115642016 6069 Portaria MCTIC 03/12/2018 07/12/2018 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento

00:00 a 00:00 - Domingo a Domingo
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação de Documentação e Informação
Divisão de Gestão da Informação
Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.011564/2016-64
 

 

Certifico que, nesta data, anexei na pasta técnica e jurídica referente à
RÁDIO MELODIA LTDA, executante, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Petrópolis, estado
do Rio de Janeiro, copia da Portaria nº 6.069, de 03 de dezembro de 2018.
Publicada no D.O.U. em 07/ 012/ 2018, referente a renovação de outorga.

É oportuno lembrar que este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

De ordem, encaminho o presente processo ao Serviço de
Documentação e Informação de Pós-Outorga – SEPOS.

 

Documento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe
de Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão, em
07/12/2018, às 09:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3664040 e o código CRC 6BF9AFD3.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.011564/2016-64 SEI nº 3664040
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
07/12/2018, às 10:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3664339 e o código CRC 21641607.

Referência: Processo nº 01250.011564/2016-64 SEI nº 3664339

Papeleta de Providências GSRAD 3664339         SEI 01250.011564/2016-64 / pg. 200



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Assessoria da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 01250.011564/2016-64
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGPO

 

Encaminhe-se à Coordenação Geral de Pós-Outorgas, para Ratificação
das informações prestadas na Nota Técnica 24163/2018 (3510832), tendo em vista
a alteração da Pasta Ministerial.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 07/02/2019, às 12:29 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3829509 e o código CRC 42D57CF5.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.011564/2016-64 SEI nº 3829509

Despacho SERAD_APOIO_TEMP 3829509         SEI 01250.011564/2016-64 / pg. 201



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº 01250.011564/2016-64

 

Tendo em vista que:

 

a) os Órgãos técnico e jurídico desta Pasta se manifestaram
favoravelmente ao deferimento do pedido objeto destes autos,
conforme se verifica dos termos da Nota Técnica n.º
24163/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 3510832) e do Parecer
Jurídico n.º 1179/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (evento SEI
n.º 3593653), respectivamente;

b) por intermédio da Portaria nº 6069/2018/SEI-MCTIC, publicada no
Diário Oficial da União - D.O.U do dia 7 de dezembro de 2018
(evento SEI nº 3663690), renovou-se por novo período de dez anos,
a partir de 9/8/2017, a permissão outorgada à Organização
Emissoras Integradas de Radiodifusão - Rádio Melodia Ltda.
(atualmente denominada Rádio Melodia Ltda.), para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Petrópolis, estado do Rio de
Janeiro;

c) a esta Coordenação fora remetido os autos para a adequação da
minuta de exposição de motivos, em função da alteração da Pasta
Ministerial, razão pela qual encaminha-se por meio deste, o texto
atualizado para as providências cabíveis.

 

Inexistem, portanto, outras providências a serem adotadas nestes
autos, restando apenas a tomada de decisão por parte da autoridade competente,
razão pela qual opino sejam os autos encaminhados ao Gabinete do Secretário de
Radiodifusão, para submissão do assunto à deliberação do Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador-Geral de Pós-Outorgas substituto, em
02/09/2019, às 14:05 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Diretor do
Departamento de Radiodifusão Comercial, em 05/09/2019, às 08:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
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Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/09/2019, às 21:58 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4520148 e o código CRC 29025ECB.

 
 
Minutas e Anexos
 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2019.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 01250.011564/2016-64, invocando as razões presentes na Nota
Técnica nº 24.163/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
1.179/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,
acompanhado da Portaria nº 6.069, de 3 de dezembro de 2018, publicada no
Diário Oficial da União de 7 de dezembro de 2018, que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 9 de agosto de 2017, a permissão outorgada à Organização
Emissoras Integradas de Radiodifusão - Rádio Melodia Ltda. (atualmente
denominada Rádio Melodia Ltda., CNPJ nº 30.719.595/0001-09), nos termos da
Portaria n.º 782, de 2 de agosto de 1977, publicada no Diário Oficial da União de 9
de agosto de 1977, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Petrópolis, estado
do Rio de Janeiro.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 01250.011564/2016-64 SEI nº 4520148
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MINUTA DE

(Exposição de Motivos)

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 01250.011564/2016-64, invocando as razões presentes na Nota
Técnica nº 24.163/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º
1.179/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC,
acompanhado da Portaria nº 6.069, de 3 de dezembro de 2018, publicada no
Diário Oficial da União de 7 de dezembro de 2018, que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 9 de agosto de 2017, a permissão outorgada à Organização
Emissoras Integradas de Radiodifusão - Rádio Melodia Ltda. (atualmente
denominada Rádio Melodia Ltda., CNPJ nº 30.719.595/0001-09), nos termos da
Portaria n.º 782, de 2 de agosto de 1977, publicada no Diário Oficial da União de 9
de agosto de 1977, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Petrópolis, estado
do Rio de Janeiro.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 06/09/2019, às 11:00 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4605029 e o código CRC 5CB5AE4E.

Referência: Processo nº 01250.011564/2016-64 SEI nº 4605029
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EM nº 01182/2019 MCTIC

 

Brasília, 18 de Outubro de 2019.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  n.º 

01250.011564/2016-64,  invocando  as  razões  presentes  na  Nota  Técnica  nº  24.163/2018/SEI-

MCTIC,  chancelada  pelo  Parecer  Jurídico  n.º  1.179/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,  da 

Consultoria Jurídica atuante neste MCTIC, acompanhado da Portaria nº 6.069, de 3 de dezembro de 

2018, publicada no Diário Oficial da União de 7 de dezembro de 2018, que renova, pelo prazo de 

dez  anos,  a  partir  de  9  de  agosto  de  2017,  a  permissão  outorgada  à  Organização  Emissoras 

Integradas de Radiodifusão - Rádio Melodia Ltda. (atualmente denominada Rádio Melodia Ltda., 

CNPJ nº 30.719.595/0001-09), nos termos da Portaria n.º 782, de 2 de agosto de 1977, publicada no 

Diário Oficial da União de 9 de agosto de 1977, para executar, sem direito de exclusividade, o 

serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Petrópolis, estado do Rio 

de Janeiro.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 

ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 40042/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Outorga de radiodifusão, Processo nº  01250.011564/2016-64.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 18/10/2019, às 17:18
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4758543 e o código CRC 781E809A.

Referência: Processo nº 01250.011564/2016-64 SEI nº 4758543

Ofício 40042 (4758543)         SEI 01250.011564/2016-64 / pg. 206



23/10/2019 SEI/PR - 1524779 - Recibo Eletrônico de Protocolo

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=10870&id_documento=1733235&id_orgao_acesso_ex… 1/1

Recibo Eletrônico de Protocolo - 1524779
Usuário Externo (signatário): Vitor Torres da Silva
IP utilizado: 200.130.17.1
Data e Horário: 23/10/2019 15:57:36
Tipo de Peticionamento: Processo Novo
Número do Processo: 00001.007476/2019-80
Interessados:
     Vitor Torres da Silva
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
    - Documento Principal:
       - Requerimento Outorga de radiodifusão 1524776

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos
e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos
documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos
praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo
ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Presidência da República.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO

 
Processo nº: 01250.011564/2016-64
Interessado: Rádio Melodia Ltda.

 

Tendo em vista que:

 

a) os Órgãos técnico e jurídico desta Pasta se manifestaram
favoravelmente ao deferimento do pedido objeto destes autos,
conforme se verifica dos termos da Nota Técnica n.º
24163/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 3510832) e do Parecer
Jurídico n.º 1179/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (evento SEI
n.º 3593653), respectivamente;

b) por intermédio da Portaria nº 6069/2018/SEI-MCTIC, publicada no
Diário Oficial da União - D.O.U do dia 7 de dezembro de 2018
(evento SEI nº 3663690), renovou-se por novo período de dez anos,
a partir de 9/8/2017, a permissão outorgada à Organização
Emissoras Integradas de Radiodifusão - Rádio Melodia Ltda.
(atualmente denominada Rádio Melodia Ltda.), para executar, sem
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Petrópolis, estado do Rio de
Janeiro;

c) a esta Coordenação fora remetido os autos para a adequação da
minuta de exposição de motivos, em função da alteração da Pasta
Ministerial, razão pela qual encaminha-se por meio deste, o texto
atualizado para as providências cabíveis.

 

Inexistem, portanto, outras providências a serem adotadas nestes
autos, restando apenas a tomada de decisão por parte da autoridade competente,
razão pela qual opino sejam os autos encaminhados ao Gabinete do Secretário de
Radiodifusão, para submissão do assunto à deliberação do Senhor Ministro das
Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 08/10/2020, às 16:53 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff

Despacho CORRC 5873516         SEI 01250.011564/2016-64 / pg. 208



Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
08/10/2020, às 17:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5873516 e o código CRC BE0EC26D.

Minutas e Anexos
 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2020.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º
01250.011564/2016-64, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
24.163/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 1.179/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 6.069, de 3 de dezembro de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 7 de dezembro de 2018, que renova, pelo
prazo de dez anos, a partir de 9 de agosto de 2017, a permissão outorgada à
Organização Emissoras Integradas de Radiodifusão, atualmente denominada Rádio
Melodia Ltda. (CNPJ nº 30.719.595/0001-09), nos termos da Portaria n.º 782, de 2
de agosto de 1977, publicada no Diário Oficial da União de 9 de agosto de 1977,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Petrópolis, estado do Rio de Janeiro.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 01250.011564/2016-64 SEI-MCOM nº 5873516
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.011564/2016-64
Interessado: Rádio Melodia Ltda.

De acordo.

Encaminhe-se a Exposição de Motivos Renovação (5966249), à
apreciação e consideração do Senhor Ministro de Estado das Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 13/10/2020, às 18:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5966870 e o código CRC E461C845.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.011564/2016-64 SEI-MCOM nº 5966870
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EM nº        /MCTIC/2020
 

Brasília, 09 de outubro de 2020.

Senhor Presidente da República,

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º
01250.011564/2016-64, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
24.163/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 1.179/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 6.069, de 3 de dezembro de 2018,
publicada no Diário Oficial da União de 7 de dezembro de 2018, que renova, pelo
prazo de dez anos, a partir de 9 de agosto de 2017, a permissão outorgada à
Organização Emissoras Integradas de Radiodifusão, atualmente denominada Rádio
Melodia Ltda. (CNPJ nº 30.719.595/0001-09), nos termos da Portaria n.º 782, de 2
de agosto de 1977, publicada no Diário Oficial da União de 9 de agosto de 1977,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Petrópolis, estado do Rio de Janeiro.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 14/10/2020, às 19:32
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5966249 e o código CRC 51864755.

Referência: Processo nº 01250.011564/2016-64 SEI nº 5966249
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EM nº 00152/2020 MCOM 

  

Brasília, 27 de Outubro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 01250.011564/2016-64, 

invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 24.163/2018/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 

Jurídico n.º 1.179/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da Portaria nº 6.069, de 3 de 

dezembro de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 7 de dezembro de 2018, que renova, pelo 

prazo de dez anos, a partir de 9 de agosto de 2017, a permissão outorgada à Organização Emissoras 

Integradas de Radiodifusão, atualmente denominada Rádio Melodia Ltda. (CNPJ nº 

30.719.595/0001-09), nos termos da Portaria n.º 782, de 2 de agosto de 1977, publicada no Diário 

Oficial da União de 9 de agosto de 1977, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de 

radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Petrópolis, estado do Rio de Janeiro. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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